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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à FUNDAÇÃO ESPÍRITA
ANDRÉ LUIZ para ex plorar ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci-
dade de Gu arulhos, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão ou -
torgada à Fun dação Espí rita André Luiz para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Gu arulhos,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 19 de fe vereiro de 2003. –
Senador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte.

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 2, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da FUNDAÇÃO BOM JESUS DE
CUIABÁ para ex plorar ser viço de ra diodi-
fusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Cu iabá, Estado de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 15 de se tembro de 2000, que re nova por 
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Fun dação Bom Je sus de Cu iabá para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Cu iabá,
Estado de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 19 de fe vereiro de 2003. –
Senador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte.

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 3, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à 
FUNDAÇÃO DOM EDUARDO DUARTE
SILVA para exe cutar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Ube raba, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 725, de 6 de de zembro de 2000, que ou torga
permissão à Fun dação Dom Edu ardo Du arte Sil va
para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci -
dade de Ube raba, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 19 de fe vereiro de 2003. –
Senador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Fun dação Dom Jo aquim para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Tefé, Esta do do
Amazonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere o De cre-

to de 22 de agos to de 2000, que re nova por 10 (dez)
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da
Fundação Dom Joaquim, ou torgada ori ginariamente
à Rá dio Edu cação Ru ral de Tefé Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci -
dade de Tefé, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de fe vereiro de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2003

Aprova, com res salvas, as Contas
prestadas pelo Pre sidente da Re pública,
relativas ao exercício fi nanceiro de 1999. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º As Con tas pres tadas pelo Pre sidente da

República re ferentes ao exer cício fi nanceiro de
1999, de acor do com o in ciso IX do art. 49 da Cons ti-
tuição Fe deral, são apro vadas com as se guintes res -
salvas:

I – não foi cum prida a de terminação con tida no
art. 42 do Ato das Dis posições Cons titucionais Tran si-
tórias, re ferente à apli cação dos re cursos mí nimos de
irrigação na Re gião Cen tro-Oeste;

II – a Cia. Do cas do Estado de São Pa ulo e a Da -
tamec S/A re alizaram des pesas com in vestimentos
em va lores que ex cederam ao au torizado para o exer -
cício.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fede ral, 20 de fe vereiro de 2003. – Se-
nador José Sar ney , Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per mis-
são à Fundação Educativa de UrâniA
para exe cutar ser viço de ra diodifusão
sonora em fre qüência mo dulada na ci-
dade de Fer nandópolis, Esta do de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 17, de 8 de fevereiro de 2001, que outorga
permissão à Fundação Educativa de Urânia para
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Senado Fe deral, 20 de fe vereiro de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à Pre feitura do mu nicípio
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de Pi racicaba para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo-
dulada na ci dade de Pi racicaba, Estado
de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 13, de 8 de fevereiro de 2001, que renova por 
dez anos, a partir de 18 de junho de 1997, a permissão
outorgada à Prefeitura do Município de Piracicaba para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de fe vereiro de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Congresso Na cional aprovou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 8, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são  da Di fusora Mo giana Co muni– Ca-
ção Ltda. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Ri beirão Preto, Esta do de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 258, de 14 de ju nho de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 30 de se tembro de 1998, a
permissão    da Di fusora Mo giana Co municação Ltda. 
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Ri beirão Pre to, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Senado Federal, 20 de fevereiro de 2003. –
Senador José Sarney, Presidente do Senado
Federal.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Fundação Padre Penteado para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Car mo do
Rio Cla ro, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 24 de no vem bro de 1998, que re nova
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con -
cessão da Fun dação Pa dre Penteado para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Car mo do Rio
Claro, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de fe vereiro de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Cultural Divino Espírito
Santo de Jataí para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Jataí, Estado de Goiás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se re fere o De -

creto de 6 de de zembro de 2000, que re nova por 10
(dez) anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con -
cessão ou torgada à Fun dação Cul tural Di vino Espí -
rito San to de Ja taí, ori ginalmente Rá dio Di fusora de 
Jataí Ltda., para exe cutar ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Ja taí, Estado
de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de fe vereiro de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 11, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Votorantim, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 9 de ou tubro de 1997, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Ca cique de So rocaba Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Vo torantim,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 12, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO BROTAS LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Pi raí do Sul,
Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de no vembro de 1997, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Bro tas Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Pi raí do Sul, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 13, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO PRINCESA LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de La ges, Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 89, de 22 de ju nho de 1992, que re nova por
dez anos, a par tir de 16 de no vembro de 1991, a per -
missão    ou torgada à Rá dio Prin cesa  Ltda. para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de 
Lages, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 14, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à RÁDIO RECORD DE
CURITIBA LTDA. para exe cutar ser viço de 
radiodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Cu ritiba, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 8 de agos to de 1994, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão ou torgada à Rá dio Re cord de Cu ritiba Ltda.
para exe cutar, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de
Curitiba, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 15, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão
outorgada à RÁDIO 31 DE MARÇO LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so no-
ra em onda mé dia na ci dade de San ta Cruz
das Pal meiras, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 25 de ja neiro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 13 de ju lho de 1991, a con ces-
são ou torgada à Rá dio 31 de Março Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de San ta Cruz
das Pal meiras, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 16, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão
da RÁDIO INDEPENDENTE DE BARRETOS 
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Barretos, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da
Rádio Inde pendente de Bar retos Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Bar retos, Estado
de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 17, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con-
cessão da RÁDIO DIFUSORA DE
COLATINA LTDA. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé-
dia na ci dade de Co latina, Esta do do
Espírito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 17 de ju lho de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da
Rádio Di fusora de Co latina Ltda. para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Co latina, Esta do
do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu bli cação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 18, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à RÁDIO ITAMARATY
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Piripiri, Esta do do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 17 de ju lho de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 12 de no vembro de 1992, a con ces-
são ou torgada à Rá dio Ita maraty Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Pi ripiri, Esta do
do Pi auí.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 19, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da SOCIEDADE BRASILEIRA DE
RADIODIFUSÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de Ja cutinga, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 9 de ou tubro de 1997, que re nova por
dez anos, a par tir de 10 de se tembro de 1990, a con -
cessão da So ciedade Bra sileira de Ra di odifusão
Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ja cutinga, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 20, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO TIRADENTES LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Iran-
duba, Estado do Ama zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado  o  ato  a  que  se re fere a

Portaria nº 612, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio Ti radentes Ltda. para ex plorar, por 
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Iran duba, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu bli cação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 21, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à FUNDAÇÃO UNIVERSO para exe-
cutar ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens na ci dade de São Gon çalo, Esta-
do do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 29 de no vembro de 2000, que ou torga
concessão à Fun dação Uni verso para exe cutar, por
quinze anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusiva-
mente edu cativos, na ci dade de São Gon çalo, Esta do
do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 22, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à FUNDAÇÃO CESUMAR para exe cutar
serviço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Ma ringá,
Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 154, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga
permissão à Fun dação Ce sumar para  exe cutar, por 
dez anos,  sem  di reito  de ex clusividade, ser viço  de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada,  com
fins  ex clusivamente  edu cativos, na ci dade de Ma rin-
gá, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 23, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão
da FUNDAÇÃO PADRE PELÁGIO – RÁDIO
XAVANTES DE IPAMERI para ex plorar ser-
viço de ra diodifusão so nora em onda mé-
dia na ci dade de Ipa meri, Estado de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 26 de mar ço de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Fundação Pa dre Pe lágio – Rá dio Xa vantes
de Ipa meri para ex plorar, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Ipa meri, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 24, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCATIVA DE
IPORÁ – FUNREI para exe cutar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Ipo rá, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 235, de 18 de abril de 2001, que ou torga per -
missão à Fun dação Rá dio Edu cativa de Ipo rá –
FUNREI para exe cutar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cati-
vos, na ci dade de Ipo rá, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 25, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão
outorgada à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
– CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVAS para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de São Pa ulo, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria

nº 127, de 14 de mar ço de 2001, que re nova por dez anos, 
a par tir de 1º de maio de 1994, a per missão    ou torgada à
Fundação Pa dre Anchi eta – Cen tro Pa ulista de Rá dio e
TV Edu cativas para ex plorar, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de São Pa ulo, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 26, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à FUNDAÇÃO EDUCATIVA SINTONIA
CULTURAL para exe cutar ser viço de ra di-
odifusão de sons e ima gens na ci dade de 
Araxá, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto

s/nº, de 6 de se tembro de 2001, que ou torga con cessão à
Fundação Edu cativa Sin tonia Cultural para exe cutar, por
quinze anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra di-
odifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente
educativos, na ci dade de Ara xá, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 27, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da FUNDAÇÃO EXPANSÃO
CULTURAL para ex plorar ser viço de ra di-
odifusão so nora em onda mé dia na ci da-
de de Ma nhuaçu, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto

s/nº, de 26 de mar ço de 2001, que re nova por dez anos, a
partir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Fun dação
Expansão Cultural para ex plorar, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Ma nhuaçu, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu bli cação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 28, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DE UBERLÂNDIA para exe-
cutar ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens na ci dade de Uber lândia, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 18 de se tembro de 2000, que ou torga
concessão à Fun dação Rá dio e Te levisão Educativa
de Uber lândia para exe cutar, por quinze anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de
sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos,
na ci dade de Uber lândia, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 29, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão
à FUNDAÇÃO RÁDIO E TV EDUCATIVA E
CULTURAL DE VIÇOSA – FRATEVI para
executar ser viço de ra diodifusão de sons e 
imagens na ci dade de Vi çosa, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 1º de ju nho de 2001, que ou torga con -
cessão à Fun dação Rá dio e TV Edu cativa e Cul tural
de Vi çosa – FRATEVI para exe cutar, por quin ze anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cati-
vos, na ci dade de Vi çosa, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 30, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão
à FUNDAÇÃO PREVE para exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão de sons e ima gens na
cidade de Ba uru, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 5 de ju lho de 2001, que ou torga con ces-
são à Fun dação PREVE para exe cutar, por quin ze
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente
educativos, na ci dade de Ba uru, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 31, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA
APARECIDA para exe cutar ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Bom Des pacho, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 121, de 31 de ja neiro de 2002, que ou torga
permissão à Fun dação Nos sa Se nhora Apa recida
para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci -
dade de Bom Des pacho, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blica ção.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 32, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E
EDUCAÇÃO – FAESA para exe cutar ser-
viço de ra diodifusão de sons e ima gens
na ci dade de Co latina, Esta do do Espí rito
Santo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de se tembro de 2001, que ou torga
concessão à Fun dação de Assistência e Edu cação –
FAESA para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de 
exclusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima -
gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade
de Co latina, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 13 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se na-
do Fe deral, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 33, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão da Rá dio Delta Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ati baia,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 186, de 3 de agos to de 1998, que re -

nova por 10 (dez) anos, a par tir de 21 de fe vereiro de 1994, a per missão da Rá dio Del ta Ltda., ou tor-
gada ori ginariamente à Sis tema Fer não Dias de Ra diodifusão Ltda., para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ati baia, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 14 de mar ço de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado

Federal.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 34, DE 2003
Aprova o ato que re nova a con ces-

são da RÁDIO EMISSORA ATALAIA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Guarapuava, Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De cre-

to s/nº, de 23 de maio de 2000, que re nova por dez anos,
a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio
Emissora Ata laia Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra dio difusão so nora em onda
média na ci dade de Gu arapu ava, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 18 de mar ço de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 35, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rádio Caturité Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Cam pina Gran de,
Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 23 de maio de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con ces-
são da Rá dio Ca turité Ltda. para ex plorar, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Cam pina Gran de, Esta do
da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 18 de mar ço de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio São João do Su doeste do
Paraná Ltda. para ex plorar ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci-
dade de São João, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 27 de ju nho de 1996, a con cessão da 
Rádio São João do Su doeste do Pa raná Ltda. para
ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de São
João, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 18 de mar ço de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Empre sa Rá dio Independente
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Aquidauana, Esta do de Mato Gros so do
Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 17 de ju lho de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da
Empresa Rá dio Independente Ltda., para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Aqui dauana,
Estado de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 19 de mar ço de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são  ou torgada à Rá dio Itapuã de Rio
Claro Ltda., para ex plorar ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Rio Cla ro, Estado de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 87, de 13 de mar ço de 1998, que re nova por
dez anos, a par tir de 10 de se tembro de 1996, a per -
missão    ou torgada à Rá dio Ita puã de Rio Cla ro Ltda.,
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço

de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Rio Cla ro, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 19 de mar ço de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rádio São João Del Rei S/A para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de São João
Del Rei, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 24 de no vem bro de 1998, que re nova
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con -
cessão da Rá dio São João Del Rei S/A para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de São João Del
Rei, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 19 de mar ço de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 40, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Ama zônia Cabo Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Gu aja-
rá-Mirim, Esta do de Ron dônia.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 735, de 10 de maio de 2002, que ou torga per -
missão à Ama zônia Cabo Ltda., para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Gu ajará-Mirim, Esta do de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 19 de mar ço de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Ama zônia Cabo Ltda., para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens na ci dade de Por to Ve lho, Esta -
do de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 4 de ju lho de 2002, que ou torga con ces-
são à Ama zônia Cabo Ltda., para ex plorar, por quin ze
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão de sons e ima gens na ci dade de Porto Ve lho,
Estado de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 19 de mar ço de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42, DE 2003(*)
Aprova o tex to do Acor do so bre Co -

operação Fi nanceira para a Exe cução de
Projetos para a Pre servação das Flo res-
tas Tro picais, ce lebrado en tre o Go verno
da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go -
verno da Re pública Fe deral da Alemanha
por oca sião da vi sita ofi cial do Chan celer
Gerhard Schro eder a Bra sília, re alizada
em 14 de fe vereiro de 2002.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do so bre

Cooperação Fi nanceira para a Exe cução de Pro jetos
para a Pre servação das Flo restas Tro picais, ce lebra-
do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil
e o Go verno da Re pública Fe deral da Ale manha por
ocasião da vi sita ofi cial do Chan celer Ger hard Schro -
eder a Bra sília, re alizada em 14 de fe vereiro de 2002.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à con sideração
do Con gresso Na cional qua isquer atos que pos sam
resultar em re visão do re ferido Acor do, bem como
quaisquer ajustes complementares que, nos ter mos
do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar re-
tem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimô-
nio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 19 de mar ço de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF de
14.3.2003
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à Rá dio Sant’Ana de Ti an-
guá Ltda. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ti anguá, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o
Decreto s/nº, de 17 de ju lho de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 15 de agos to de 1997, a
concessão ou torgada à Rá dio Sant’Ana de Ti anguá
Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Ti anguá, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 25 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro-
vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe-
deral, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVI 11, do Re -
gimento Inter no, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 44, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio Prata S.A. para exe cutar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Nova Pra ta, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o
Decreto s/nº, de 11 de no vembro de 1994, que re no-
va por dez anos, a par tir de 28 de abril de 1987, a
concessão da Rá dio Pra ta S.A. para exe cutar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Nova Pra ta, Esta -
do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor
na data de rua pu blicação.

Senado Fe deral, 25 de mar ço de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à Rá dio Pa ranaíba Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Itum bi-
ara, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -
creto s/nº, de 21 de de zembro de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 10 de ju nho de 1995, a con -
cessão ou torgada à Rá dio Pa ranaíba Ltda. para ex-
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Itum bia-
ra, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 25 de mar ço de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 46, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
ao Sis tema Cos ta Dou rada de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Ma ragogi, Esta do de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-
taria nº 614, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão ao Sis tema Cos ta Dou rada de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada na ci dade de Ma ragogi, Esta do de
Alagoas.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de rua pu blicação.

Senado Fe deral, 25 de mar ço de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à Ra dio Re gência FM
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Lins, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a
Portaria nº 818, de 28 de de zem bro de 2000, que
renova por dez anos, a par tir de 30 de se tembro de
1998, a per missão ou torgada à Rá dio Re gência FM
Ltda. pira ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dula-
da na ci dade de Lins, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 25 de mar ço de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO E TELEVISÃO
UNIVERSITÁRIA METROPOLITANA LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Por to Ale gre, Estado do Rio Gran de
do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 2.083, de 16 de de zembro de 1996, que re no-
va, por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a
permissão ou torgada à Rá dio e Te levisão Uni versitá-
ria Me tropolitana Ltda. para ex plorar, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada na ci dade de Por to Ale gre, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO LIBERDADE FM LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Ouro
Preto, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 270, de 4 de de zembro de 1998, que ou torga
permissão à Rá dio Li berdade FM Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 

radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Ouro Pre to, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ca rutapera, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 607, de 4 de ou tubro de 2000, que ou tor-
ga per missão à Pa naquatira Ra diodifusão Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Ca rutapera, Esta do do
Maranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 51, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à PANAQUATIRA RADIODIFUSÃO LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ce dral, Estado do Ma ranhão.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 608, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Pa naquatira Ra diodifusão Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Ce dral, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO ASA BRANCA DE
SALGUEIRO LTDA. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia
na ci dade de Sal gueiro, Esta do de Per-
nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 23 de maio de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 24 de de zembro de 1991, a con ces-
são da Rá dio Asa Bran ca de Sal gueiro Ltda. para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Sal guei-
ro, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 53, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à FUNDAÇÃO “VIDA” para exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Mar tins, Estado
do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 585, de 26 de se tembro de 2000, que ou torga
permissão à Fun dação “Vida” para exe cutar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex-
clusivamente edu cativos, na ci dade de Mar tins, Esta -
do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 54, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à DIFUSORA GOMES LTDA. para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Flo rianópolis,
Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Di fusora Go mes Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Flo ri-
anópolis, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 55, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RÁDIO VALE DO CONTESTADO
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Videira, Esta do de San ta Ca tarina.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Rá dio Vale do Con testado Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci -
dade de Vi deira, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 56, DE 2003

Aprova o ato que re nova con cessão
da RÁDIO ÁGUAS QUENTES DE
FERNANDÓPOLIS LTDA. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Fer nandópolis, Esta -
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 23 de maio de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con ces-
são da Rá dio Águas Qu entes de Fer nandópolis Ltda.
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de
Fernandópolis, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO AURI VERDE DE BAURU
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Bauru, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Auri Ver de de Ba uru Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Ba uru, Esta do
de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 58, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão
da RÁDIO DIFUSORA PLATINENSE LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de San to
Antônio da Pla tina, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ju nho de 1997, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Di fusora Pla tinense Ltda. para ex plorar, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de San to Antô nio da
Platina, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 59, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO PORTO ALEGRE DE
CURITIBA LTDA. para ex plorar ser viço de 
radiodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Cu ritiba, Esta do do Pa raná.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 17 de no vembro de 1997, que re nova
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con -
cessão da Rá dio Por to Ale gre de Cu ritiba Ltda. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Cu riti-
ba, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60 , DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Di vinópolis,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 23 de maio de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 21 de de zembro de 1993, a con ces-
são da Rá dio Di vinópolis Ltda. para ex plorar, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Di vinópolis, Esta do de
Minas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 61, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO BEBEDOURO FM LTDA. para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Pas-
sos Maia, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 594, de 4 de ou tubro de 2000, que ou tor-
ga per missão à Rá dio Be bedouro FM Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo -
dulada na ci dade de Pas sos Maia, Esta do de San ta
Catarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RADIODIFUSÃO NOVO MATO GROSSO
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de De nise, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 605, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Ra diodifusão Novo Mato Gros so Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de De nise, Esta do de Mato
Grosso.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 63, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RÁDIO ITAÍ DE RIO CLARO LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Ron-
donópolis, Estado de Mato Gros so.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Rá dio Itaí de Rio Cla ro Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ron donópolis, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 64, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO ONDAS VERDES
DE CATANDUVA LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Ca tanduva,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 359, de 24 de ju lho de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 5 de no vembro de 1994, a per missão
outorgada à Rá dio Ondas Ver des de Ca tanduva Ltda.
para ex plorar, sem direito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ca tanduva, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 65, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RBN – REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de Di anópolis, Esta do do
Tocantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à RBN – REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para ex plorar, por dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Di anópolis, Esta -
do do To cantins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 66, DE 2003

Apro va o ato que re nova a con cessão
da RÁDIO PROGRESSO DE DESCANSO
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Descanso, Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de agos to de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 14 de se tembro de 1992, a con -
cessão da Rá dio Pro gresso de Des canso Ltda. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Des -
canso, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 67, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO ANHANGÜERA S/A para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Go iânia,
Estado de Go iás.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 29 de se tembro de 2000, que re nova por 
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Anhan güera S/A para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Go iânia, Esta do de
Goiás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 68, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO FM DE IPORÁ LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Pi ra-
nhas, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 652, de 19 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio FM de Ipo rá Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Pi ranhas, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 69, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CULTURA DE APUCARANA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Apucarana, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de cre ta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 29 de se tembro de 2000, que re nova por 
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Cul tura de Apu carana Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Apu carana,
Estado do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 70, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da REDE ASSOCIADA DE DIFUSÃO
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Santa Isa bel, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 30 de ja neiro de 1994, a con ces-
são da Rede Asso ciada de Di fusão Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de San ta Isa -
bel, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RÁDIO PANTANAL COXIM LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Co xim,
Estado de Mato Gros so do Sul.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Rá dio Pan tanal de Co xim Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci -
dade de Co xim, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 72, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à MILANO FM LTDA. para ex plorar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Pa ranacity, Esta -
do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 597, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Mi lano FM Ltda. para ex plorar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Paranacity, Estado do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 73, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO ITAÍ DE RIO CLARO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Sonora, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 600, de 4 de ou tubro de 2000, que ou tor-
ga per missão à Rá dio Itaí de Rio Cla ro Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de So nora, Esta do de Mato Gros so
do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 74, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à GMN 3 PUBLICIDADE LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Di a-
mantino, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 603, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à GMN 3 Pu blicidade Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Di amantino, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75, DE 2003

Apro va o ato que re nova a con cessão
da RÁDIO DIFUSORA DE PIRACICABA S/A
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Pi raci-
caba, Esta do de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da
Rádio Di fusora de Pi racicaba S/A para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Pi racicaba, Esta do
de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 76, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO SOCIEDADE SEBERI
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Seberi, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 7 de ou tubro de 1997, a con cessão
da Rá dio So ciedade Se beri Ltda. para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Se beri, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 77, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO PIRAJUÍ LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Pi rajuí, Estado
de São Pa ulo

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da
Rádio Pi rajuí Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clu-
sividade, serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Pi rajuí, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à W.H.Z. EMPRESA JORNALÍSTICA E DE
RADIODIFUSÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Ma cau, Esta-
do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 287, de 20 de ju nho de 2000, que ou torga per -
missão à W.H.Z. Empre sa Jor nalística e de Ra diodifu-
são Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada na ci dade de Ma cau, Esta do do
Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 79, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão
outorgada ao SISTEMA BARRETENSE DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de Bar -
retos, Esta do de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 370, de 24 de ju lho de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 18 de março de 1990, a per mis-
são ou torgada ao Sis tema Bar retense de Co munica-
ção e Cul tura Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Bar retos, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 80, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão
da RÁDIO DIFUSORA DO AMAZONAS
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Manaus, Esta do do Ama zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de agos to de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Di fusora do Ama zonas Ltda. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ma -
naus, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 81, DE 2003
Aprova o ato que re nova a con ces-

são da RÁDIO CURIMATAÚ DE NOVA
CRUZ LTDA. para ex plorar ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci-
dade de Nova Cruz, Esta do do Rio Gran -
de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 8 de agosto de 1997, a con cessão da 
Rádio Cu rimataú de Nova Cruz Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Nova Cruz, Esta -
do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 82, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO DIFUSORA DE
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Pre sidente Pru -
dente, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 27, de 18 de mar ço de 1999, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a per missão
outorgada à Rá dio Di fusora de Pre sidente Pru dente
Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Pre sidente Pru dente, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 83, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO FM DE IPORÁ LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Ipo rá,
Estado de Go iás.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 610, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio FM de Ipo rá Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Ipo rá, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 84, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO PRINCESA DO VALE
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Açu, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 29 de agos to de 1998, a con ces-
são da Rá dio Prin cesa do Vale Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Açu, Esta do do
Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 85, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CIDADE DE MARÍLIA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Marília, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de de zembro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Ci dade de Ma rília Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Ma rília,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 86, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO HERTZ DE
FRANCA LTDA. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo-
dulada na ci dade de Fran ca, Esta do de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 353, de 24 de ju lho de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 5 de no vembro de 1996, a per -
missão ou torgada à Rá dio Hertz de Fran ca Ltda. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Fran ca, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 87, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO TRANSAMÉRICA
DE BRASÍLIA LTDA. para ex plorar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Bra sília, Dis trito
Federal.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 356, de 24 de ju lho de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 23 de ja neiro de 1995, a per mis-
são ou torgada à Rá dio Tran samérica de Bra sília Ltda. 
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Bra sília, Dis trito Fe deral.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 88, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são da RÁDIO O DIA FM LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade do Rio de 
Janeiro, Esta do do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 375, de 24 de ju lho de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 25 de agos to de 1998, a per mis-
são da Rá dio O Dia FM Ltda. para ex plorar, sem di rei-
to de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade do Rio de Ja neiro,
Estado do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 89, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RADIODIFUSÃO NOVO MATO
GROSSO LTDA. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Ju ara, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Ra diodifusão Novo Mato Gros so Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia
na ci dade de Ju ara, Esta do do Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 90, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à EXTREMA COMUNICAÇÕES FM LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Extre ma, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 423, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per -
missão à Extre ma Co municações Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Extre ma, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 91, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à REDE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Por to Ve lho, Esta do de Ron dônia.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 438, de 7 de agos to de 2001, que ou tor-
ga per missão à Rede Vi tória Ré gia de Rá dio Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Por to Ve lho, Esta do de
Rondônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 92, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RÁDIO FOZ-LAGO
COMUNICADORA LTDA. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Foz do Igua çu, Esta-
do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Rá dio Foz-Lago Co municadora Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia
na ci dade de Foz do Igua çu, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 93, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CLUBE MARCONI LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Pa ra-
guaçu Pa ulista, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 9 de fe vereiro de 1998, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Clu be Mar coni Ltda. para ex plorar, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Pa raguaçu Pa ulista,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 94, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RBN – REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de Pos se, Estado de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à RBN – Rede Bra sil Norte de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Pos se, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 95, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO VERDE VALE DO ARAGUAIA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Mi neiros, Esta do de Go iás.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 611, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio Ver de Vale do Ara guaia Ltda. para
explorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Mi neiros, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 96, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou tor gada à RADIODIFUSÃO ÍNDIO
CONDÁ LTDA. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo-
dulada na ci dade de Cha pecó, Esta do de
Santa Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 532, de 14 de se tembro de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 3 de fe vereiro de 1994, a per-
missão ou torgada à Ra diodifusão Índio Con dá Ltda.
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Cha pecó, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 97, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO JORNAL A CRÍTICA LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
São Ga briel da Ca choeira, Esta do do
Amazonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 162, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga
permissão à Rá dio Jor nal a Crí tica Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, servi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de São Ga briel da Ca choeira, Esta do do
Amazonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 98, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO RURAL DE CONCÓRDIA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Concórdia, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 29 de se tembro de 2000, que re nova por 
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Ru ral de Con córdia Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Con córdia,
Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 99, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Bonito, Esta do de Mato Gros so do Sul.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 601, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Au rora Co municações Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Bo nito, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 100, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO DIFUSORA SÃO JOAQUIM
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
São Jo aquim, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 26 de mar ço de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Di fusora São Jo aquim Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de São Jo aquim,
Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 101, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
ao SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNI–
CAÇÃO LTDA. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo-
dulada na ci dade de Na tal, Esta do do Rio
Grande do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 265, de 16 de maio de 2001, que ou torga per -
missão ao Sis tema Asso ciado de Co municação Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Na tal, Esta do do Rio Gran de
do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 102, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO PARANAÍBA
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Itum biara, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 448, de 14 de agos to de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 19 de ju lho de 1995, a per missão
outorgada à Rá dio Pa ranaíba Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em fre qüência mo dulada na ci dade de Itum bi-
ara, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 103, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão
à KMR – TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Ja cia-
ra, Esta do de Mato Gros so.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 4 de ju nho de 2001, que ou torga con -
cessão à KMR – Te lecomunicações Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ja ciara, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 104, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RBN – REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Di anópolis,
Estado do To cantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 593, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à RBN – Rede Bra sil Nor te de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada na ci dade de Di anópolis, Esta do
do To cantins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 105, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à LUCENA E CASTRO LTDA. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Cha-
padinha, Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 606, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Lu cena e Cas tro Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Cha padinha, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 106, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO DIFUSORA DE
PIRACICABA S/A para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Pi racicaba, Esta-
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 364, de 24 de ju lho de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 14 de ou tubro de 1995, a per mis-
são ou torgada à Rá dio Di fusora de Pi racicaba S/A
para ex plorar, sem direito de ex clusividade, serviço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Pi racicaba, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 107, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CRUZEIRO DA BAHIA S.A.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Sal va-
dor, Esta do da Ba hia.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de no vembro de 1994, que re nova
por dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a
concessão da Rá dio Cru zeiro da Ba hia S.A. para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Sal va-
dor, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 108, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO SOLIMÕES LTDA. para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Nova Igua çu,
Estado do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 4 de no vembro de 1996, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio So limões Ltda. para ex plorar, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Nova Igua çu, Estado do Rio
de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO NOTÍCIAS DE TATUÍ LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Ta tuí,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 21 de de zembro de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 23 de se tembro de 1997, a
concessão da Rá dio No tícias de Ta tuí Ltda. para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ta tuí,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à EMISSORAS SOLEDADENSE DE
RADIODIFUSÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de So ledade, Esta do do Rio 
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 4 de ju nho de 2001, que ou torga con ces-
são à Emis soras So ledadense de Ra diodifusão Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de So ledade, Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 111, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são dos EMPREENDIMENTOS RADIOFÔ–
NICOS SULMINAS LTDA. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Ita jubá,
Estado de Mi nas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 121, de 14 de mar ço de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 6 de fe vereiro de 1995, a per mis-
são dos Empre endimentos Ra diofônicos Sulminas
Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Ita jubá, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a RÁDIO
900 DE PATY DO ALFERES LTDA. a ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Bo te-
lhos, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 160, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga
permissão à Rá dio 900 de Paty do Alfe res Ltda. para
explorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Bo telhos, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
ao SISTEMA LAGEADO DE COMUNI–
CAÇÃO LTDA. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo-
dulada na ci dade de Cu iabá, Esta do de
Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 796, de 28 de de zem bro de 2000, que ou torga
permissão ao Sis tema La geado de Co municação
Ltda. para ex plorar por dez anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Cu iabá, Esta do de Mato
Grosso.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da EMISSORAS SUL BRASILEIRAS
LTDA. para exe cutar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Panambi, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ju nho de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Emis soras Sul Bra sileiras Ltda. para exe cutar, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Pa nambi, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 115, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da SOCIEDADE RADIODIFUSÃO
ITAPUÍ LTDA. para ex plorar ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci-
dade de San to Antô nio da Pa trulha, Esta-
do do Rio Gran de do Sul.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 25 de ju nho de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da So ciedade de Ra diodifusão Ita puí Ltda. para ex-
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de San to
Antônio da Pa trulha, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 116, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CULTURA AM S/A para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Flo rianópolis,
Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 29 de se tembro de 2000, que re nova por 
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Cul tura AM S/A para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Flo rianópolis, Esta -
do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe dera.l

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 117, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO PARANAVAÍ LTDA. para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Pa ranavaí, Esta-
do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Pa ranavaí Ltda. para ex plorar, sem direito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Pa ranavaí, Esta do do Pa ra-
ná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RBN – REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão de sons e ima gens
na ci dade de San tarém, Estado do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à RBN – Rede Bra sil Nor te de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar, por quin ze anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens na ci dade de San tarém, Esta do do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 119, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RBN – REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICAÇÃO LTDA. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de Alme irim, Esta do do
Pará.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 192, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à RBN – Rede Bra sil Nor te de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de Alme irim, Esta do do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 120, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da SOCIEDADE RÁDIO CULTURA
RIOGRANDINA LTDA. para ex plorar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé-
dia na ci dade de Rio Gran de, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de de zembro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da So ciedade Rá dio Cul tura Ri ograndina Ltda. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Rio
Grande, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 121, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO JARDIM FM LTDA. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Jar dim,
Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 263, de 16 de maio de 2001, que ou torga per -
missão à Rá dio Jar dim FM Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Jar dim, Estado do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 122, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da EMPRESA JORNALÍSTICA
NOROESTE LTDA. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia
na ci dade de San ta Rosa, Esta do do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 26 de mar ço de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Empre sa Jor nalística No roeste Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de San ta Rosa,
Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 123, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO PRINCESA DO OESTE
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Xanxerê, Esta do de San ta Ca tarina.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 14 de agos to de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 19 de fe vereiro de 1995, a con -
cessão da Rá dio Prin cesa do Oes te Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Xan xerê,
Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 124, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO IMEMBUÍ S.A. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
onda mé dia na ci dade de San ta Ma ria,
Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de se tembro de 1997, que re nova por 
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Imem buí S.A. para ex plorar, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de San ta Ma ria, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 125, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RÁDIO ESTRELA DE IBIÚNA LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Cam pi-
na Ver de, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que ou torga
concessão à Rá dio Estre la de Ibi úna Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, servi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Cam pina Ver de, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 126, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CULTURA DE CAMPO
GRANDE LTDA. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Cam po Gran de, Esta do de
Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 21 de de zembro de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con -
cessão da Rá dio Cul tura de Cam po Gran de Ltda.
para ex plorar, sem direito de ex clusividade, serviço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de
Campo Gran de, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 127, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Barão de Anto nina, Estado de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 153, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga per -
missão à Rá dio Di fusora Rhe ma Ltda. para ex plorar, por 
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di-
odifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Barão de Anto nina, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 128, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
TUPINAMBÁS LTDA. para ex plorar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé-
dia na ci dade de Dou rados, Esta do de
Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 4 de ou tubro de 1998, a con cessão
da Empre sa de Ra diodifusão Tu pinambás Ltda. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Dou -
rados, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 129, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE OROBÓ a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Oro bó, Esta do de Per -
nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 393, de 31 de ju lho de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Cul tural e Co municação So -
cial de Oro bó a exe cutar, por três anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de Oro bó, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 130, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da LK RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Cu ritiba,
Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de de zembro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 20 de fe vereiro de 1995, a con -
cessão da LK Ra diodifusão Ltda. para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Cu ritiba, Esta do do 
Paraná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 131, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO ITAÍ DE RIO CLARO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Ti bagi, Esta -
do do Pa raná.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 590, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio Itaí de Rio Cla ro Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ti bagi, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 132, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à RÁDIO ITAIPU LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Foz do Igua çu, Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 122, de 14 de mar ço de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 7 de no vembro de 1996, a per -
missão ou torgada à Rá dio Ita ipu Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em fre qüência mo dulada na ci dade de Foz do
Iguaçu, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 133, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à NOVA OLIVEIRA FM STEREO S/C LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Cru cilândia, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 167, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga per -
missão à Nova Oli veira FM Ste reo S/C Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Cru cilândia, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 134, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO CRUZEIRO FM LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Cru ze-
iro do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 277, de 16 de maio de 2001, que ou torga per -
missão à Rá dio Cru zeiro FM Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Cru zeiro do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 135, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO SERRANA FM S/C LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Cachoeiras de Ma cacu, Estado do Rio de
Janeiro.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 173, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga
permissão à Rá dio Ser rana FM S/C Ltda. para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Ca choeiras de Ma cacu, Esta do do Rio
de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 136, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RB – RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Rio Ba nanal, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 443, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per -
missão à RB – Rá dio e Te levisão Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Rio Ba nanal, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, – Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 137, DE 2003
Aprova o ato que ou torga con ces-

são à FUNDAÇÃO EDUCATIVA,
CULTURAL E FILANTRÓPICA MARIA
EFIGÊNIA FERRACINI CAMPOS para exe -
cutar ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens na ci dade de Assis Cha teaubri-
and, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 5 de ju lho de 2001, que ou torga con ces-
são à Fun dação Edu cativa, Cul tural e Fi lantrópica
Maria Efi gênia Ferracini Cam pos para exe cutar, por
quinze anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusiva-
mente edu cativos, na ci dade de Assis Cha teaubriand,
Estado do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 138, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à MORADA DOS RIOS S/C LTDA. para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Con-
chal, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 158, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga
permissão à Mo rada dos Rios S/C Ltda., para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, servi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Con chal, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 139, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da TELEVISÃO NORTE DO RGS
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são de sons e ima gens na ci dade de Ca -
razinho, Esta do do Rio Gran de do Sul.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 17 de ju lho de 2000, que re nova por
quinze anos, a par tir de 14 de mar ço de 2000, a con -
cessão da Te levisão Nor te do RGS Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são de sons e ima gens na ci dade de Ca razinho, Esta -
do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO FELICIDADE FM LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Ca-
brobó, Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 172, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga
permissão à Rá dio Fe licidade FM Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Ca brobó, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 141, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à RÁDIO FELICIDADE FM LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Pe trolândia,
Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga con -
cessão à Rá dio Fe licidade FM Ltda. para ex plorar, por 
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Pe tro-
lândia, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 142, DE 2003
Aprova o ato que ou torga per missão

à INTERVOX TRANSMISSÕES E
SISTEMAS LTDA. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Por to Belo, Esta -
do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 706, de 26 de no vem bro de 2001, que ou torga
permissão à Inter vox Transmissões e Sis temas Ltda.
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Por to Belo, Esta do de San ta
Catarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 143, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à IDEAL DISTRIBUIDORA DE IMAGEM E
SOM LTDA. para ex plorar ser viço de ra di-
odifusão so nora em fre qüência mo dula-
da na ci dade de Re cife, Esta do de Per-
nambuco.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 636, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga
permissão à Ideal Dis tribuidora de Ima gem e Som
Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Re cife, Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 144, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO CRUZEIRO FM LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
freqüência mo dulada na ci dade de Glo ri-
nha, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 278, de 16 de maio de 2001, que ou torga per -
missão à Rá dio Cru zeiro FM Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Glo rinha, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 145, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à VITÓRIA COMUNICAÇÃO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
São Gon çalo do Sa pucaí, Esta do de Mi-
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 421, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per -
missão à Vi tória Co municação Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de São Gon çalo do Sa pucaí, Estado de Mi nas Ge -
rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 146, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Are nápolis, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 791, de 28 de de zembro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio Clube FM Are nápolis Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Are nápolis, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 147, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à FUNDAÇÃO SERIDÓ CENTRAL para
executar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Caicó, Esta do do Rio Gran de do Nor te.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 699, de 21 de no vembro de 2001, que ou torga
permissão à Fun dação Se ridó Cen tral para exe cutar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com
fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Ca icó,
Estado do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 148, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da RÁDIO CANOINHAS LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Flo rianópo-
lis, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o

Decreto s/n, de 14 de agos to de 2001, que re nova
por dez anos, a par tir de 18 de fe vereiro de 1985, a
concessão da Rá dio Ca noinhas Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Flo rianópolis,
Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 149, DE 2003
Aprova o ato que ou torga per missão

à SESAL – COMUNICAÇÃO E INFORMÁ–
TICA LTDA. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Cam bé, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 638, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga
permissão à Se sal – Co municação e Infor mática Ltda. 
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia
na ci dade de Cam bé, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 150, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à ELO COMUNICAÇÃO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão de sons
e ima gens na ci dade de Ca ruaru, Esta do
de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 3 de abril de 2002, que ou torga con ces-
são à Elo Co municação Ltda. para ex plorar, por quin -
ze anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di-
odifusão de sons e ima gens na ci dade de Ca ruaru,
Estado de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 16 de abril de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 151, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Uni verso Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de São Ber nardo do Cam po,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere o De creto de 28 de de zembro de 1998, que re nova por 10

(dez) anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio Uni verso Ltda., para ex plorar, sem di reito de 
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de São Ber nar do do Cam po, Esta do
de São Pa ulo.

Parágrafo úni co. A ou torga foi de ferida ori ginariamente como per missão à So cieda de Rá dio Ca piva-
ri Ltda., au torizada a mu dar sua denominação so cial para So ciedade Rá dio Inde pendência Ltda. e trans ferida
para a Rá dio Diá rio do Gran de ABC Ltda. Em con seqüência de ci são da úl tima, que re sultou na for mação de
duas no vas so ciedades, a Te levisão Diá rio do Gran de ABC S/C Ltda. e a Rá dio Con tinental S.A., a con cessão
foi trans ferida para a Rá dio Con tinental S.A., que à épo ca da ex pedição do ato de trans ferência já ha via al tera-
do seu tipo so cietário para so ciedade por co tas de res ponsabilidade li mitada e a sua de nominação so cial para
Rádio Universo Ltda.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  23 de abril de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 152, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão da Som pur São Pa ulo Ra diodifusão Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de São Pa -
ulo, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 360, de 24 de ju lho de 2000, que re no va por

10 (dez) anos, a par tir de 13 de agos to de 1996, a per missão ou torgada à Som pur São Pa ulo Ra diodifusão
Ltda., ou torgada ori ginariamente à Som pur-Radiodifusão Ltda., para ex plorar ser vi ço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de São Pa ulo, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  23 de abril de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil
e o Go verno da Re pública da Na míbia so bre Co operação Na val, ce lebrado em Wind ho-
ek, Na míbia, em 3 de de zembro de 2001.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go-
verno da Re pública da Na míbia so bre Co operação Na val, ce lebrado em Wind hoek, Na míbia, em 3 de de zem-
bro de 2001.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -
sultar em re visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso
I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gravosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 30 de abril de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 18-3-2003
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CONGRESSO NACIONAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 154, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun da-
ção de Assis tência à Ca rência So cial a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ro sário, Esta do do Ma -
ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 635, de 5 de ou tubro de 2000, que au toriza a
Fundação de Assis tência à Ca rência So cial a exe cu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Ro sário, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. – Paulo
Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente, no exer cício da Pre -
sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 155, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Con torno a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ca pim Gros so, Esta do da Ba-
hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 748, de 12 de de zembro de 2000, que au toriza
a Asso ciação Co munitária Con torno a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca pim
Grosso, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na 
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. – Paulo
Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cício da Pre -
sidência Con gresso  Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do  Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 156, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
ADESCS - Asso ciação de De senvolvi-
mento Eco nômico e So cial de Can dido
Sales a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Cân dido Sa les,
Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 740, de 12 de de zembro de 2000, que au toriza
a ADESCS – Asso ciação de De senvolvimento Eco-
nômico e So cial de Cân dido Sa les a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cân di-
do Sa les, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. – Paulo
Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cício da Pre -
sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 157, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária de Co municação e Cul -
tura Boa No ticia a executar ser viço de ra -
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diodifusão co munitária na ci dade de Du-
que Ba ceiar, Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 719, de 26 de no vembro de 2001, que
autoriza a Asso ciação Co munitária de Co munica-
ção e Cul tura Boa No tícia a executar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de Du que Ba ce-
lar, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. – Se nador
Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exercício
da Pre sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 158, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária e Cul tural de Iati a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de lati, Esta do de Per nam-
buco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 94, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza a
Associação Co munitária e Cul tural de lati a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de lati,
Estado de Per nambuco.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral,  20 de maio de 2003. – Se na-
dor Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos

do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 159, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária De Co municação e
Cultura de Fe ira Nova a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de 
Feira Nova, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 312, de 25 de maio de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária de Co municação e Cul tura
de Fe ira Nova a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Fe ira Nova, Esta do de Per -
nambuco.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral,  20 de maio de 2003. – Se na-
dor Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 160, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de De senvolvimento Co munitário
de Xi que-Xique a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Xi-
que -Xi que, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 296, de 21 de ju nho de 2000, que au tori-
za a Asso ciação de De senvolvimento Co munitário
de Xi que-Xique a executar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Xi que-Xique, Estado
da Ba hia.

Art. 2º  Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.
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Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. –  Se na-
dor Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 161, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Casa da Cul tura de Bom Jar dim a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Bom Jar dim, Estado de 
Pernambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 347, de 17 de ju lho de 2000, que au toriza a
Associação Casa da Cul tura de Bom Jar dim a execu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Bom Jar dim, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. – Se nador
Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exercício
da Pre sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 162, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Rá dio Co munitária Pi oneira de Lon -
drina a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Lon drina, Esta -
do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 594, de 11 de ou tubro de 2001, que au toriza a

Associação Rá dio Co munitária Pi oneira de Lon drina
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Lon drina, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. –  Se na-
dor Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 163, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a So cieda-
de de Ampa ro e Edu cação à Infân cia de
Cruz a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Cruz, Esta do do
Ceará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 731, de 26 de no vembro de 2001, que au toriza
a So ciedade de Ampa ro e Edu cação à Infân cia de
Cruz a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Cruz, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 22 de maio de 2003.  – Se na-
dor Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente, no exercí-
cio da Pre sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 164 , DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Cul tural e Artística Fo -
lha do Bo queirão a exe cutar ser viço de
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radiodifusão co munitária na ci dade de
Curitiba, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 768, de 6 de de zembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Co munitária Cul tural e Artís tica Fo lha
do Bo queirão a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Cu ritiba, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. –   Se na-
dor Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência Con gresso Na cional.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 165 , DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Mo vimento Co munitário Rá dio Re-
gional Ita maraca FM a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de 
Ipaussu, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por -

taria nº 609, de 24 de ou tubro de 2001, que au toriza a
Associação Mo vimento Co munitário Rá dio Re gional
Itamaracá FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Ipa ussu, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003.  – Se na-
dor Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 166, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
FUNDAÇÃO Pró-Desenvolvimento do
Cariri – Júlia Leite de Luna a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Mi lagres, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 651, de 25 de ou tubro de 2001, que au toriza a
Fundação Pró-De senvolvimento do Ca riri - Jú lia Le ite
de Luna a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Mi lagres, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003.  – Se na-
dor Paulo Paim,Primeiro Vice-Pre sidente, no exer cí-
cio da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se na-
do Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos
do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 167, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Associação Comunitária e Cultural Para
O Progresso de Itarema – ACCPI a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Ita rema, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 613, de 24 de ou tubro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária e Cul tural para o Pro gresso de
Itarema – ACCPI a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Ita rema, Estado do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 20 de maio de 2003. – Se nador
Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente, no exercício
da Pre sidência.
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CONGRESSO NACIONAL

ATO DO PRESIDENTE
DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

O Se gundo Vice-Pre sidente da Mesa do Con gresso Na cional, no exer cício da Pre sidência, cum -
prindo o que dis põe o § 1º do art. 10 da Re solução nº 1, de 2002-CN, faz sa ber que, nos ter mos do § 7º do art. 
62 da Cons tituição Fe deral, com a re dação dada pela Emen da Cons titucional nº 32, de 2001, a Medida Pro vi-
sória nº 114, de 31 de mar ço de 2003, que “dispõe so bre a re pactuação e o alon gamento de dí vidas ori un-
das de ope rações de cré dito ru ral con tratadas sob a égi de do Pro grama Espe cial de Cré di to para a Re forma
Agrária – PROCERA, do Pro grama Na cional de for talecimento da Agri cultura Fa miliar – PRONAF, ou de ou tras
fontes de re cursos, por agri cultores fa miliares, mini e pe quenos agri cultores, suas as sociações e co operativas,
e dá ou tras pro vidências”, terá sua vi gência pror rogada pelo pe ríodo de ses senta dias, a par tir de 31 de maio
de 2003, ten do em vis ta que sua vo tação não foi en cerrada nas duas Ca sas do Con gresso Na cional.

Congresso Na cional,  26 de maio de 2003. – Se nador Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo
Vice-Presidente da Mesa do Con gresso Na cional, no exercício da Pre sidência.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 168, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Espe rança e Paz –
ASCEPAZ a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Ouro Pre to
D’Oeste, Esta do de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 190, de 17 de maio de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Espe rança e Paz –
ASCEPAZ a exe cutar, pelo pra zo de 10 (dez) anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
comunitária na ci dade de Ouro Pre to D’Oeste, Esta do
de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre sidente
do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 169, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Di visanovense para Ra diodifusão Co-
munitária, Cul tura e Co municação –
ADERC a exe cutar serviço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Di visa Nova,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 526, de 29 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação Di visanovense para Ra diodifusão Co mu-
nitária, Cultura e Co municação – ADERC a exe cutar,
pelo pra zo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Di visa Nova, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 170, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Cen tro
Social Pre sidente Tan credo Ne ves a exe-
cutar ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de São Mi guel, Esta do do
Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 555, de 13 de se tembro de 2001, que au toriza o
Centro So cial Pre sidente Tan credo Ne ves a exe cutar,
pelo pra zo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de São Mi guel, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 171, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de Rá dio e Di fusão Co munitária
Interativa Ja ruense a exe cutar serviço de
radiodifusão co munitária na ci dade de
Jarú, Esta do de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 297, de 16 de maio de 2001, que au toriza a
Associação de Rá dio e Di fusão Co munitária Inte rati-
va Ja ruense a exe cutar, pelo pra zo de 10 (dez) anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
comunitária na ci dade de Jarú, Esta do de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 172, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação Bon jesuense Co munitária de Ra dio-
difusão a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Bom Je sus
do Ga lho, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por taria

nº 685, de 14 de no vembro de 2001, que au toriza a
Associação Bonjesuense Co munitária de Ra diodifusão a 
executar, pelo pra zo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Bom Je sus do Ga lho, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária do Ba irro dos Fun cionári-
os – Fru ta de Le ite/MG a executar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Fruta de Le ite, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 764, de 6 de de zembro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária do Ba irro dos Fun cionários – 
Fruta de Le ite/MG a executar, pelo pra zo de 10 (dez)
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de Fru ta de Le ite, Esta do
de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, promulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso cia-

ção Be neficente Cul tural de Co municação
Comunitária de San tana da Var gem a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de San tana da Var gem, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 679, de 14 de no vembro de 2001, que au toriza a 
Associação Be neficente Cul tural de Co municação
Comunitária de San tana da Var gem a executar, pelo
prazo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Santana da Var gem, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso-

ciação Rá dio Co munitária de Vera Cruz
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Vera Cruz, Esta -
do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 798, de 14 de de zembro de 2001, que au toriza a 
Associação Rá dio Co munitária de Vera Cruz a exe cu-
tar, pelo pra zo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Vera Cruz, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 176, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso cia-

ção Cul tural, Esportiva Ro dolfense –
ACERF a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Ro dolfo Fer nan-
des, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por -

taria nº 540, de 11 de se tembro de 2001, que au tori-
za a Asso ciação Cul tural, Espor tiva Ro dolfense –
ACERF a exe cutar, pelo pra zo de 10 (dez) anos,
sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Ro dolfo Fer nandes,
Estado do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre sidente
do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 177, DE 2003
Apro va o ato que au toriza a Asso cia-

ção Co munitária para o De sen volvimento
de Alto Ro drigues e FM Ouro Ne gro a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Alto do Ro drigues,
Estado do Rio Gran de do  Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 129, de 19 de mar ço de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária para o De senvolvimento de
Alto Ro drigues e FM Ouro Ne gro a exe cutar, pelo pra -
zo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alto
do Ro drigues, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, promulgo o se guinte:
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 178, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Cen tro
Social José Pa ulino a exe cutar ser viço de 
radiodifusão co munitária na ci dade de
Jaçanã, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 801, de 28 de de zembro de 2000, que au toriza o 
Centro So cial José Pa ulino a exe cutar, pelo pra zo de
10 (dez) anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ja çanã,
Estado do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 179, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Ta baporãense de De senvolvimento
Artístico E So cial a exe cutar serviço de
radiodifusão co munitária na ci dade de Ta -
baporã, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por taria

nº 290, de 16 de maio de 2001, que au toriza a Asso cia-
ção Ta baporãense de De senvolvimento Artís tico e So -
cial a exe cutar, pelo pra zo de 10 (dez) anos, sem di rei-
to de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de Ta baporã, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 180, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Sa maúma a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci -
dade de Ca coal, Estado de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 147, de 25 de abril de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Sa maúma a exe cutar, pelo
prazo de 10 (dez) anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca -
coal, Estado de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 23 de maio de 2003. – Se nador
Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre siden-
te do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, Edu ardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do  Se nado Fe deral, no exer cício da Presi-
dência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 181, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Ra diojornal de Amam baí Ltda. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Amam -
baí, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o  ato  a  que  se  re fere a

Portaria nº 599, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Ra diojornal de Amam baí Ltda. para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Amam baí, Estado de Mato Gros so
do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de maio de 2003. – Se na-
dor Eduardo Si queira Cam pos, Se gundo Vice-Pre -
sidente do Se nado Fe deral, no exer cício da Pre si-
dência.

12974 Terça-feira  27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2003

    512003 SENADO FEDERAL



CONGRESSO NACIONAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 182, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Rá dio Ma rabá Ltda., para ex plorar ser-
viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Ma racaju,
Estado de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 325, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga
permissão à Rá dio Ma rabá Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ma racaju, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro-
vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe-
deral, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 183, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Rá dio Sol Ma ior Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Ba yeux,
Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 598, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio Sol Ma ior Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ba yeux, Estado da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney,Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro-
vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe-
deral, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi-
mento Inter no, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 184, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Be neficente 7 de Ou tubro, a execu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Ita içaba, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 162, de 12 de maio de 2000, que au toriza a
Associação Be neficente 7 de Ou tubro, a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita i-
çaba, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney,Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 185, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Ra inha da Paz, a exe-
cutar ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de Co ronel Ma cedo, Esta do
de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 81, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza a
Associação Co munitária Ra inha da Paz, a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
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serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co -
ronel Ma cedo, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney,Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de Di fusão Co munitária Ouro Ver de,
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Ouro Ver de, Estado
de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 85, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza a
Associação de Di fusão Co munitária Ouro Ver de, a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ouro Verde, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 187, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Bom Re tiro da Espe rança,
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Anga tuba, Esta do de São 
Paulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 317, de 25 de maio de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária Bom Re tiro da Espe rança, a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -

clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Anga tuba, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 188, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Ter ra de Ge tulina, a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ge tulina, Esta do de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 706, de 14 de no vembro de 2000, que au toriza
a Asso ciação Co munitária Ter ra de Ge tulina, a execu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Ge tulina, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 189, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Rá dio, Jor nal E Te levisão
Gramense, a exe cutar ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de São Se-
bastião da Gra ma, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 459, de 22 de agos to de 2001, que au toriza a Asso -
ciação Co munitária Rá dio, Jor nal e Te levisão Gramense,
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de São Se bastião da Gra ma, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.
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Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 190, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Mo vimento Co munitário Rá dio Nos sa
Terra FM, a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Ana lândia,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 764, de 12 de de zembro de 2000, que au toriza
a Asso ciação Mo vimento Co munitário Rá dio Nos sa
Terra FM, a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Ana lândia, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 191, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Fun dação Rá dio Edu cacional de
Votuporanga, para executar ser viço de
radiodifusão de sons e ima gens na ci da-
de de Vo tuporanga, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 27 de fe vereiro de 2002, que ou torga
concessão à Fun dação Rá dio Edu cacional de Vo tu-
poranga para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci -
dade de Vo tuporanga, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 192, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação De Ra diodifusão Co munitária Cra vi-
nhos FM, a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Cra vinhos,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 547, de 11 de se tembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação de Ra diodifu são Co munitária Cra vi-
nhos FM, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Cra vinhos, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 193, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária de Co municação e Cul -
tura Ami gos do Ce cap, a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Pi racicaba, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 41, de 22 de fe vereiro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária de Co municação e Cul tura Ami -
gos do CECAP, a executar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Pi racicaba, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 194, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso -
ciação Co munitária de Cultura, La zer e 
Entretenimento de Ser rana, a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Ser rana, Esta do de São
Paulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 730, de 26 de no vembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Co munitária de Cul tura, La zer e Entre -
tenimento de Ser rana, a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de Ser rana, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 195, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Mo vimento Co munitário e Rá dio
“São Pe dro” FM (AMCRSP), a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ta quaritinga, Esta do de São
Paulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 286, de 16 de maio de 2001, que au toriza a Asso ci-
ação Mo vimento Co munitário e Rá dio “São Pe dro” FM
(AMCRSP) a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Ta quaritinga, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 196, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Amigos de Indi aporã, a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Indi aporã, Esta do de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 507, de 24 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária Amigos de Indi aporã, a exe-
cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Indi aporã, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 197, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun da-
ção Cul tural e Co munitária Lu minense –
FUNCCOL, a exe cutar serviço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de Paço do
Lumiar, Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 305, de 16 de maio de 2001, que au toriza a
Fundação Cul tural e Co munitária Lu minense –
FUNCCOL, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Paço do Lu miar, Esta do do
Maranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se -
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 198, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária de Ra diodifusão Dom
Othon Mot ta a exe cutar ser viço de ra dio-
difusão co munitária na ci dade de cam pa-
nha, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 678, de 14 de no vembro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária de Ra diodifusão Dom Othon
Motta, a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Cam panha, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 199, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Aral Mo -
reira Asso ciação Co munitária – AMAC, a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Aral Mo reira, Esta do
de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 288, de 16 de maio de 2001, que au toriza a
Aral Mo reira Asso ciação Co munitária – AMAC, a exe -
cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Aral Mo reira, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na
data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 200, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação Co munitária para o De senvolvimen-
to Cul tural Três Már tires, a exe cutar ser-
viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Ja boticaba, Esta do do Rio Gran de
do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 19, de 8 de fe vereiro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária para o De senvolvimento
Cultural Três Már tires, a executar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de Ja boticaba, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 201, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso cia-

ção Mo vimento Co munitário Rá dio Nova
FM, a exe cutar ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Ba cabal, Esta do do
Maranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 296, de 16 de maio de 2001, que au toriza a
Associação Mo vimento Co munitário Rá dio Nova FM,
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ba cabal, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 202, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Emis soras Sul Bra sileiras Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Ho ri-
zontina, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ju nho de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Emis soras Sul Bra sileiras Ltda. para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Ho rizontina, Esta -
do do Rio Gran de do Sul. 

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 203, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Pró-Ci dadania do Mu-
nicípio de Cho rozinho, a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de 
Chorozinho, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 539, de 11 de se tembro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária Pró-Ci dadania do Mu nicípio
de Cho rozinho, a executar, pelo pra zo de dez anos, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Cho rozinho, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 204, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Pe. Cons tantino Zaj kows-
ki para o De senvolvimento So cial, Cul tural
e Artís tico, a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Dom Fe licia-
no, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 457, de 14 de agos to de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Pe. Cons tantino Zaj kowski
para o De senvolvimento So cial, Cul tural e Artístico a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Dom Fe liciano, Esta do do Rio Gran de do
Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe de ral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 205, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio e Te levisão Ban deirantes
do Rio de Ja neiro Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade do Rio de Ja neiro, Esta-
do do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio e Te levisão Ban deirantes do Rio de
Janeiro Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na
cidade do Rio de Ja neiro, Estado do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
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nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 206, DE 2003
Aprova o ato que ou torga per missão

à Rá dio Mé dio Uruguai Ltda., para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada na ci dade de Ro de-
io Bo nito, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 275, de 16 de maio de 2001, que ou torga per -
missão à Rá dio Mé dio Uru guai Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Ro deio Bo nito, Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 207 , DE 2003
Aprova o ato que ou torga per missão

à Empre sa Ca racaraí de Co municação
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Boa Vis ta, Esta do de Ro raima.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por -

taria nº 692, de 14 de no vembro de 2001, que ou torga
permissão à Empresa Ca racaraí de Co municação
Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Boa Vis ta, Esta do de Ro rai-
ma.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe de ral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 208, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio Gu aíba S/A, para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Por to Ale gre, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De cre-

to s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1993, a con cessão da Rá -
dio Gu aíba S/A para ex plorar, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci -
dade de Por to Ale gre, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 209, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da TV SBT Ca nal 5 de Porto Ale gre
S/A., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são de sons e ima gens (te levisão) na ci-
dade de Por to Ale gre, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por
quinze anos, a par tir de 20 de agos to de 1996, a con -
cessão da TV SBT Ca nal 5 de Por to Ale gre S/A para
explorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão de sons e ima gens (televisão) na ci dade
de Por to Ale gre, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 210, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Pró-De sen volvimento de Vera Cruz,
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Vera Cruz, Esta do do 
Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 381, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a
Associação Pró-De senvolvimento de Vera Cruz, a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Vera Cruz, Esta do do Rio Gran de do Sul. 

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 211, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Ôme ga de Co municação e
Ação So cial, para exe cutar ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Ser ra Ta lhada, Esta do
de Per nambu co.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 133, de 5 de fe vereiro de 2002, que ou torga
permissão à Fun dação Ôme ga de Co municação e
Ação So cial para exe cutar, por dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu-
cativos, na ci dade de Ser ra Ta lhada, Esta do de Per -
nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 212, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão
ao Go verno do Esta do do Acre, por in ter-
médio da Fun dação de Cul tura e Co muni-
cação Eli as Man sour – FEM, para exe cutar
serviço de ra diodifusão de sons e ima-
gens na ci dade de Rio Bran co, Estado do
Acre.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de ou tubro de 2001, que ou torga
concessão ao Go verno do Esta do do Acre, por in ter-
médio da Fun dação de Cul tura e Co municação Eli as
Mansour – FEM, para exe cutar, por quin ze anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de
sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos,
na ci dade de Rio Bran co, Esta do do Acre.

Art. 2º Este De creto Le gis lativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney , Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 213, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Rá dio Co munitária FM Uni dos do
Herval, a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Her val
D’Oeste, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 718, de 26 de no vembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Rá dio Co munitária FM Uni dos do Her-
val, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de 
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de Her val D’Oeste, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gisla tivo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney , Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
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nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 214, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação de De senvolvimento Edu cativo Cul -
tural Ambi ental de São Ga briel do Oes te,
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de São Ga briel do Oes -
te, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 605, 24 de ou tubro de 2001, que au toriza a
Associação de De senvolvimento Edu cativo Cul tural
Ambiental de São Ga briel do Oes te, a executar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São
Gabriel do Oes te, Estado de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 215, DE 2003
Aprova o ato que au toriza o Cen tro

de Incen tivo, Di vulgação e Apo io Co mu-
nitário, a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Arro io
Grande, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 214, de 18 de abril de 2001, que au toriza o
Centro de Incentivo, Di vulgação e Apo io Co munitário
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Arro io Gran de, Esta do do Rio Gran de do
Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária de Base do Mu nicípio
de Ca riús – ABC, a exe cutar ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de
Cariús, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 503, de 23 de agos to de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária de Base do Mu nicípio de Ca -
riús – ABC, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Ca riús, Estado do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação Cul tural de Ra diodifusão Pé rola do
Planalto, a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Si drolân-
dia, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 298, de 16 de maio de 2001, que au toriza a
Associação Cul tural de Ra diodifusão Pé rola do Pla-
nalto, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Si drolândia, Esta do de Mato Gros so do
Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney , Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

Maio  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sex ta-feira  30 13415

200360 DECRETOS LEGISLATIVOS



DECRETO LEGISLATIVO Nº 218, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso cia-

ção Ta pirense de Assis tência So cial – ATAS
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ta pira, Estado de Mi nas
Gerais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 319, de 25 de maio de 2001, que au toriza a
Associação Ta pirense de Assis tência So cial – ATAS,
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ta pira, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 219, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS AMIGOS DE
SÃO JOÃO DOS PATOS a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de São João dos Pa tos, Estado do Ma ra-
nhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 479, de 22 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação União dos Ami gos de São João dos Pa -
tos, a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de 
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de São João dos Pa tos, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 220, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de Ra diodifusão Co munitária Bem

Aventurado José de Anchi eta, a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ara caju, Esta do de Ser gipe.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 376, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a Asso -
ciação de Ra diodifusão Co munitária Bem Aven turado
José de Anchi eta, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Ara caju, Esta do de Ser gipe.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 221, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de Mo radores do Bra vo a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ser ra Pre ta, Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 482, de 22 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação de Mo radores do Bra vo, a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ser ra
Preta, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe de ral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 222, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Se ara – ACS, a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Vár zea da Palma, Estado de
Minas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 79, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza a
Associação Co munitária Se ara – ACS, a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vár -
zea da Pal ma, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 223, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Fun dação Cul tural Artís tica Edu ca-
cional de Fru tal, para exe cutar ser viço de 
radiodifusão de sons e ima gens na ci da-
de de Fru tal, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de se tembro de 2001, que ou torga,
por quin ze anos, con cessão à Fun dação Cul tural
Artística Edu cacional de Fru tal para exe cutar, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de
sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos,
na ci dade de Fru tal, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 224, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Uni versidade do Con testado,
para exe cutar ser viço de ra diodifusão so -

nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ca noinhas, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 698, de 21 de no vem bro de 2001, que ou torga
permissão à Fun dação Uni versidade do Con testado
para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci -
dade de Ca noinhas, Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 225, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Rá dio Co munitária Cam po Re dondo
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Cam po Re dondo,
Estado do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 787, de 14 de de zembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Rá dio Co munitária de Cam po Re don-
do, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de Vár zea da Pal ma, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 226, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação Co munitária Lapa – ACLA, a exe cu-
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tar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Amé lia Ro drigues, Esta do
do Rio Gran de da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 18, de 8 de fe vereiro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária Lapa, ACLA, a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Amélia Ro drigues, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 227, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação De Ra diodifusão Co munitária de
Buriti Bra vo (ARCA-BB), a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Bu riti Bra vo, Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 228, de 18 de abril de 2001, que au toriza a Asso ci-
ação de Ra diodifusão Co munitária de Bu riti Bra vo
(ARCA-BB), a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Bu riti Bra vo, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 228, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso ci-

ação Co munitária de Ra diodifusão Cul tu-

ral e Edu cativa, a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Va-
zante, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 70, de 22 de fe vereiro de 2001, que au to-
riza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Cul-
tural e Edu cativa, a executar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão co munitária na ci dade de Vazan te, Esta do
de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 29 de maio de 2003. – Se-
nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 229, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso -
ciação Ami gos da Cul tura, a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Pa raí, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 229, de 18 de abril de 2001, que au toriza a
Associação Amigos da Cul tura a exe cutar, pelo prazo
de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de Pa raí, Esta do
do Rio Gran de do Sul. 

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 230, DE 2003(*)
Aprova os tex tos dos Pro tocolos Fa -

cultativos à Con venção so bre os Di reitos
da Cri ança, re lativos ao en volvimento de
crianças em con flitos ar mados e à venda
de cri anças, à pros tituição in fantil e à
pornografia in fantil, as sinados em Nova
York, em 6 de se tembro de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fi cam apro vados os tex tos dos Pro toco-

los Fa cultativos à Convenção so bre os Di reitos da Cri -
ança, re lativos ao en volvimento de cri anças em con fli-
tos ar mados e à ven da de cri anças, à pros tituição in -
fantil e à pornografia in fantil, as sinados em Nova York,
em 6 de se tembro de 2000.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação
do Con gresso Na cional qua isquer atos que pos-
sam re sultar em re visão dos referidos Pro tocolos,
bem como qua isquer ajustes com plementares
que, nos ter mos do in ciso I do art. 49 da Cons titui-
ção Fe deral, acar retem en cargos ou com promis-
sos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) Os tex tos dos Pro tocolos aci ma ci tados es tão pu blicados no
DSF de 14-3-2003

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 2003(*)

Submete à con sideração do Con-
gresso Na cional o tex to da Con venção
das Na ções Uni das contra o Cri me
Organizado Trans nacional e seus dois
Protocolos, re lativos ao Com bate ao
Tráfico de Mi grantes por Via Ter restre,
Marítima e Aé rea e à Pre venção, Re-
pressão e Pu nição do Tráfico de Pes so-
as, em Espe cial Mu lheres e Cri anças,
celebrados em Pa lermo, em 15 de de-
zembro de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to da “Con venção das

Nações Unidas con tra o Cri me Orga nizado Trans na-
cional” e seus dois Pro tocolos, re lativos ao “Com bate
ao Trá fico de Mi grantes por Via Ter restre, Ma rítima e
Aérea” e à “Prevenção, Re pressão e Pu nição do Trá fi-
co de Pes soas, em Espe cial Mu lheres e Cri anças”,
celebrados em Pa lermo, em 15 de de zembro de
2000.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do
Congresso Na cional qua isquer atos que pos sam re -
sultar em re visão da re ferida Con venção e Pro tocolos
Adicionais, bem como qua isquer ajus tes com plemen-
tares que, nos ter mos do in ciso I do art. 49 da Cons ti-
tuição Fe deral, acar retem en cargos ou com promis-
sos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 29 de maio de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to da Con venção aci ma ci tada está pu blicado no DSF de
18-3-2003
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 232, DE 2003

Aprova o ato que re nova con cessão
da Rá dio Amé rica S.A para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de São Pa ulo, Estado de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de se tembro de 1997, que re nova por 
dez anos, a par tia de lº de no vembro de 1993, a con -
cessão da Rá dio Amé rica S/A para ex plorar, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de São Pa ulo, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 233, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Stu dio G Co municação e Mar keting
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Ja taí, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a
Portaria nº 360, de 5 de ju lho de 2001, que ou torga
permissão à Stu dio G Co municação e Mar keting
Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Ja taí, Esta do de
Goiás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 234, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação e Mo vimento Co munitário Cul tural
Dinâmica a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Enge nheiro
Coelho, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 217, de 18 de abril de 2001, que au toriza
a Asso ciação e Mo vimento Co munitário Cul tural Di -
nâmica a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Enge nheiro Co elho, Estado
de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Rá dio Ci randa de Chi apetta Ltda, para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Chiapetta, Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 279, de 16 de maio de 2001, que ou torga per -
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missão à Rá dio Ci randa de Chi apetta Ltda, para ex -
plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Chi apetta, Esta do do Rio Gran de
do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a União
Das Asso ciações Co munitárias e de Mo-
radores de Ca razinho – U.A.C.C. a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Ca razinho, Esta do do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 223, de 18 de abril de 2001, que au toriza a
União das Asso ciações Co munitárias e de Mo radores
de Ca razinho – U.A.C.C. a exe cutar, pelo prazo de dez 
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de Ca razinho, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 237, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à RBN – Rede Bra sil Norte de Co munica-
ção Ltda, para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Ori ximiná, Esta do do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 176, de 27 de mar ço de 2001, que ou torga

permissão à RBN – Rede Bra sil Nor te de Co munica-
ção Ltda, para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada na ci dade de Ori ximiná, Esta do do
Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 238, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
a Rá dio Jar dinópolis Co municações S/C
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Jar dinópolis, Esta do de São
Paulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 693, de 14 de no vem bro de 2001, que ou torga
permissão à Rá dio Jar dinópolis Co municações S/C
Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Jar dinópolis, Esta do
de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 239, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Edu cativa e Cul tural do Sis-
tema de Ra diodifusão “Ci dade das Árvo -
res” para exe cutar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Ara ras, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 371, de 5 de ju lho de 2001, que ou torga per -
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missão à Fun dação Edu cativa e Cul tural do Sistema
de Ra diodifusão “Ci dade das Árvo res” para exe cutar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com
fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Ara ras,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 240, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Cul tural dos Ami gos de Oe iras do
Pará a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Oe iras do Pará,
Estado do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 63, de 5 de ou tubro de 2000, que au toriza a
Associação Cul tural dos Ami gos de Oe iras do Pará a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Oe iras do Pará, Esta do do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 241, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação da Rá dio Co munitária Bom Con se-
lho a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de São João da
Fronteira, Estado do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 673, de 25 de ou tubro de 2000, que au toriza a
Associação da Rá dio Co munitária Bom Con selho a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -

clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária, na
cidade de São João da Fron teira, Esta do do Pi auí.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. –  Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 242, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ACE –
Associação Cul tural Encru zilhadense a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Encru zilhada do Sul,
Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 763, de 12 de de zembro de 2000, que au toriza
a ACE – Asso ciação Cul tural Encru zilhadense a exe -
cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Encru zilhada do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 243, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária de Ra diodifusão Cul tu-
ral Edu cativa e Artís tica de Rio Man so a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Rio Man so, Estado de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 336, de 25 de ju nho de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária de Ra diodifusão Cul tural
Educativa e Artís tica de Rio Man so a exe cutar, pelo
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prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio
Manso, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data d sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 244, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Fun dação Ver des Flo restas para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda tro pical na ci dade de Cru zeiro
do Sul, Esta do do Acre.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de agos to de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 6 de ju nho de 1994, a con cessão
da Fun dação Ver des Flo restas para ex plorar, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora
em onda tro pical na ci dade de Cru zeiro do Sul, Esta -
do do Acre.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 245, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da So ciedade Rá dio Integração Ltda,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Res tin-
ga Seca, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o

Decreto s/nº, de 25 de ju nho de 2001, que re nova
por dez anos, a par tir de 20 de se tembro de 1997, a
concessão da So ciedade Rá dio Inte gração Ltda,
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço

de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de 
Restinga Seca, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 246, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação dos Mo vimentos Po pulares de
Alto Ho rizonte – Go iás – AMPAH, a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Alto Ho rizonte, Esta-
do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 411, de 7 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação dos Mo vimentos Po pulares de Alto Ho ri-
zonte – Go iás – AMPAH, a exe cutar pelo pra zo de dez 
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária, na ci dade de Alto Ho rizonte, Esta -
do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 247, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio Cultura Flu minense Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em onda mé dia na ci dade de Cam-
pos, Esta do do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 29 de se tembro de 2000, que re nova por 
dez anos, a par tir de lº de no vembro de 1993, a con -
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cessão da Rá dio Cul tura Flu minense Ltda para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Cam pos,
Estado do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 248, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
ao Sis tema Aba eté de Ra diodifusão Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so-
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Aba eté, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por -

taria nº 648, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga
permissão ao Sis tema Aba eté de Ra diodifusão Ltda.,
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo -
dulada na ci dade de Aba eté, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003 – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 249, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são à Rede Fron teira de Co municação
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Blumenau, Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o

Decreto de 13 de ju nho de 2001, que re nova por dez
anos, a par tir de lº de maio de 1994, a con cessão à

Rede Fron teira de Co municação Ltda., ou torgada
originalmente à Rá dio Mi rador Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na
cidade de Blu menau, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003 – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 250, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio Si deral Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Ge túlio Var gas, Esta-
do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de lº de maio de 1994, a con cessão da
Rádio Si deral Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex-
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Ge túlio Var gas, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. –José
Sarney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 251, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio Gu arujá Pa ulista S/A para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Gu arujá,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De cre-

to s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que re nova por dez
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anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá-
dio Gu arujá Pa ulista S/A para ex plorar, sem di reito de ex -
clusividade, serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Gu arujá, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 252, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Fun dação Mar coni para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda
média na ci dade de Urus sanga, Esta do
de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto de 13 de ju nho de 2001, que re nova por dez
anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão à
Fundação Mar coni, ou torgada ori ginalmente à Rá dio
Urussanga Li mitada, para ex plorar serviço de ra diodi-
fusão so nora em onda mé dia na ci dade de Urus san-
ga, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nadoFederal, nos 
termos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter -
no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 253, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação e Mo vimento Co munitário Rá dio
Paz Ser rana FM a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de La-
ges, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 314, de 25 de maio de 2001, que au toriza a
Associação e Mo vimento Co munitário Rá dio Paz Ser -

rana FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de La ges, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 254, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária Be tel do Ba irro Jar dim
Aeroporto para o De senvolvimento Artís -
tico e Cul tural de Pa ulo Afon so a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Pa ulo Afon so, Estado da
Bahia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 299, de 16 de maio de 2001, que au toriza a Asso -
ciação Co munitária Be tel do Ba irro Jar dim Ae roporto
para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural de Pa ulo
Afonso a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Pa ulo Afon so, Estado da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 255, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso cia-

ção Rá dio Co munitária Espa ço Aber to de
Massaranduba a exe cutar ser viço de ra dio-
difusão co munitária na ci dade de Mas sa-
randuba, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 392, de 26 de ju lho de 2001, que au toriza a
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Associação Rá dio Co munitária Espa ço Aber to de
Massaranduba a exe cutar, pelo praz de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
comunitária na ci dade de Mas saranduba, Esta do de
Santa Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 256, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Edu cacional do Alto do Vale
do Ita jaí – FEDAVI para exe cutar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Rio do Sul, Esta -
do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 812, de 28 de de zembro de 2000, que ou torga
permissão à Fun dação Edu cacional do Alto do Vale
do Ita jaí – FEDAVI para exe cutar, por dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusiva-
mente edu cativos, na ci dade de Rio do Sul, Esta do de 
Santa Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 257, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Go ver-
no do Esta do do Acre, por in termédio da
Fundação de Cul tura e Co municação Eli -
as Man sour, a exe cutar ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Sena Ma dureira, Esta do do Acre.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 162, de 25 de ou tubro de 2000, que au toriza o
Governo do Esta do do Acre, por in termédio da Fun -
dação de Cultura e Co municação Eli as Man sour, a
executar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci -
dade de Sena Ma dureira, Esta do do Acre.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 258, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Edu cativa e Cul tural Profes-
sora Né ria Co elho Gu imarães para exe-
cutar ser viço de ra diodifusão so nora em
serviço fre qüência mo dulada na ci dade
de Gu anhães, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 559, de 18 de se tembro de 2001, que ou torga
permissão à Fun dação Edu cativa e Cul tural Profes-
sora Né ria Co elho Gu imarães para exe cutar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex-
clusivamente edu cativos, na ci dade de Gu anhães,
Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 259, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de mo radores da co munidade São
Pedro – AMOPE, a exe cutar ser viço de ra -
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diodifusão co munitária na ci dade de Pal -
mares, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 478, de 22 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação de Mo radores da Co munidade São Pe dro
– AMOPE, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Pal mares, Esta do de Per nam-
buco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 260, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Ran cho
Verde Vida – RVV, a exe cutar serviço de
radiodifusão co munitária na ci dade de
Salgueiro, Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 717, de 26 de no vembro de 2001, que au toriza
a Ran cho Verde Vida – RVV, a exe cutar pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Sal gueiro, Esta -
do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 261, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Ino cencience de Co muni-
cação e marketing a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Ino-
cência, Esta do do Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 638, de 5 de ou tubro de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Ino cencience de Co munica-
ção e Mar ke ting a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Ino cência, Esta do do Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 262, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Rá dio
Grupo Co nesul a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de San -
tana do Li vramento, Esta do do Rio Gran -
de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 394, de 27 de ju lho de 2001, que au toriza a
Rádio Gru po Co nesul a executar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de San tana do Li vra-
mento, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 263, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Rá dio Zero FM Ltda., para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Are ado, Esta-
do de Mi nas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 646, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga
permissão à Rá dio Zero FM Ltda., para ex plo rar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Are ado, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 264, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Re nascer para exe cutar ser-
viço de ra diodifusão so nora em fre qüên-
cia mo dulada na ci dade de Lou veira,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 585, de 10 de ou tubro de 2001, que ou torga
permissão à Fun dação Re nascer para exe cutar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins
exclusivamente edu cativos, na ci dade de Lou veira,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 265, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação e Mo vimento Co munitário Rá dio La -
jedo FM a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de La jedo,
Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 278, de 14 de ju nho de 2000, que au toriza a
Associação e Mo vimento Co munitário Rá dio La jedo
FM a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de La jedo, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 266, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Cul tural Vale Vê neto para
executar ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada na ci dade de
Flores da Cu nha, Estado do Rio Gran de
do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 653, de 6 de no vembro de 2001, que ou torga
permissão à Fun dação Cultural Vale Vê neto para
executar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade
de Flo res da Cu nha, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

–––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 267, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de Ami gos e Co laboradores Cor gui-
nhenses a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Cor guinho,
Estado de Mato Gros so do Sul.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 574, de 24 de se tembro de 2001, que au -
toriza a Asso ciação de Ami gos e Co laboradores
Corguinhenses a executar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
comunitária, na ci dade de Cor guinho, Esta do de
Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 268, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Uni versidade Esta dual do Su does-
te da Ba hia – UESB para exe cutar ser viço
de ra diodifusão de sons e ima gens na ci -
dade de Vi tória da Con quista, Esta do da
Bahia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/n , de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga con -
cessão à Universidade Esta dual do Su doeste da Ba -
hia – UESB para exe cutar, por quin ze anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão de sons e 
imagens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci -
dade de Vi tória da Con quista, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003 – José
Sarney Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 269, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação Edu cativa e Cul tural de San -
tana do Pa raíso para exe cutar serviço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo-
dulada na ci dade de San tana do Pa raíso,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 136, de 5 de fe vereiro de 2002, que ou torga
permissão à Fun dação Edu cativa e Cul tural de San -
tana do Pa raíso para exe cutar, por dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente
educativos, na ci dade de San tana do Pa raíso, Esta do
de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003 – José
Sarney Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 270, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação de Mo radores Amvsul a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ale gre, Esta do do Espí rito
Santo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 396, de 19 de mar ço de 2002, que au toriza a
Associação de Mo radores AMVSUL a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ale gre,
Estalo do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003 – José
Sarney Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 271, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Edu cativa e Co munitária Ser rana de 
Cunha a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Cu nha,
Estado de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 400, de 27 de ju lho de 2001, que au tori-
za a Asso ciação Edu cativa e Co munitária Ser rana
de Cu nha a executar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co -
munitária na ci dade de Cu nha, Estado de São Pa u-
lo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 272, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação dos Fi lhos e Amigos de Ro sário
Oeste – AFARO a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Ro-
sário Oeste, Estado de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 551, de 11 de se tembro de 2001, que au toriza a
Associação dos Fi lhos e Amigos de Ro sário Oes te –
AFARO a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ro sário Oes te, Esta do de Mato
Grosso.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 273, DE 2003

Aprova o ato que re nova con cessão
da Ala gamar Rá dio So ciedade Ltda., para 
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Ma cau,
Estado do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 14 de agos to de 2001, que re nova por
dez anos, a par tir de 10 de abril de 1996, a con cessão
da Ala gamar Rá dio So ciedade Ltda., para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em onda mé dia na ci dade de Ma cau, Estado
do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – José
Sarney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 274, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à So ciedade de Cul tura
Rádio Pa recis Ltda. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Por to Ve lho,
Estado de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 713, de 27 de no vembro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 7 de de zembro de 1996, a per mis-
são ou torgada à So ciedade de Cul tura Rá dio Pa recis
Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Por to Ve lho, Esta do de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na dita de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 275, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
ao Sis tema Ri opardense de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada
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na ci dade de Ri bas do Rio Par do, Esta do
de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 363, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga
permissão ao Sis tema Ri opardense de Co municação
Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Ri bas do Rio Par do,
Estado de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 276, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per mis-
são à So ciedade de Co municação Aza-
léia Ltda. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade Bo caiúva, Esta do de Mi nas
Gerais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 314, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga
permissão à So ciedade de Co municação Aza léia
Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Bo caiúva, Esta do de
Minas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 277, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
a Fre qüência Bra sileira de Co municações

Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Arce burgo, Estado de Mi nas
Gerais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 649, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga
permissão à Fre qüência Brasileira de Co municações
Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Arce burgo, Esta do
de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 278, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Rá dio Edu cadora Vale do Aca rá Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Tomé-Açu, Esta do do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 793, de 28 de de zem bro de 2000, que ou torga
permissão à Rá dio Edu cadora Vale do Aca rá Ltda.,
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Tomé-Açu, Esta do do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 279, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Rede Flo resta Viva Co municação
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Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são de sons e ima gens na ci dade de Ma -
naus, Esta do do Ama zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 15 de ju lho de 2002, que ou torga con -
cessão à Rede Flo resta Viva Co municação Ltda.,
para ex plorar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na
cidade de Ma naus, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 280, DE 2003
Aprova o ato que ou torga per missão

ao Sis tema Cos ta Dou rada de Ra diodifu-
são Ltda., para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Co queiro Seco, Esta do de
Alagoas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 303, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga
permissão ao Sis tema Cos ta Dou rada de Ra diodifu-
são Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada na ci dade de Co queiro Seco, Esta -
do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 281, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rá dio Di fusora Cru zeiro do Oes -
te Ltda., para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci da-
de de Cru zeiro do Oes te, Esta do do Pa -
raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto S/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da Rá dio Di fusora Cru zeiro do Oes te Ltda., para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Cru zeiro
do Oes te, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 282 DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Pal maciana da Co munidade Sede –
ASPACS a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Pal mácia,
Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 683, de 14 de no vembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Pal maciana da Co munidade Sede –
ASPACS a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária, na ci dade de Pal mácia, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 4 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Junho  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Qu inta-feira  5 14253

    772003 SENADO FEDERAL



SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,
e eu, José Sarney,  Presidente do  Senado Federal,
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 283, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Associação Rádio Comunitária Artística
e Cultural de Boca do Acre a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Boca do Acre, Esta do do Ama -
zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 66, de 22 de fe vereiro de 2001, que au toriza a
Associação Rá dio Co munitária Artís tica e Cul tural de
Boca do Acre a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de Boca do Acre, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 284, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Cidades do Vale Rádio e Televisão Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Pi quete, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 171, de 27 de mar ço de 2001, que ou tor-
ga per missão à Ci dades do Vale Rá dio e Te levisão
Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Pi quete, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 285, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Associação dos Comunicadores No vo-
lin-d en ses a exe cutar ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de Nova
Olinda do Nor te, Esta do do Ama zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 309, de 5 de ju lho de 2000, que au toriza a Asso ci-
ação dos Co municadores No volindenses a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova
Olinda do Nor te, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 286, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Cul tural e Artís tica de Bar celos a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Bar celos, Esta do do
Amazonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 742, de 12 de de zem bro de 2000, que au toriza
a Asso ciação Cul tural e Artís tica de Bar celos a execu-
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tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Bar celos, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 287, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Cul tural Be neficente Viva 
Voz a executar ser viço de ra diodifu são co -
munitária na ci dade de Vár zea da Roça,
Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 502, de 23 de agos to de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Cul tural Be neficente Viva
Voz a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de 
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de Vár zea da Roça, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 288, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Das Mu lheres Espi nosenses –
AMES a exe cutar serviço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Espi nosa, Esta -
do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 291, de 16 de maio de 2001, que au toriza a
Associação das Mu lheres Espi nosenses – AMES  a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -

clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Espi nosa, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 289, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rádio São Francisco Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Bar ra de
São Fran cisco, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de agos to de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 21 de ju lho de 1992, a con ces-
são da Rá dio São Fran cisco Ltda.  para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Bar ra de São Fran -
cisco, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 290, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à Fundação Santa
Terezinha para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ca choeiro de Ita pemirim, Esta do do
Espírito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se re fere o De -

creto de 22 de agos to de 2000, que re nova por dez
anos, a par tir de 4 de ou tubro de 1998, a con cessão
outorgada à Fun dação San ta Te rezinha, ou torgada
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originalmente à Rá dio Aqui dabam Ltda.,para ex plo-
rar, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na 
cidade de Ca choeiro do Ita pemirim, Esta do do Espí ri-
to San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 291, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à SM Comunicações Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência  mo dulada na ci dade de Anchi e-
ta, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 448, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per -
missão à SM Co municações Ltda. para explorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Anchi eta, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº  292, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção de Co municação Co munitária Rá dio
Ibicuí FM a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Ma noel Vi a-
na, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 219, de 18 de abril de 2001, que au toriza a
Associação de Co municação Co munitária Rá dio Ibi -
cuí FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-

to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ma noel Vi ana, Estado do Rio Gran -
de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 293, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à Sociedade Montense de
Radiodifusão Ltda. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de San to Antô nio do 
Monte, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 31, de 22 de fe vereiro de 2001, que re nova por 
dez anos, a par tir de 28 de ju lho de 1997, a per missão
outorgada à So ciedade Mon tense de Ra diodifusão
Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de San to Antô nio do Mon te, Estado de Mi -
nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 294, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Rádio Pitangueira Ltda. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em 
onda mé dia na ci dade de Ita qui, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova por
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dez anos, a par tir de 5 de ou tubro de 1998, a con ces-
são da Rá dio Pi tangueira Ltda. para ex plorar, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia na ci dade de Ita qui, Esta do do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 295, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária e Edu cativa Jo vem So li-
dária de Ra diodifusão a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Pouso Ale gre, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 320, de 25 de maio de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária e Edu cativa Jo vem So lidária
de Ra diodifusão a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
comunitária na ci dade de Pou so Ale gre, Esta do de
Minas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 296, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Onda Nova – ACON a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de La goa San ta, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 413, de 7 de agos to de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária Onda Nova – ACON a exe -
cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de La goa San ta, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 297, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção dos Mo radores de La gedo Do Ta bocal
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de La gedo do Ta bocal,
Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 802, de 28 de de zembro de 2000, que au toriza
a Asso ciação dos Mo radores de La gedo do Ta bocal a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de La gedo do Ta bo cal, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 298, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Fe minina de Mon talvânia
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Mon talvânia, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 536, de 11 de se tembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Co munitária Fe minina de Mon talvânia a 
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
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clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Mon talvânia, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 299, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção dos Mo radores e Pro dutores Re siden-
tes nos Ba irros de Pa rambu a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Pa rambu, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 542, de 11 de se tembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação dos Mo radores e Pro dutores Re siden-
tes nos Ba irros de Pa rambu a exe cutar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Pa rambu, Esta -
do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 300, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Pró-Ci dadania e Cul tura
de Pa racuru – ACOMCULT a exe cutar ser-
viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Pa racuru, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 682, de 14 de no vembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Co munitária Pró– Ci dadania e Cultura
de Pa racuru – ACOMCULT a exe cutar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -

diodifusão co munitária na ci dade de Pa racuru, Esta -
do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 301, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária de Ra diodifusão Edu ca-
tiva de Bi quinhas a executar ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de
Biquinhas, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 759, de 6 de de zembro de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária de Ra diodifusão Edu cativa de
Biquinhas a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de Bi quinhas, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral,      de  ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 302, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária dos Mo radores de San ta
Bárbara do Tu gúrio a exe cutar serviço de 
radiodifusão co munitária na ci dade de
Santa Bár bara do Tu gúrio, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 378, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a
Associação Co munitária dos Mo radores de San ta
Bárbara do Tu gúrio a exe cutar, pelo prazo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
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fusão co munitária na ci dade de San ta Bár bara do Tu-
gúrio, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 303, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária de Ação So cial, Cul tural
e de Co municação – ACASCC a exe cu tar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de For miga, Esta do de Mi nas Ge -
rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 770, de 14 de de zembro de 2000, que au toriza
a Asso ciação Co munitária de Ação So cial, Cul tural e
de Co municação – ACASCC a exe cutar, pelo pra zo
de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de For miga, Esta -
do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 304, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são ou torgada à Rádio Clube de Vera
Cruz Ltda. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Vera Cruz, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 4 de se tembro de 1998, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
outorgada à Rá dio Clu be de Vera Cruz Ltda. para ex -

plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
difusão so nora em onda mé dia na ci dade de Vera
Cruz, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 305, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con ces-
são da Sociedade Rádio Clube de Bilac
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de
Bilac, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 6 de de zembro de 2000, que re nova por
dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão
da So ciedade Rá dio Clu be de Bi lac Ltda. para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Bi lac, Esta -
do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 306, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
ao Sistema Interativa de Comunicação
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Ara ranguá, Estado de San ta
Catarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 422, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per-
missão ao Sis tema Inte rativa de Co municação Ltda.
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para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Ara ranguá, Esta do de San ta
Catari na.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 307, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Ami gos de Pa ulo de Fa-
ria a exe cutar ser viço de ra diodifusão co -
munitária na ci dade de Pa ulo de Fa ria,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 684, de 25 de ou tubro de 2000, que au toriza a
Associação Co munitária Ami gos de Pa ulo de Fa ria a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Pa ulo de Fa ria, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 308, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Fundação Vila Real para exe cutar
serviço de ra diodifusão de sons e ima-
gens na ci dade de Ni terói, Esta do do Rio
de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 22 de ou tubro de 2001, que ou torga
concessão à Fun dação Vila Real para exe cutar, por
quinze anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de

radiodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusiva-
mente edu cativos, na ci dade de Ni terói, Esta do do
Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 309, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Fundação Universidade de Passo
Fundo para exe cutar ser viço de ra diodi-
fusão de sons e ima gens na ci dade de
Passo Fun do, Esta do do Rio Gran de do
Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga
concessão à Fun dação Uni versidade de Pas so Fun -
do para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima-
gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade
de Pas so Fun do, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 310, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Sociedade Rádio Difusão Comunitária
Litoral FM a exe cutar ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de São José 
do Nor te, Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por ta-

ria nº 434, de 3 de agos to de 2000, que au toriza a So ci-
edade Rá dio Di fusão  Co munitária Li toral FM  a exe cu-
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tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
São José do Nor te, Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 311, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Associação de Amigos Moradores do
Bairro Centro – AMICENTRO a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Sal to do Ja cuí, Esta do do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 501, de 24 de agos to de 2001, que au toriza a
Associação de Ami gos Mo radores do Ba irro Cen tro –
AMICENTRO a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão
comunitária na ci dade de Sal to do Ja cuí, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 26 de ju nho de 2003.– Se-
nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 312, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão
à Fun dação de Apo io ao De senvolvimento
do Ensi no Su perior do Nor te de Mi nas –
FADENOR para exe cutar ser viço de ra di-
odifusão so nora em fre qüência mo dula-
da na ci dade de Mon tes Cla ros, Estado
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º  Fica  apro vado  o  ato  a  que  se re fere a

Portaria nº 131, de 5 de fe vereiro de 2002, que ou tor-

ga per missão à Fun dação de Apoio ao De senvolvi-
mento do Ensi no Su perior do Nor te de Mi nas –
FADENOR para exe cutar, por dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em
freqüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu-
cativos, na ci dade de Mon tes Cla ros, Esta do de Mi nas
Gerais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 313, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Fun dação Uni versidade do Sul de
Santa Ca tarina – UNISUL para exe cutar
serviço de ra diodifusão de sons e ima-
gens na ci dade de Tu barão, Estado de
Santa Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 8 de mar ço de 2002, que ou torga con -
cessão à Fun dação Universidade do Sul de San ta
Catarina – UNISUL para exe cutar, por quinze anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cati-
vos, na ci dade de Tu barão, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,

e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 314, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con ces-
são à Fundação Cultural Serra Azul para
executar ser viço de ra diodifusão de sons 
e ima gens na ci dade de Po rangatu, Esta-
do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
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Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -
creto s/nº, de 22 de ou tubro de 2001, que ou torga
concessão à Fun dação Cul tural Serra Azul para exe -
cutar, por quinze anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins
exclusivamente edu cativos, na ci dade de Po rangatu,
Estado de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 315, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção de Ra diodifusão Co munitária “Voz da
Ilha” a exe cutar serviço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Ilha de Ita mara-
cá, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º  Fica  apro vado  o  ato  a que se re fere a

Portaria nº 466, de 22 de agos to de 2001, que au tori-
za a Asso ciação de Ra diodifusão Co munitária “Voz
da Ilha” a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ilha de Ita maracá, Esta do de Per -
nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 316, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a União das 
Associações de Mo radores dos Ba irros de
Lajeado – UAMBLA a exe cutar ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de La je-
ado, Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-
taria nº 578, de 26 de se tembro de 2001, que au toriza
a União das Asso ciações de Mo radores dos Ba irros
de La jeado – UAMBLA a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão co munitária na ci dade de La jeado, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 317, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per mis-
são ou torgada à Rádio Guarujá Paulista
S.A. para ex plorar ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de San tos, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica  apro vado  o  ato  a que se re fere a

Portaria  nº 616, de 4 de ou tubro de 2000, que re nova
por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a per -
missão ou torgada à Rá dio Gu arujá Pa ulista S.A. para
explorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de San tos, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 318, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Cul tural, Artís tica e Pro dução de Ra -
diodifusão do Ba irro Ci dade Nova –
ACULAR – PRBCN a exe cutar ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de
Belo Ho rizonte, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
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Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-
taria nº 766, de 12 de de zembro de 2000, que au toriza
a Asso ciação Cul tural, Artística e Pro dução de Ra dio-
difusão do Ba irro Ci dade Nova – ACULAR – PRBCN
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Belo Ho rizonte, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 319, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão
à Fun dação Cul tural “Padre Luiz Bart ho-
lomeu” para exe cutar ser viço de ra diodi-
fusão de sons e ima gens na ci dade de Pi -
rassununga, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De -

creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga con -
cessão à Fun dação Cul tural “Pa dre Luiz Bart holo-
meu” para exe cutar, por quinze anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão de sons e ima -
gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade
de Pi rassununga, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se na-
dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 320, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção Co munitária Ser rana de Ra diodifusão
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Ser ro, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-
taria nº 761, de 6 de de zembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Co munitária Ser rana de Ra diodifusão a 
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ser ro, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 321, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Associação Rádio Comunitária Tabira FM 
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Ta bira, Esta do de
Pernambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 726, de 26 de no vembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Rá dio Co munitária Ta bira FM a exe cu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Ta bira, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 322, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso cia-
ção e Mo vimento Co munitário Rá dio Alter-
nativa FM a exe cutar ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Agres tina,
Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 747, de 6 de de zembro de 2001, que au -
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toriza a Asso ciação e Mo vimento Co munitário Rá dio
Alternativa FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Agres tina, Esta do de Per -
nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 323, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci-
ação Co munitária 29 de De zembro –
ACVD a exe cutar ser viço de  ra diodifusão
comunitária na ci dade de San ta Cruz do
Capibaribe, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por-

taria nº 571, de 24 de se tembro de 2001, que au toriza
a Asso ciação Co munitária 29 de De zembro – ACVD a 
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de San ta Cruz do Ca pibaribe, Esta do de Per -
nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 324, DE 2003
Aprova o ato que au toriza a Asso cia-

ção Cul tural Edu cativa e Re creativa Ja cui-

pense – Rá dio Co munitária Ri achão FM
(ACERJ – RCR) a exe cutar ser viço de  ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Ri a-
chão do Ja cuípe, Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a

Portaria nº 760, de 6 de de zembro de 2001, que au -
toriza a Asso ciação Cultural Edu cativa e Re creativa
Jacuipense – Rá dio Co munitária Ri achão FM
(ACERJ – RCR) a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária, na ci dade de Ri achão do Ja cuípe, Esta -
do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,
e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento
Interno, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 325, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a
Associação Comunitária dos Moradores
da  Cidade  de  Oliveira dos Brejinhos a
executar ser viço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Oli veira dos Bre jinhos,
Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por-

taria nº 221, de 25 de fe ve reiro de 2002, que au toriza
a Asso ciação Co munitária dos Mo radores da Ci dade
de Oli veira dos Bre jinhos a executar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Oli veira dos Bre -
jinhos, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor
na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 26 de ju nho de 2003. – Se nador
José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 326, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil
e o Go verno da Re pública Ori ental do Uruguai para a Cons trução de uma Se gunda Pon te so-
bre o Rio Ja guarão, nas pro ximidades das ci dades de Ja guarão e Rio Bran co, e re cuperação
da atu al Pon te Ba rão de Mauá, ce lebrado em 21 de no vembro de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go-

verno da Re pública Ori ental do Uru guai para a Cons trução de uma Se gunda Pon te so bre o Rio Ja guarão, nas
proximidades das ci dades de Ja guarão e Rio Bran co, e re cuperação da atu al Pon te Ba rão de Mauá, ce lebrado
em 21 de no vembro de 2000.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que possam re -
sultar em re visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso
I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gravosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 27 de ju nho de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF, de 14-3-2003.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 327, DE 2003(*)

Aprova o tex to de mo dificação do Con vênio Cons titutivo do Fun do Mo netário
Internacional, que tra ta de alo cação es pecial de Di reitos Espe ciais de Sa que – DES.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to de mo dificação do Con vênio Cons titutivo do Fun do Mo netário Inter na-

cional, que tra ta de alo cação es pecial de Di reitos Espe ciais de Sa que – DES, de nomi nada de Qu arta Emen da.
Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que im pli-

quem re visão da re ferida Qu arta Emen da, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos
do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimô-
nio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 27 de ju nho de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to de mo dificação do Con vênio aci ma ci tado está pu blicado no DSF, de 30-4-2002.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do
Senado Fe deral, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se -
guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 328, DE 2003

Aprova a par ticipação bra sileira na For ça Mul tinacional de Emer -
gência Pro visória, au torizada pelo Con selho de Se gurança das Na ções
Unidas pela Re solução nº 1.484, de 2003, para a ci dade de Bu nia, pro vín-
cia de Itu ri – Re pública De mocrática do Con go.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vada a par ticipação bra sileira na For ça Mul tinacional de Emer gên-

cia Pro visória, au torizada pelo Con selho de Se gurança das Na ções Uni das pela Re solu ção
nº 1.484, de 2003, para a ci dade de Bu nia, província de Itu ri – Re pública De mocrática do
Congo.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer
atos que pos sam re sultar em re visão da re ferida par ticipação, bem como qua isquer ajus tes
complementares que, nos ter mos do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem
encargos ou com promissos gravosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 2 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do

Senado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 329, DE 2003 (*)

Apro va o tex to do Acor do so bre Su pressão de Vis tos em Pas saportes Di -
plomáticos, Espe ciais e de Ser viço en tre os Go vernos dos Pa íses Mem bros da Co -
munidade dos Pa íses de Lín gua Por tuguesa, ce lebrado em Ma puto, em 17 de ju lho
de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do so bre Su pressão de Vistos em Pas saportes Di plomá ticos,
Especiais e de Ser viço en tre os Go vernos dos Pa íses Mem bros da Co munidade dos Pa íses de Lín gua Por tu-
guesa, ce lebrado em Ma puto, em 17 de ju lho de 2000.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que possam
resultar em re visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do
inciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vo sos ao pa trimônio
nacional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 10 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF, de 18-3-2003
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SENADO FEDERAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 330, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a SOCIEDADE CARNAVALESCA 25 HORAS a exe-
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Boa Vis ta das Mis sões, Estado
do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 680, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a So ciedade Car na valesca 25 Ho ras a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária, na ci dade de Boa Vis ta das Mis sões, Esta do do Rio Gran de do Sul. 

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

 Faço sa ber que o Se nado Fe deral apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente, nos ter mos do art. 48,
inciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo a se guinte

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 2003

Restabelece a Re solução nº 8, de 2001, do Se nado Fe deral, que “au toriza
o Ban co do Nor deste do Bra sil S/A – BNB a con tratar, com a ga rantia da Re pública
Federativa do Bra sil, ope ração de crédito no va lor equivalente a até US$
150,000,000.00 (cen to e cin qüenta mi lhões de dó lares nor te-americanos), de prin ci-
pal, jun to ao Ban co Inte ramericano de De senvolvimento – BID, des tinada ao fi nanci-
amento par cial do Pro grama de Expan são de Mercados para Pe quenas e Mé dias
Empresas – PEM”.

O Se nado Fe deral re solve:
Art. 1º É res tabelecida, com novo pra zo de 300 (tre zentos) dias para o exer cício da au to rização, a

Resolução nº 8, de 2001, do Se nado Fe deral, que au toriza o Ban co do Nor deste do Bra sil S/A – BNB a con tra-
tar, com a ga rantia da Re pública Fe derativa do Bra sil, ope ração de crédito ex terno no va lor equi valente a até
US$ 150,000,000.00 (cen to e cin qüenta mi lhões de dó lares nor te-americanos), de principal, jun to ao Ban co
Interamericano de De senvolvimento – BID, des tinada ao fi nanciamento par cial do Pro grama de Expan são de
Mercados para Pe quenas e Mé dias Empre sas – PEM.

Art. 2º Esta Re solução en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ju lho de 2003, Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 331, DE 2003 (*)

Aprova o tex to da Con venção en tre a Re pública Fe derativa do Bra -
sil e a Re pública do Chi le des tinada a evi tar a du pla tri butação e pre venir a
evasão fis cal em re lação ao Impos to so bre a Ren da, ce lebrada em San tiago,
em 3 de abril de 2001.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to da Con venção en tre a Re pública Fe derativa do Bra sil e a Re pública do 

Chile des tinada a evi tar a du pla tri butação e pre venir a evasão fis cal em re lação ao Impos to so bre a Renda,
celebrada em San tiago, em 3 de abril de 2001.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à aprovação do Con gresso Na cional qua isquer atos que possam re sul-
tar em re visão da re ferida Con venção, bem como qua isquer ajustes complementares que, nos ter mos do in ciso I
do art. 49, da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação. – Se nado Fe deral, em 22
de ju lho de 2003, Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to da Con venção acima ci tada está pu bli cado no DSF de 18/3/2003

 Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 332, DE 2003 (*)

Aprova o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa
do Bra sil e o Go verno da Re pública da Áfri ca do Sul so bre Co operação Téc ni-
ca, ce lebrado na ci dade do Cabo, em 1º de mar ço de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go-

verno da Re pública da Áfri ca do Sul so bre Co operação Téc nica, ce lebrado na ci dade do Cabo, em 1º de mar -
ço de 2000.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -
sultar em re visão do re ferido Acor do bem como qua isquer ajus tes complementares que, nos termos do in ciso I 
do art. 49, da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação. – Se nado Fe deral, em 22
de ju lho de 2003. Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 1º/7/2003
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SENADO FEDERAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 333, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do-Quadro so bre Meio Ambi ente, as sinado
em Assun ção, no âm bito do Mer cado Co mum do Sul  – MERCOSUL, em 22 de 
junho de 2001.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do-Quadro so bre Meio Ambi ente, as sinado em Assun ção, no

âmbito do Mer cado Co mum do Sul  – MERCOSUL, em 22 de ju nho de 2001.
Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à aprovação do Con gresso Na cional qua isquer atos que pos sam re -

sultar em re visão do re ferido Acor do-Quadro, bem como qua isquer ajus tes complementares que, nos ter mos
do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio
nacional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 24 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
(*) O tex to do Acor do-Quadro aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 17/6/2003
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 334, DE 2003 (*)

Aprova o tex to do Acor do de Co operação Mú tua en tre o Go verno
da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go verno da Re pública do Peru para
combater o Trá fego de Ae ronaves Envol vidas em Atividades Ilícitas Transna-
cionais, ce lebrado em Lima, em 6 de de zembro de 1999.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do de Co operação Mú tua en tre o Go ver no da Re públi ca Fe de-

rativa do Bra sil e o Go verno da Re pública do Peru para com bater o Trá fego de Ae ronaves Envol vidas em Ati vi-
dades Ilí citas Trans nacionais, ce lebrado em Lima, em 6 de de zembro de 1999.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que al terem o
referido Acor do, bem como qua isquer ajus tes complementares que, nos ter mos do in ciso I do art. 49, da Cons -
tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cio nal.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 24 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 1º/7/2003
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 335, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Pro tocolo de Mon tevidéu so bre Co mércio de Ser -
viços do MERCOSUL, con cluído em Mon tevidéu, em 15 de de zembro de 1997, 
acompanhado de seus qua tro ane xos Se toriais, ado tados pela De cisão 9/98,
do Con selho Mer cado Co mum, em 23 de ju lho de 1998.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Pro tocolo de Mon tevidéu so bre Co mércio de Ser viços do

MERCOSUL, con cluído em Mon tevidéu, em 15 de de zembro de 1997, acom panhado de seus qua tro ane xos
Setoriais, ado tados pela De cisão 9/98, do Con selho Mer cado Co mum, em 23 de ju lho de 1998.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que possam re sul-
tar em re visão do re ferido Pro tocolo, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso I do
art. 49, da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 24 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
(*) O tex to do Pro tocolo aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 17/6/2003
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 336, DE 2003 (*)

Aprova o tex to do Acor do de Sede en tre o Go verno da Re pública
Federativa do Bra sil e a Organização dos Esta dos Ibe ro-Americanos para a
Educação, a Ciên cia e a Cultura (OEI), ce lebrado em Bra sília, em 30 de ja neiro
de 2002.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do de Sede en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil

e a Orga nização dos Esta dos Ibe roAmericanos para a Edu cação, a Ciên cia e a Cul tura (OEI), ce lebrado em
Brasília, em 30 de ja neiro de 2002.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Congresso Na cional quaisquer atos que pos sam re -
sultar em re visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes complementares que, nos ter mos do in ciso
I do art. 49, da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 20 Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 24 de ju lho de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 17/6/2003.

20054 Sex ta-feira  25 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2003

    952003 SENADO FEDERAL



SENADO FEDERAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO  LEGISLATIVO Nº 337, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio FM Jar dim de Ca -
jobi Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Ca jobi, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 151 de 27 de mar ço de 2001, que ou torga

permissão à Rá dio FM Jar dim de Ca jobi Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ca jobi, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 338, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Kyno Fil mes Pro duções
Cinematográficas Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Gu rupi, Esta do do To cantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 424, de 22 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Kyno Fil mes Pro duções Ci nematográficas Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Gu rupi, Estado do To can-
tins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 339, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Kyno Fil mes Pro duções
Cinematográficas Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre-
qüência mo dulada na ci dade de Ara guaína, Esta do do To cantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 423, de 22 de mar ço de 2002, que ou torga per -

missão à Kyno Fil mes Produções Ci nematográficas Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ara guaína, Esta do do To cantins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 340, DE 2003

Aprova o ato que ou tor ga con cessão à Kyno Fil mes Pro duções
Cinematográficas Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda 
média na ci dade de Ara guatins, Esta do do To cantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Kyno Fil mes Pro duções Ci nematográficas Ltda. para ex plorar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de 
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ara guatins, Esta do do To cantins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 341, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Rá dio Ju ventude Co munitária de
Ferros a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fer ros,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 130, de 19 de mar ço de 2001, que au toriza

a Rá dio Ju ventude Co munitária de Fer ros a executar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
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serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fer ros, Esta do de Mi nas Ge rais.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 342, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária
Gaivota a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Uba tuba,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 301, de 16 de maio de 2001, que au toriza a 

Associação Cul tural Co munitária Ga ivota a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re ito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Uba tuba, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do
Senado Fe deral, no exer cício da Presidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 343, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária São Mi-
guel a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San tos Du -
mont, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 100, de 22 de fe vereiro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária São Mi guel a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San tos Du mont, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 344, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ita gua-
rense de Ra diodifusão a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci-
dade de Ita guara, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 398, de 27 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação Co munitária Itaguarense de Ra diodifusão a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita guara, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 345, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Rá dio FM
Educadora Ita guary Nos sa Se nhora da Con ceição para exe cutar ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ca choeira do Ara ri,
Estado do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 583, de 10 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Rá dio FM Edu cadora Ita guary Nos sa Se nhora da Con ceição para exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com 
fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Ca choeira do Ara ri, Esta do do Pará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 346, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Cul tural Ni -
valdo Fran co Bu eno para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens
na ci dade de Andra dina, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 6 de se tembro de 2001, que ou torga

concessão à Fun dação Cul tural Ni valdo Fran co Bu eno para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusi-
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vidade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cati vos, na ci dade de Andra di-
na, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003 – Se nador Paulo Paim Primeiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 347, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitáriaDe senvol-
vimento Artís tico Cul tural Infor mativo e So cial de Mi rassol D’Oeste a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mi rassol D’Oeste, Estado de 
Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 669, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária De senvolvimento Artís tico Cul tural Infor mativo e So cial de Mi rassol D’Oeste a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Mi rassol D’Oeste, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003 – Se nador Paulo Paim Primeiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 348, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de De-
senvolvimento Artís tico, Cultural, Infor mativo e So cial de Cam pos de Jú lio/MT
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cam pos de Jú-
lio, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 456, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de De senvolvimento Artís tico, Cul tural, Informativo e So cial de Cam pos de Jú lio/MT
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Cam pos de Jú lio, Estado de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003 – Se nador Paulo Paim Primeiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 349, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Vila Rica de
Rádio e Te levisão Edu cativa para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e
imagens na ci dade de Belo Ho rizonte, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de lº de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Fun dação Vila Rica de Rá dio e Te levisão Edu cativa para exe cutar, pelo pra zo de quin ze anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na
cidade de Belo Ho rizonte, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003.  – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado Fe de-
ral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se -
guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 350, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Qu ilombo
para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Pe nedo, Esta do de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 129, de 5 de fe vereiro de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Qu ilombo para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Pe nedo, Esta do de
Alagoas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 351, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Qu ilombo
para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Pal meira dos Índi os, Esta do de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 130, de 5 de fe vereiro de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Qu ilornbo para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi dade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Pal meira dos Índi os,
Estado de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003.  Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 352, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Qu ilombo
para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de União dos Pal mares, Estado de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 188, de 19 de fe vereiro de 2002, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Qu ilombo para exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu ca tivos, na ci dade de União 
dos Pal mares, Esta do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 353, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ami gos
da Vida a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cor deiro,
Estado do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 789, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Ami gos da Vida a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
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de, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cor deiro, Esta do do Rio de Ja neiro.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 354, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Mo radores do Ser -
ra Ver de a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Por to
Alegre, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 714, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação de Mo radores do Ser ra Ver de a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Por to Ale gre, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gi mento Inter no, promul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 355, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Terra Nova FM
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Ter ra Nova, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 647, de 24 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Rá dio Ter ra Nova FM Ltda. para ex plorar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ter ra Nova, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  29 de ju lho de 2003. – Se nador Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 356, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Mo radores Co mu-
nidade Cris talinense a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Cris talina, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 766, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação de Mo radores Co munidade Cris talinense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cris talina, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 357, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária e Cul tural
Rio das Pe dras a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Quirinópolis, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 89, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária e Cul tural Rio das Pe dras a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Qu irinópolis, Estado de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 358, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio FM Flo resta Ltda. 
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Flo resta, Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 1.101, de 26 de ju nho de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio FM Flo resta Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Flo resta, Esta do de Per nambu co.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 29 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.
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CONGRESSO NACIONAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do

Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 359, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fundação Educativa e Cultural de
Guarapari para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Gu arapa ri,
Estado do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 1º de ju nho de 2001, que ou tor ga con -

cessão à Fun dação Educativa e Cul tural de Gu arapari para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Gu arapa-
ri, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do 
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 360, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de De senvolvimento Artís tico, Cul tu-
ral e So cial – Ci dade a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ge neral
Salgado, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 522, de 29 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação de De senvolvimento Artís tico, Cultural e So cial – Ci dade a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ge neral Sal gado, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 361, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária, Cultural e Beneficente
“Bacia Do Rio Paraguai” a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ni oa-
que, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 102, de 22 de fe vereiro de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária, Cul tural e Be neficente “Ba cia do Rio Pa raguai” a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ni oaque, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 362, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rádio São Roque Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Fa xinal do So turno, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 17 de ju lho de 2000, que re nova, por dez

anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio São Ro que Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Fa xinal do So turno, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 363, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Rádio Educativa
Alvorada Fm a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova Alvo ra da do
Sul, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 329, de 5 de ju lho de 2000, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Rá dio Educativa Alvo rada FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
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de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova Alvo rada do Sul, Esta do de Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência .

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 364, DE 2003

Apro va o ato que au toriza a Asso ciação das Mães Iga rapegrandenses a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iga rapé Gran de, Esta do do
Maranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 396, de 27 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação das Mães Iga rapegrandenses a executar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iga rapé Gran de, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do 
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 365, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Go verno do Esta do do Acre, por in termédio da
Fundação de Cultura e Comunicação Elias Mansour, a exe cutar ser viço de ra diodifusão so-
nora em onda mé dia na ci dade de Ta rauacá, Esta do do Acre.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 670, de 25 de ou tubro de 2000, que au tori-

za o Go verno do Esta do do Acre, por in termédio da Fun dação de Cul tura e Co municação Eli as Man sour, a
executar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so no ra em onda mé dia na ci dade
de Ta rauacá, Esta do do Acre.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 366, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Progressista de Radiodifusão
Comunitária Sonora de Igarapé do Meio a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Iga rapé do Meio, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 720, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Pro gressista de Ra diodifusão Co munitária So nora de Iga rapé do Meio a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iga rapé do
Meio, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 367, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Co munitária Favo de Mel –
ASCOMFAV a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fá tima do Sul, Esta -
do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 725, de 26 de no vem bro de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Favo de Mel – ASCOMFAV a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fá tima do Sul, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 368, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rá dio e Te levisão Li bertas Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Uber lândia, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga

concessão à Rá dio e Te levisão Li bertas Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
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ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Uber lândia, Esta do de Mi nas Ge rais.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 369, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio Fm S. L. Ltda. para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ivi nhema, Esta do de Mato 
Grosso do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 362, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio FM S. L. Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ivi nhema, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 370, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema Alan Kar dec de Ra diodifusão
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Santa Le opoldina, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 444, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão ao Sis tema Alan Kar dec de Ra diodifusão Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de San ta Le opoldina, Esta do do
Espírito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 371, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Pro mocional da Pa róquia de Itira-
pina – APPI a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iti rapina, Esta do
de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 415, de 7 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Pro mocional da Pa róquia de Iti rapina – APPI a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iti rapina, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 372, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Bem Vi ver a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San to Antô nio do Içá, Esta do do
Amazonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 458, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Bem Vi ver a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de San to Antô nio do Içá, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão da Rádio TV do Amazonas Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ma na us,
Estado do Ama zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 720, de 4 de de zembro de 2000, que re no-

va por dez anos, a par tir de 7 de fe vereiro de 1994, a per missão da Rá dio TV do Ama zonas Ltda., ou torgada

20606 Qu inta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2003

2003110 DECRETOS LEGISLATIVOS



originalmente à Rá dio TV do Ama zonas S/A, para ex plorar ser viço de ra diodifusão so no ra em fre qüência mo -
dulada na ci dade de Ma naus, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 374, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Beneficente e Cultural de Ilha
Comprida a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ilha Com prida, Esta-
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 681, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Be neficente e Cul tural de Ilha Com prida a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ilha Com prida, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 375, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fundação Antonino Silveira Reis a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Te resina, Esta do do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 666, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Fun dação Anto nino Sil veira Reis a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Te resina, Esta do do Pi auí.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 376, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Comunicação de Alto
Rio Doce a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alto Rio Doce, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 756, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária de Co municação de Alto Rio Doce a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alto Rio Doce, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 377, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sistema Maia de Comunicação Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ita pagipe, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 277, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema Maia de Co municação Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ita pagipe, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 378, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da TV Pampa Zona Sul Ltda. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Pe lotas, Esta do do Rio Gran de
do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 13 de ju nho de 2001, que re no va

por quin ze anos, a par tir de 9 de ju lho de 2001, a con cessão da TV Pam pa Zona Sul Ltda. para ex plorar,
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sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Pe lotas, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

Art. 2 º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 379, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Cultural Comunitária Amigos de
Severiano de Almeida (ACCASA) a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Se veriano de Alme ida, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 313, de 25 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Cul tural Co munitária Ami gos de Se veriano de Alme ida (ACCASA) a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Se veriano de Alme ida,
Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 380, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Rádio Comunitária Monte Alegre –
Um Bem da Comunidade 88,1 Mhz a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Mon te Ale gre, Estado do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 557, de 13 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Rá dio Co munitária Mon te Ale gre – Um Bem da Co munidade 88,1 Mhz a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mon te Ale gre,
Estado do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 381, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de ASSU/RN a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Assu, Esta -
do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 595, de 24 de ou tubro de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária de Co municação e Cul tura de Assu/RN a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Assu, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 382, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Ministro Sérgio Motta de
Comunicação, Cultura e Ação Comunitária a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de Ga ruva, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 77, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza a

Associação Mi nistro Sér gio Mot ta de Co municação, Cul tura e Ação Co munitária a exe cu tar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ga ruva, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 383, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Cultural e Folclórica de
Marcelândia a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mar celândia, Esta -
do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 636, de 5 de ou tubro de 2000, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Cul tural e Fol clórica de Mar celândia a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
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de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mar celândia, Esta do de Mato Gros so.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 384, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Entrefolhense de
Radiodifusão exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Entre Fo lhas, Esta -
do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 686, de 14 de no vem bro de 2001, que

autoriza a Asso ciação Co munitária Entrefolhense de Ra diodifusão a executar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Entre Fo lhas, Esta do de
Minas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 385, DE 2003

Apro va o ato que au toriza a Asso ciação da Rá dio Co munitária de Ira cema
– RR a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ira cema, Esta do de
Roraima.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 820, de 21 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação da Rá dio Co munitária de Ira cema – RR a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ira cema, Esta do de Ro raima.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 386, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rádio Nordeste Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Pi cos, Esta do do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 3 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Rá dio Nordeste Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Pi cos, Esta do do Pi auí.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 387, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão e Jor nalis-
mo de San tana de Ca taguases para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural a executar ser viço de 
radiodifusão co munitária na ci dade de San tana de Ca taguases, Estado de Mi nas Ge ra is.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 283, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Co munitária de Ra diodifusão e Jor nalismo de San tana de Ca taguases para o De senvolvimento
Artístico e Cul tural a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de San tana de Ca taguases, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 388, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Católica de
Radiodifusão Belavistense a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ala-
goinhas, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 88, de 29 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Ca tólica de Ra diodifusão Be lavistense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
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direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bela Vis ta, Esta do de Mi nas Ge rais.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Novo Amanhecer –
ACNA a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bro tas de Ma caúbas,
Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 115, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Novo Ama nhecer – A.C.N.A. a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bro tas de Ma caúbas, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 390, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fundação Universidade de Passo
Fundo para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Palmeira das Mis sões, Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 588, de 10 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Universidade de Pas so Fun do para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamen te edu cativos, na ci dade
de Pal meira das Mis sões, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 391, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Geral dos Trabalhadores de
Cocalzinho de Goiás – AGETACO a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Co calzinho de Go iás, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 199, de 18 de abril de 2001, que au toriza a Asso -

ciação Ge ral dos Tra balhadores de Co calzinho de Go iás – AGETACO a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co calzinho de Go iás, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 392, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Centro Comunitário Santa Maria de Guaxenduba
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ica tu, Estado do Ma ra nhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 147, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za o Cen tro Co munitário San ta Ma ria de Gu axenduba a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária, na ci dade de Ica tu, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 393, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Maximiliano de Almeida a exe cutar ser viço de ra diodifusão co muni tá-
ria na ci dade de Ma ximiliano de Alme ida, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 558, de 13 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de De senvolvimento Cul tural e Artístico de Ma ximiliano de Alme ida a exe cutar,

20614 Qu inta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2003

2003118 DECRETOS LEGISLATIVOS



pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu nitária na ci dade de Ma xi-
miliano de Alme ida, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 394, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Karababá de Cultura a exe cutar servi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca rauari, Estado do Ama zonas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 287, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Ka rababá de Cul tura a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu sividade, ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de Ca rauari, Esta do do Ama zonas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 395, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Co municação Co munitária Sen ti-
nela Pan peana a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Fran cisco
de Assis, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 73, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação de Co municação Co munitária Sen tinela Pan peana a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Fran cis co de Assis, Esta do do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 396, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Lídia Almeida a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mata Roma, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 161, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Lí dia Alme ida a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re ito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mata Roma, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 397, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Serviço de Radiodifusão Comunitária do Barreiro
Mundial Fm (SRCB MUNDIAL FM) a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Ala goinhas, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 178, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za o Ser viço de Ra diodifusão Co munitária do Bar reiro Mun dial FM (SRCB MUNDIAL FM) a executar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ala goinhas,
Estado da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se nado Fe -
deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 398, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Mí dia Co munitária Ci dade das Bri sas a 
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vo tuporanga, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 599, de 24 de ou tubro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação de Mí dia Co munitária Ci dade das Bri sas a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
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exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vo tuporanga, Esta do de São Pa ulo.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 399, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação dos Amigos do Memorial do
Conselheiro Pedro Batista a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San -
ta Brí gida, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 799, de 14 de de zembro de 2001, que

autoriza a Asso ciação dos Ami gos do Me morial do Con selheiro Pe dro Ba tista a exe cu tar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta Brí gida,
Estado da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 400, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Nova Ação de Castilho a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cas tilho, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 283, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Co munitária Nova Ação de Cas tilho a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cas tilho, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 401, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Cul tural de To cantins a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de To cantins, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 41, de 17 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Cul tural de To cantins, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de To cantins, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se nado
Federal, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 402, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Alpi nopolense de Ra dio-
difusão a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alpi nópolis, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 210, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Alpi nopolense de Ra diodifusão a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alpi nópolis, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 403, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Sis tema La geado de Co municação Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Go iânia, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 28 de agos to de 2001, que ou torga

concessão à Sis tema La geado de Co municação Ltda. para ex plorar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusivi-
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dade, serviço de ra diodifusão de sons e ima gens, na ci dade de Go iânia, Esta do de Go iás.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 404, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rádio CV AM Ltda. para ex plorar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade do Gama, Dis trito Fe deral.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 16 de ja neiro de 2002, que ou torga

concessão à Rá dio CV AM Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão so nora em onda mé dia na ci dade do Gama, Dis trito Fe deral.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 405, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fundação Padre João Sticker para exe -
cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ju cás, Esta do
do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 775, de 15 de maio de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Pa dre João Stic ker para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clu sividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Ju cás,
Estado do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 406, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio Paraíso de Camocim Ltda. para
executar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ara ca ti, Esta -
do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 280, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Pa raíso de Ca mocim Ltda. para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ara cati, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 407, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Cul tural Sa grado Co ra-
ção de Je sus do Ba irro San tanense a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Ita úna, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 805, de 28 de de zembro de 2000, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Cul tural Sa grado Co ração de Je sus do Ba irro San tanense a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita úna, Esta do
de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 5 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 408, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Assis tência Co munitária e Ensino
Profissionalizante de Sete La goas – FACOMSEL a exe cutar ser viço de ra diodifusão co-
munitária na ci dade de Sete La goas, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 524, de 29 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação de Assis tência Co munitária e Ensi no Pro fissionalizante de Sete La goas – FACOMSEL a exe cu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Sete La goas, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 5 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 409, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ma tiense de Ra diodifu-
são a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ma tias Bar bosa, Esta-
do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 527, de 29 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Ma tiense de Ra diodifusão a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ma tias Bar bosa, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 5 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 410, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária para o De sen volvimento
de Gla ucilândia – ACDG a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Glaucilândia, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 399, de 27 de ju lho de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária para o De senvolvimento de Gla ucilândia – ACDG a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Gla ucilândia, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 5 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 411, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun dação Edu cativa João Pa ulo II de Pi rassunun-
ga-SP a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi rassununga, Esta-
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 668, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Fun dação Edu cativa João Pa ulo II de Pi rassununga-SP a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi rassununga, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 5 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 412, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Fa rialemense para o De -
senvolvimento Artís tico e Cul tural a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci -
dade de Fa ria Le mos, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 796, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Fa rialemense para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fa ria Le mos,
Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 5 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,

nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 413, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da EMISSORA SARANDIENSE LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Sa randi,
Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 12 de no vembro de 1997, que re nova

por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Emis sora Sa randiense Ltda. para ex plorar, sem
direito a ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Sa randi, Esta do do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 414, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da SOCIEDADE MATOGROSSENSE
RÁDIO EDUCADORA LTDA. para ex plorar ser vi ço de ra diodifusão so nora em onda mé -
dia na ci dade de Co líder, Estado de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 24 de se tembro de 1997, que re nova

por dez anos, a par tir de 16 de agos to de 1994, a con cessão da So ciedade Ma togrossense Rá dio Educadora
Ltda. para ex plorar, sem di reito a ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de
Colíder, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,

nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 415, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Colares (Rádio
Comunitária Rosário FM Stereo) a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Co lares, Estado do Pará. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 101, de 22 de fe vereiro de 2001, que au toriza a 

Associação Co munitária de Co lares (Rá dio Co munitária Ro sário FM Ste reo) a executar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co lares, Estado do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 416, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Ipê a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Ipê, Estado do Rio Gran de do Sul. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 204, de 18 de abril de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária de De senvolvimento Cul tural e Artístico de Ipê a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ipê, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 417, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Loyola de Radiodifusão Comunitária
a exe cutar ser vi ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Belo Ho rizonte, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 332, de 25 de ju nho de 2001, que au toriza

a Asso ciação Lo yola de Ra diodifusão Co munitária a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu si-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Belo Ho rizonte, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 418, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a FIDA – Fun dação Igua tu para o De senvolvimento E
Assistência So cial a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Igua tu,
Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 304, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

FIDA – Fun dação Igua tu para o De senvolvimento e Assis tência So cial a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Igua tu, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 419, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação dos Amigos de Santa Rita a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta Rita, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 803, de 28 de de zembro de 2000, que au to-

riza a Asso ciação dos Ami gos de San ta Rita a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta Rita, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 420, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Montes
Claros a exe cutar ser viço de ra di odifusão co munitária na ci dade de Mon tes Claros,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 475, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação de Ra diodifusão Co munitária Mon tes Claros a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mon tes Cla ros, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 421, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural, Co munitária e Ra diodifusão
de Ti jucas – SC – ACCRT, Ba irros Joáia, XV de No vembro, Cen tro, Are ias e Pra ça a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ti jucas, Esta do de San ta Ca ta rina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 484, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Cul tural, Co munitária e Ra diodifusão de Ti jucas – SC – ACCRT, Ba irros Joáia, XV de No vembro,
Centro, Are ias e Pra ça a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida de, ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Ti jucas, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador  José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 422, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária dos Ami gos de São Pe -
dro da União (ACASPU) a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
São Pe dro da União, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 713, de 26 de no vembro de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária dos Ami gos de São Pe dro da União (ACASPU) a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Pe dro da União, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador  José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 423, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO BAIRRO DE LAGES a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pa -
racambi, Esta do do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 746, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação de Co municação Co munitária do Ba irro de La ges a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pa racambi, Esta do do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 424, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação e Movimento Comunitário Rádio
Libermann FM a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Go iabeira,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 341, de 28 de ju nho de 2001, que au toriza

a Asso ciação e Mo vimento Co munitário Rá dio Li bermann FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Go iabeira, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 425, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE ARARIPE a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Ara ripe, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 552, de 11 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação de De senvolvimento Co munitário de Ara ripe a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara ripe, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço  sa ber que o Con gresso Na cional apro vou,  e  eu, Edi son Lo bão,  Pri meiro Vice-Pre sidente do
Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no,
promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 426, DE 2002

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fundação de Educação e
Telecomunicação de Barretos para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens
na ci dade de Bar retos, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 26 de no vembro de 2001, que ou torga

concessão à Fun dação de Educação e Te lecomunicação de Bar retos para exe cutar, por quin ze anos, sem di -
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reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusi vamente edu cativos, na ci -
dade de Bar retos, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 17 de de zembro de 2002. – Se nador Edison Lo bão, Pri meiro Vice-Pre sidente do

Senado Fe deral no exer cício da Presidência.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 427, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Cultural  Portuense de
Rádio e TV a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Astol fo Du tra,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 601, de 24 de ou tubro de 2001, que

autoriza a Asso ciação Co munitária Cul tural Portuense de Rá dio e TV a executar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Astol fo Du tra, Esta -
do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 428, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Espor tiva e Cul tural dos
Amigos de São Vi cente de Fér rer-MA a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na
cidade de São Vi cente de Fér rer, Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 543, de 11 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Esportiva e Cul tural dos Ami gos de São Vi cente de Fér rer-MA a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitá ria na ci dade de São Vi cen-
te de Fér rer, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 429, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à RÁDIO FM CIDADE DE ITAJUBÁ LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Presidente Ole gário, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 420, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per -

missão à Rá dio FM Ci dade de Ita jubá Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pre sidente Ole gário, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 430, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Edu cadora de Uber lândia
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Uber -
lândia, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 14 de fe vereiro de 1997, que re nova

por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio Edu cadora de Uber lândia Ltda. para ex -
plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Uber lândia,
Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 431, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA SINTONIA
CULTURAL para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Ara xá, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de cre ta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 739, de 6 de de zembro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Educativa Sin tonia Cul tural para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida-
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de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade
de Ara xá, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 432, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fundação Educativa de Comunicações 
De Pedreira para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de
Amparo, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga

concessão à Fun dação Edu cativa de Co municações de Pe dreira para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamen te edu cativos, na ci dade
de Ampa ro, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 433, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fundação Cultural e Educativa Serro
Azul para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ita bira, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 249, de 5 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Cul tural e Edu cativa Ser ro Azul para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamen te edu cativos, na ci dade
de Ita bira, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 434, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à TV Vale do Aço Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Co ronel Fa briciano, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga

concessão à TV Vale do Aço Ltda. para ex plorar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusivi dade, serviço de ra -
diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Co ronel Fa briciano, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney,Pre sidente do Se nado Fe deral

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 435, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Instituto de Ensino Profissionalizante Santo
Antônio da Cachoeira a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi ra-
caia, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 709, de 14 de no vembro de 2000, que au to-

riza o Insti tuto de Ensi no Pro fissionalizante San to Antô nio da Ca choeira a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi racaia, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador  José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 436, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Mel gassense a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ba rão de Melgaço, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 655, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Cul tural Mel gassense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ba rão de Mel gaço, Estado de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 437, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA –
ACULT-STH/PR a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta He le-
na, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 673, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Aca demia Cul tural de Santa He lena – ACULT-STH/PR a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta He lena, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 438, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Radiodifusão
Varginhense a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Var ginha,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 503, de 24 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Var ginhense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Var ginha, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 439, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária da Co municação de
Nova Gra nada-SP a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova
Granada, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 548, de 11 de se tembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária da Co municação de Nova Gra nada – SP a exe cutar, pelo pra zo dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova Gra nada, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 440, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária, Cul tural e Be neficente –
Centenário a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta batinga,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 550, de 11 de se tembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária, Cul tural e Be neficente – CENTENÁRIO a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta batinga, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 441, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Mar tinho Pra do Jú nior a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mogi Gu açu, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 209, de 18 de abril de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária Martinho Pra do Jú nior a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mogi Gu açu, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 442, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Be neficente e Cul tural Co munitária
de Bra silândia de Mi nas – ASBCBRAS a exe cutar ser viço de ra di odifusão co munitária
na ci dade de Bra silândia de Mi nas, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 111, de 6 de mar ço de 2001, que au toriza a 

Associação Be neficente e Cul tural Co munitária de Bra silândia de Mi nas – ASBCBRAS a executar, pelo pra zo
de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bra silândia de Mi -
nas, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 443, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Fa mília de Vi radouro a exe-
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vi radouro, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 765, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Fa mília de Vi radouro a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vi radouro, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 444, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Centro Social, Educacional e Cultural da Zona
Norte a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Juiz de Fora, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 784, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza o Cen tro So cial, Edu cacional e Cul tural da Zona Nor te a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Juiz de Fora, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 445, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Glória do Goitá a exe cutar ser viço de  ra diodifusão co munitária na ci dade de
Glória do Go itá, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 477, de 22 de agos to de 2001, que au toriza a

Associação Co munitária de Co municação e Cul tura de Gló ria do Go itá a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Gló ria do Go itá, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 446, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão de Ipu i-
una, para o de senvolvimento Artís tico e Cul tural a executar ser viço de ra diodifusão co -
munitária na ci dade de Ipu iuna, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 554, de 13 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão de Ipu iuna, para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural a exe -
cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Ipuiuna, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 447, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema de Co municação Rio Cas ca
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Abre Cam po, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 640, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga per -

missão ao Sis tema de Co municação Rio Cas ca Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Abre Cam po, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Sena do Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 448, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ASVIP – Asso ciação de De senvolvimento Co mu-
nitário do Ba irro São Vi cente de Pa ula a exe cutar ser viço de ra di odifusão co muni tária
na ci dade de São Go tardo, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 467, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a ASVIP – Asso ciação de De senvolvimento Co munitário do Ba irro São Vi cente de Pa ula  a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Go tardo,
Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 449, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Rádio Tropical FM de
Vera-MT (ACRT/FM) a exe cutar ser viço de  ra diodifusão co munitária na ci dade de Vera,
Estado de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 520, de 29 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Rá dio Tro pical FM de Vera-MT (ACRT/FM)  a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vera, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 450, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Alvorada a exe cutar ser viço de  ra dio-
difusão co munitária na ci dade de Vila Rica, Esta do de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 721, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Alvo rada a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de ra dio-
difusão co munitária na ci dade de Vila Rica, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, – Pre sidente do Se nado Fe deral

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 451, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Futura FM Minas Cidade de Monte
Santo Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Mon te San to de Mi nas, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 288, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga per mis-

são à Fu tura FM Mi nas Ci dade de Mon te San to Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mon te San to de Mi nas, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 452, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Rá dio Co munitária FM Rio Ne ves
de São Ra imundo das Man gabeiras  a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de São Ra imundo das Man gabeiras, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 110, de 6 de mar ço de 2001, que au toriza a 

Associação de Rá dio Co munitária FM Rio Ne ves de São Ra imundo das Man gabeiras a exe cu tar, pelo pra zo
de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Ra imundo
das Man gabeiras, Estado do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 453, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Pró Cam pus a exe cutar ser-
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca xias do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 302, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Co munitária Pró Campus a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca xias do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 454, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Rádio Comunitária Feitoria FM a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Le opoldo, Esta do do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 474, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Rá dio Co munitária Fe itoria FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Le opoldo, Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 455, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ABEMCE – ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO
MENOR DE CHAVAL-CE a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Chaval, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 569, de 24 de se tembro de 2001, que au to-

riza a ABEMCE – Asso ciação do Bem Estar do Me nor de Cha val-CE a executar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cha val, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 456, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação das Mu lheres Ma monenses – AMM  a exe-
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Espi nosa, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 677, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação das Mu lheres Ma monenses – AMM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Espi nosa, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 457, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Ami gos da Zona Nor te a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Na tal, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 96, de 29 de Ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação de Ami gos da Zona Nor te a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser-
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Na tal, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 458, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação dos Ami gos de Cabo Ver de a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cabo Ver de, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 83, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação dos Ami gos de Cabo Ver de a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cabo Ver de, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 459, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ca raguatatuba a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca raguatatuba, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 106, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Ca ra guatatuba a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re ito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca raguatatuba, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 460, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Beneficente Nossa
Senhora da Conceição – Rádio Millenium a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de Pe reiras, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 26, de 11 de ja neiro de 2002, que au toriza a

Associação Co munitária Be neficente Nos sa Se nhora da Con ceição – Rá dio Mil lenium a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Pe reiras, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 461, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Rádio FM de Pimenta
Bueno a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi menta Bu eno,
Estado de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 86, de 22 de fe vereiro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária de Rá dio FM de Pi menta Bu eno a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi menta Bu eno, Esta do de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 462, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária Jo anopolense a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Jo anópolis, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 684, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Cultural Co munitária Jo anopolense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Jo anópolis, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 463, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Dianopolina de
Radiodifusão a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di anópolis,
Estado de To cantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se re fere a Por taria nº 222, de 25 de fe vereiro de 2002, que au to ri-

za a Asso ciação Co munitária Di anopolina de Ra diodifusão a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di anópolis, Esta do de To cantins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador  José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 464, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Cul tu-
ral, Edu cativa e Artís tica de Bru madinho a executar ser viço de ra diodifusão co muni tária
na ci dade de Bru madinho, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 472, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Cul tural, Educativa e Artís tica de Bru madinho a executar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bru madinho,
Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 465, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio Primavera FM de Guariba Ltda.
para ex plorar ser viço de ra di odifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Gu-
ariba, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 339, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Pri mavera FM de Gu ariba Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Gu ariba, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 466, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à KMR – Te lecomunicações Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Itaí,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 342, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à KMR – Te lecomunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Itaí, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 467, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema Agres te de Co municação
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ca ruaru, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 637, de 24 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão ao Sis tema Agres te de Co municação Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ca ruaru, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 468, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Stê nio Con gro para exe cutar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Três La goas,
Estado de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 489, de 26 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Stê nio Con gro para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Três La goas,
Estado de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 469, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à FUNDAÇÃO VINGT ROSADO para exe -
cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Mos soró, Esta do do Rio
Grande do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 5 de agos to de 2002, que ou tor ga con ces-

são à Fun dação Vingt Ro sado para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusivida de, ser viço de ra diodifusão
de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Mos soró, Esta do do Rio Gran de do Nor te.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 470, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Cal merinda Lan zillotti para
executar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Bra sí lia
(Ceilândia), Dis trito Fe deral.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 495, de 26 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Cal merinda Lan zillotti para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cati vos, na ci dade de Bra sília
(Ceilândia), Dis trito Fe deral.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 471, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Edu cacional e Cul tural de
Colorado para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Co lora-
do, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 11 de ju nho de 2002, que ou tor ga

concessão à Fun dação Edu cacional e Cul tural de Co lorado para exe cutar, por quinze anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Co -
lorado, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003.  – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 472, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fundação Edu cativa e Cul tural Ama zô-
nia Viva para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Be lém, Esta do do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 415, de 20 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Edu cativa e Cul tural Ama zônia Viva para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clu-
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sividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusi vamente edu cativos, na ci -
dade de Be lém, Estado do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 473, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Ci dadã Ltda. para ex plorar ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Li nhares, Esta do do Espí ri to San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 434, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão à Rá dio Ci dadã Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida de, serviço de ra diodi-
fusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Li nhares, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 474, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à RB – RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Eco po-
ranga, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 437, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão à RB – Rá dio e Te levisão Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Eco poranga, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 475, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Edu cativa Pa dre Eze quiel
Ramim para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Ro lim de Moura, Estado de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 743, de 06 de de zembro de 2001, que ou -

torga per missão à Fun dação Edu cativa Pa dre Eze quiel Ra mim para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex -
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clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clu sivamente edu cativos, na
cidade de Ro lim de Moura, Esta do de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 476, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da NASSAU – Editora, Rádio e
Televisão Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão de sons e  ima gens na ci dade de
Vitória, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 7 de ou tubro de 1997, que re nova por

quinze anos, a par tir de 24 de ou tubro de 1995, a con cessão da Nassau – Edi tora, Rá dio e Te levisão Ltda.
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Vi tória,
Estado do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 477, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio FM da Barra Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Bar ra Ve lha,
Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 370, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio FM da Bar ra Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Bar ra Ve lha, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador  José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 478, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação de Ra diodifusão Edu cativa
Nossa Se nhora Mi lagrosa para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de Ma racanaú, Estado do  Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 493, de 26 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação de Ra diodifusão Edu cativa Nos sa Se nhora Mi lagrosa para exe cu tar, por dez anos, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente
educativos, na ci dade de Ma racanaú, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 479, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à STUDIO G COMUNICAÇÃO E
MARKETING LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Ja raguá,  Esta do de  Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 361, de 5 de ju lho de 2001, que ou torga

permissão à Stu dio G Co municação e Mar keting Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di re ito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ja raguá, Estado de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 480, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Cruz de Mal ta Ltda. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mogi das Cru-
zes, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 1084, de 26 de ju nho de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Cruz de Mal ta Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mogi das Cru zes, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 481, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fundação Nagib Haickel para exe cutar
serviço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de São Luís, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 2 de ju nho de 2000, que ou tor ga con -

cessão à Fun dação Na gib Ha ickel para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de ra -
diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de São Luís, Esta do do Ma ra-
nhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 482, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio Miraí FM Stéreo Ltda. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Mi raí,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 324, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Mi raí FM Stéreo Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu sividade, serviço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mi raí, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 6 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 483, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Mi nistério Co munidade
Cristã para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Go iânia,
Estado de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Fun dação Mi nistério Co munidade Cris tã para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Go iânia,
Estado de Go iás.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 7 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 484, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Antô nio Bar bara para exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Ci anorte, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 05 de agos to de 2002, que ou torga

concessão à Fun dação Antô nio Bar bara para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito a ex clu sividade, ser viço
de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Ci anorte, Esta do do Pa -
raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 7 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

22552 Sex ta-feira  8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2003

    1532003 SENADO FEDERAL



SENADO FEDERAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 485, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão ou torgada à Te levisão Ca choeira do Sul 
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens (TV) na ci dade de Ca choeira
do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de lº de ou tubro de 2001, que re nova por

quinze anos, a par tir de 26 de ja neiro de 1996, a con cessão ou torgada à Te levisão Ca cho eira do Sul Ltda.,
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens (TV) na ci dade de Ca -
choeira do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 8 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 486, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural de Ra diodifusão do Ba irro da 
Cohab “C” a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Gra vataí, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 817, de 21 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Cul tural de Ra diodifusão do Ba irro da Co hab “C” a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Gra vataí, Esta do do Rio Gran de do
Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 8 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 487, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Cân dido Gar cia para exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Umu arama, Esta do
do Pa raná.

2003154 DECRETOS LEGISLATIVOS



O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 414, de 20 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Cân dido Gar cia para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, serviço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Umu arama,
Estado do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 8 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 488, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Be neficente José Ednir Maia de Li mo-
eiro do Nor te  CE, a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Li moeiro do
Norte, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 209, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Be neficente José Ednir Maia de Li moeiro do Nor te – CE, a exe cutar, por dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Li moeiro do Nor te, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 8 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 489, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Exclusiva Edu cativa para
executar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Cam po Lar-
go, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 1.362, de 26 de ju lho de 2002, que ou torga

permissão à Fundação Exclu siva Edu cativa para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Cam po
Largo, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 8 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 490, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ser razulense a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ser ra Azul, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 76, de 22 de fe vereiro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Ser razulense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ser ra Azul, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 13 de agos to de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 491, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Co nexão 4 FM a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta Ger trudes, Estado de São
Paulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 518, de 29 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Co nexão 4 FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San ta Ger trudes, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 13 de agos to de 2003. –  Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 492, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Lu verdense de Ra diodifusão Co muni-
tária a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Lu cas do Rio Ver de,
Estado de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 749, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Lu verdense de Ra diodifusão Co munitária a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Lu cas do Rio Ver de, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 13 de agos to de 2003. – José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 493, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Pais e Pro fessores a exe cutar ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São José, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 462, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação de Pais e Pro fessores a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de São José, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 494, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Co municação e Cul-
tura Nova Espe rança a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cipó,
Estado da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 506, de 24 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Co municação e Cul tura Nova Espe rança a exe cutar, pelo prazo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cipó, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 495, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Cul tural, Te rapêutica e
Ambiental de Imperatriz a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Imperatriz, Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 485, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Cul tural, Te rapêutica e Ambi ental de Impe ratriz a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
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sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Impe ratriz, Estado do Ma ra-
nhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 496, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária San ta Fé de Cro atá a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cro atá, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 797, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária San ta Fé de Cro atá a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cro atá, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 497, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da So ciedade Rá dio Pal meira LTDA.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Pal meira das
Missões, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 25 de ju nho de 2001, que re no va por

dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da So ciedade Rá dio Pal meira Ltda. para ex plorar, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Pal meira das Mis sões,
Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 498, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Dom Zygmund Fe linski,
para o De senvolvimento So cial, Cul tural e Artís tico a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Gu arani das Mis sões, Estado do Rio Gran de do Sul.

23954 Terça-feira  19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agos to de 2003

2003158 DECRETOS LEGISLATIVOS



O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 499, de 24 de agos to de 2001, que au tori za

a Asso ciação Co munitária Dom Zygmund Fe linski, para o De senvolvimento So cial, Cul tural e Artís tico a exe cu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Guarani das Mis sões, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 14 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 499, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Nova Bar rense de Co municação e Ra -
diodifusão – ANCORA a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São
José da Bar ra, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 294, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Nova Bar rense de Co municação e Ra diodifusão – ANCORA a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São José da Bar ra, Esta do de
Minas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 500, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação dos Re presentantes dos Po voados
do Mu nicípio de Espe rantinópolis – MA a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitá ria
na ci dade de Espe rantinópolis, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 508, de 24 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação dos Re presentantes dos Po voados do Mu nicípio de Espe rantinópolis – MA a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Espe rantinópo-
lis, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 501, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Mo radores e Ami gos da Co muni-
dade Inte grada das Mer cês – AMACIM a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de São João Del Rei, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 572, de 24 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação de Mo radores e Ami gos da Co munidade Inte grada das Mer cês – AMACIM a executar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitá ria na ci dade de São João
Del Rei, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 502, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão e De-
senvolvimento Cul tural de Mu tum – ACORDECUM a exe cutar ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Mu tum, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 293, de 16 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Co munitária de Ra diodifusão e De senvolvimento Cul tural de Mu tum – ACORDECUM a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu nitária na ci dade de Mu-
tum, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

 ––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 503, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Be neficente Artís tica e
Cultural de Co romandel – MG – ASCOBEN a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitá-
ria na ci dade de Co romandel, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 488, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Be neficente Artís tica e Cul tural de Co romandel – MG – ASCOBEN a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitá ria na ci dade de Co roman-
del, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 504, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Rá dio e TV Educativa Espe -
rança para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da de
de Novo Ho rizonte, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 654, de 13 de no vembro de 2001, que ou -

torga per missão à Fun dação Rá dio e TV Edu cativa Espe rança para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex-
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clu sivamente edu cativos, na
cidade de Novo Ho rizonte, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 505, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Bon fim Espe rança – ABESPE a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bon fim, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 792, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Bon fim Espe rança – ABESPE a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bon fim, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 506, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Be neficente e Co munitária de Dona
Euzébia – MG a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Dona Eu zé-
bia, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 148, de 19 de fe vereiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Be neficente e Co munitária de Dona Eu zébia – MG a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Dona Eu zébia, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 507, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Rá dio Vida a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Ca choeira do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 397, de 27 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação Rá dio Vida a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são co munitária na ci dade de Ca choeira do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 508, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ca choeirense de Ra dio-
difusão a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca choeira de Mi -
nas, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 535, de 11 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Ca choeirense de Ra diodifusão a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca choeira de Mi nas, Esta do de Mi nas Ge -
rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 509, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária de Ara újos –
ACCA a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara újos, Estado de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 711, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Cul tural Co munitária de Ara újos – ACCA a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara újos, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 510, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária dos Ami gos de Las san-
ce a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Las sance, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 814, de 21 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária dos Ami gos de Las sance a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Las sance, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 511, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação dos Mo radores do Lo teamento Estre -
la do Mar a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta mandaré, Esta-
do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 91, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação dos Mo radores do Lo teamento Estre la do Mar a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de 
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta mandaré, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

 ––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 512, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Be neficente Te ixeirense a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Te ixeiras, Esta do de Mi nas Ge ra is.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 98, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Be neficente Te ixeirense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Te ixeiras, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 513, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação “Co munidade Viva” de Dom Pe dro a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Dom Pe dro, Esta do do Ma ra-
nhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 22, de 11 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação “Co munidade Viva” de Dom Pe dro a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re ito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Dom Pe dro, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 514, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Boas No vas a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alte rosa, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 27, de 11 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Boas No vas a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Alte rosa, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 515, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão – PAM – 
Povo Ata leense Mi neiro – Para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ata léia, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 117, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão – PAM – Povo Ata leense Mi neiro – Para o De senvolvimento Artís ti-
co e Cul tural a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi ço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Ata léia, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 516, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Rá dio, Jor nal e Te levisão
Verde Vale a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di vinolân dia,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 118, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Rá dio, Jornal e Te levisão Ver de Vale a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di vinolân dia, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 517, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Ca choeirense de in tegração e Co mu-
nicação a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ouro Pre to, Esta-
do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 119, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Ca choeirense de Inte gração e Co municação a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ouro Pre to, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 518, DE 2003

Aprova o ato que au toriza o Cen tro So cial, Edu cacional e Cul tural de Rio Pre -
to a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Pre to, Estado de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 745, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za o Cen tro So cial, Edu cacional e Cul tural de Rio Pre to a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Pre to, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 519, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de De sen volvimento
Artístico e Cul tural de Ita mogi a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade
de Ita mogi, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 177, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária de De senvolvimento Artís tico e Cul tural de Ita mogi a exe cutar, pelo pra zo de dez 
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Ita mogi, Esta do de Mi nas
Gerais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 520, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Cul tural de Mon tes Cla -
ros a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mon tes Cla ros, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 230, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Cul tural de Montes Cla ros a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mon tes Cla ros, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 521, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Co munidade Re novar “CR” a exe cutar ser viço de
radiodifusão co munitária na ci dade de La vras, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 769, de 12 de de zembro de 2000, que au to-

riza a Co munidade Re novar “CR” a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu sividade, serviço de
radiodifusão co munitária na ci dade de La vras, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 522, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação No varesendense de Di fusão e Apo io
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova Re sende, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 205, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação No varesendense de Di fusão e Apo io a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova Re sende, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 523, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Pró-Arte Para o De sen-
volvimento Artís tico e Cul tural – PROART a exe cutar serviço de ra diodifusão co muni tá-
ria na ci dade de Pa trocínio do Mu riaé, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 710, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Pró-Arte para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural – PROART a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu nitária na ci dade de Pa tro-
cínio do Mu riaé, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 524, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Co munitária Pon tual a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta quarituba, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 206, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Pontual a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta quarituba, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 525, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Mo radores dos Ba irros Novo Pro -
gresso e Alvo rada – A.M.B. a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de 
Águas Ver melhas, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 159, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação de Mo radores dos Ba irros Novo Pro gresso e Alvo rada – A.M.B. a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Águas Ver melhas, Esta -
do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 526, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Rá dio Co munitária Nova Espe rança
FM, Cul tural e Co municação So cial a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na
cidade de Nova Espe rança do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 231, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Rá dio Co munitária Nova Espe rança FM, Cul tural e Co municação So cial a exe cutar, pelo pra -
zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Nova Espe ran-
ça do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 527, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Co munitária de Ra diodifusão Nova de 
Machado, Para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural a exe cutar serviço de ra diodi fu-
são co munitária na ci dade de Ma chado, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 16, de 11 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Nova de Ma chado, para o De senvolvimento Artís tico e Cul tural a
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executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu são co munitária na ci dade
de Ma chado, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 528, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Edu cativa Cor disburgo – 
FM a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cor disburgo, Esta do de 
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 21, de 11 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Edu cativa Cor disburgo – FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cor disburgo, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 529, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio e Te levisão Li bertas Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Elói
Mendes, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 330, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio e Te levisão Li bertas Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Elói Men des, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 530, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Cen tral de Te lecomunicações Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Co-
rinto, Esta do de Mi nas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 333, de 19 de mar ço de 2002, que ou-

torga per missão à Cen tral de Te lecomunicações Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Co rinto, Esta do de Mi nas
Gerais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 531, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema San tamariense de Co munica-
ções Ltda., – ME para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de San ta Ma ria de Ita bira, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 334, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sistema San tamariense de Co municações Ltda., – ME para ex plorar, por dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da de de San ta Ma ria de Ita bi-
ra, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 532, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Ibi apina Ra di odifusão Ltda., para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Co ronel
Sapucaia, Esta do de Mato Gros so do Sul. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 300, de 19 de mar ço de 2002, que ou-

torga per missão à Ibi apina Ra diodifusão Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di rei to de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Co ronel Sa pucaia, Esta do de Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 533, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à Pa raíba TV/FM Ltda., para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pa udalho, Esta do de 
Pernambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 356, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Pa raíba TV/FM Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pa udalho, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 534, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema Sul-Mi neiro de Ra diodifusão
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da de
de Ca manducaia, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 318, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga per -

missão ao Sistema Sul-Mi neiro de Ra diodifusão Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ca manducaia, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 535, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun dação Be neficente Ro sal da Li berdade, a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Re denção, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 48, de 17 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Fun dação Be neficente Ro sal da Li berdade a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Re denção, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 536, DE 2003 

Aprova o ato que au toriza a Fun dação Ma noel Paes a exe cutar ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Bre jão, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 168, de 19 de fe vereiro de 2002, que au -

toriza a Fun dação Ma noel Paes a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clu sividade, ser viço de 
radiodifusão co munitária na ci dade de Bre jão, Estado de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 537, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun dação Ju racy Mar den a exe cutar serviço de
radiodifusão co munitária na ci dade de Itam bé, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 657, de 19 de ou tubro de 2000, que au tori-

za a Fun dação Ju racy Mar den a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivi dade, ser viço de ra -
diodifusão co munitária na ci dade de Itam bé, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 538, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Mo mento de Co municação Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de San ta Lu zia, Esta-
do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 3 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Mo mento de Co municação Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu sividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de San ta Lu zia, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 539, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à Me dina FM Ltda., para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Me dina, Esta do de Mi nas
Gerais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 286, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Me dina FM Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu-
são so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Me dina, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 540, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à Empre sa de Ra diodifusão Elec tra Vox
FM Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci-
dade de Antô nio Dias, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 358, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Empre sa de Ra diodifusão Elec tra Vox FM Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Antô nio Dias, Esta do de Mi nas
Gerais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 541, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à TV Nor te Ltda., para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Açu cena, Estado de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 360, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à TV Nor te Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em fre qüência mo dulada na ci dade de Açu cena, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Agosto  de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Ter ça-feira  19 23969

    1732003 SENADO FEDERAL



Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 542, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à SM Co municações Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pe dro Ca nário,
Estado do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 430, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão à SM Co municações Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pe dro Ca nário, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 543, DE 2003 

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Be neficente e Cul tural Co munitária
de Me ruoca (ABCCM) a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Me-
ruoca, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 105, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Be neficente e Cul tural Co munitária de Me ruoca (ABCCM) a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Me ruoca, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 544, DE 2003 

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ara quari a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara quari, Esta do de San ta Ca ta-
rina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 593, de 11 de ou tubro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária de Araquari a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara quari, Esta do de San ta Ca tari na.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 545, DE 2003 

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária Rio Gran de da
Serra a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Gran de da Ser ra,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 170, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Cul tural Co munitária Rio Gran de da Ser ra a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Gran de da Ser ra, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 546, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Ba ilon Lo pes Car neiro, para
executar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Con ce i-
ção do Co ité, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 134, de 5 de fe vereiro de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Ba ilon Lo pes Car neiro, para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu ca tivos, na ci dade de Con -
ceição do Co ité, Estado da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 547, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Edu cacional e Cul tural de
Praia Gran de para exe cutar serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Pra ia Gran de, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere a Por taria nº 608, de 25 de abril de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Educacional e Cultural de Pra ia Gran de para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clu sivamente edu cativos, na
cidade de Pra ia Gran de, Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 548, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação de Ra diodifusão Edu cativa
Nossa Se nhora Mi lagrosa para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência
modulada na ci dade de So bral, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 485, de 26 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação de Ra diodifusão Edu cativa Nos sa Se nhora Mi lagrosa para exe cu tar, por dez anos, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente
educativos, na ci dade de So bral, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 549, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Rá dio Co munitária de Pi úma –
ARCOP a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi úma, Estado do
Espírito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 541, de 11 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Rá dio Co munitária de Pi úma – ARCOP a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi úma, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 550, DE 2003 

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária de Pe dreiras a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pe dreiras, Esta do do Ma ra-
nhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 377, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação Cul tural Co munitária de Pe dreiras a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pe dreiras, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 551, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Rá dio Co munitária Men sagem FM
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Novo do Sul, Esta do do 
Espírito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 377, de 31 de ju lho de 2000, que au toriza a 

Associação de Rá dio Co munitária Men sagem FM a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Novo do Sul, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 15 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 552, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a COMEV – Rá dio Co munitária Cul tura FM a exe cu-
tar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca bixi, Esta do de Ron dônia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 502, de 24 de agos to de 2001, que au toriza

a COMEV – Rá dio Co munitária Cul tura FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca bixi, Esta do de Ron dônia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 18 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 553, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Edu cacional Co mendador
Avelar Pe reira de Alen car para exe cutar serviço de ra diodifusão de sons e ima gens na
cidade de Sete La goas, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Fun dação Edu cacional Co mendador Avelar Pe reira de Alen car para exe cutar, por quinze anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clu sivamente edu cativos, na
cidade de Sete La goas, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 18 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 554, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Co municação e Rá dio Co munitária
do Ba irro do São Ber nardo – Cam pinas a executar ser viço de ra diodifusão co munitária
na ci dade de Cam pinas, Esta do de São Pa ulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 52, de 17 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação de Co municação e Rá dio Co munitária do Ba irro do São Ber nardo – Cam pinas a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cam pinas,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de agosto de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,  Presidente do  Senado Federal, 
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 555, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de
Planaltina do Paraná a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica  aprovado  o  ato  a  que se refere a Portaria nº 211, de 25 de fevereiro de 2002, que

autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Planaltina do Paraná a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Planaltina do Paraná,
Estado  do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de agosto de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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CONGRESSO NA CIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 556, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Mo radores do Ba irro Ben to Mar ques  – 
COHAB a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta rauacá, Esta do do Acre.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 460, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação de Mo radores do Ba irro Ben to Mar ques  – COHAB a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ta rauacá, Esta do do Acre.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fede ral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 557, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Pinhal Rádio Clube LTDA. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Espí rito San to do Pi nhal,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 25 de ju nho de 2001, que re no va por

dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Pi nhal Rá dio Clube Ltda. para ex plo rar, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Espí ri to San to do Pi nhal, Esta -
do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 558, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Sant ana a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ro seira, Esta-
do de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 676, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de Co municação e Cul tura Sant`Ana a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ro seira, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 559, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão  à  WRT – Organização de Radiodifusão
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Arapongas, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 635, de 24 de ou tubro de 2001, que ou -

torga per missão à WRT – Orga nização de Ra diodifusão Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ara pongas, Esta do
do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 560, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária e Cul tural de Co ruripe a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co ruripe, Esta do de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 783, de 14 de de zembro de 2001, que au -

toriza a Asso ciação Co munitária e Cul tural de Co ruripe a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co ruripe, Esta do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 561, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Moradores da Boa
Vista a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Olho d`Água das Flo res,
Estado de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 782, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de Mo radores da Boa Vis ta a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Olho d`Água das Flo res, Esta do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre siden te do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 562, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação de Rádio Comunitária De Areal FM a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Are al, Estado do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 87, de 22 de fe vereiro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação de Rá dio Co munitária de Are al FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Are al, Esta do do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Sena do Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 563, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Mu nicipal de Cul tura, La zer
e Tu rismo  – FUMCULT para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du la-
da na ci dade de Con gonhas, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 742, de 6 de de zembro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Mu nicipal de Cul tura, La zer e Tu rismo  – FUMCULT para exe cutar, por dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du lada, com fins ex clusivamen-
te edu cativos, na ci dade de Con gonhas, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 564, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão ou torgada ao Go verno do Esta do da Pa -
raíba – Su perintendência De Ra diodifusão por in termédio da  Rá dio Ta bajara para ex plorar ser -
viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de João Pes soa, Esta do da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 19 de se tembro de 2001, que re nova

por dez anos, a par tir de 19 de fe vereiro de 1996, a con cessão ou torgada ao Go verno  do  Esta do da Pa raíba
– Su perintendência de Ra diodifusão por in termédio da Rá dio Ta bajara para ex plorar, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de João Pes soa, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral .

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 565, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação dos Fi lhos e Ami gos de Ca metá  –
ASFIAC  a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca metá, Estado do Pará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 543, de 14 de se tembro de 2000, que au to-

riza a Asso ciação dos Fi lhos e Ami gos de Ca metá  – ASFIAC a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca metá, Esta do do Pará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presiden te do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 566, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão ao Sistema Nativa de Comunicações
LTDA. para ex plorar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Pe lotas, Esta do
do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 26 de mar ço de 2001, que ou tor ga

concessão ao Sis tema Na tiva de Co municações Ltda. para ex plorar, por quin ze anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Pe lotas, Estado do Rio Gran de do Sul.
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Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 567, DE 2003

Aprova o ato que ou torga  per missão à RAJA – Rádio Jornal De Arapoema
LTDA-ME para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da de
de Ara poema, Esta do do  To cantins.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 278, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à RAJA – Rá dio Jornal de Ara poema Ltda-ME para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ara poema, Esta do do To cantins.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 568, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Movimento Comunitário com Rádio
Local Ouro Velho/FM a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ouro Ve-
lho, Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 64, de 22 de fe vereiro de 2001, que au toriza a

Associação Mo vimento Co munitário Com Rá dio Lo cal Ouro Ve lho/FM  a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ouro Ve lho, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Sena do Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 569, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Tan credo Ne ves  –
Acomtane a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca jazeiras, Esta do da 
Paraíba.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 61, de 22 de fe vereiro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Tan credo Ne ves – ACOMTANE a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca jazeiras, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Sena do Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 570, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Dos Mo radores de Boa Ven tura  –
Amboven a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Boa Ven tura, Esta do
da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 512, de 24 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação dos Mo radores de Boa Ven tura – AMBOVEN a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Boa Ven tura, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 571, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Dos Moradores da Praia da Costa a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vila Ve lha, Esta do do Espí rito
Santo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 604, de 24 de ou tubro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação dos Mo radores da Pra ia da Cos ta  a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Vila Ve lha, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 572, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Re nascer a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ja caraú, Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 483, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Re nascer a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ja caraú, Estado da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 573, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Igarapava a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iga rapava, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 675, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de Iga rapava a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iga rapava, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 574, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Cultural e Comunitária de Santo
Antônio do Descoberto a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San to
Antônio do Des coberto, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 724, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Cul tural e Co munitária de San to Antô nio do Des coberto a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San to Antô nio do Descoberto,
Estado de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 575, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Rá dio Co munitária de Po cinhos a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Po cinhos, Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 758, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação de Rá dio Co munitária de Po cinhos a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Po cinhos, Esta do  da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 576, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação da Rá dio Co munitária Li berdade 92,1 FM 
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iba tiba, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 795, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação da Rá dio Co munitária Li berdade 92,1 FM a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de 
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Iba tiba, Esta do  do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 577, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Diamantense de Radiodifusão
Comunitária a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di amante, Esta do
da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 471, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Di amantense de Ra diodifusão Co munitária a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di amante, Esta do  da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 578, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun dação Santa Rita de Cás sia dos Impos síveis-Fsrcdi
a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Te ixeira, Esta do da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 556, de 13 de se tembro de 2001, que au to-

riza a Fun dação San ta Rita de Cás sia dos Impos síveis-FSRCDI a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Te ixeira, Esta do  da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 579, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Comunicação e
Informação Livre de João Neiva  a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de 
João Ne iva, Estado do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 794, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de Co municação e Infor mação Li vre de João Ne iva a exe cutar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de João Ne iva, Estado
do Espí rito San to.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Sena do Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 580, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fundação Educativa e Cultural de
Virginópolis para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci da-
de de Vir ginópolis, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 584, de 10 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun da ção Educativa e Cul tural de Vir ginópolis, para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex -
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clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clu sivamente edu cativos, na
cidade de Vir ginópolis, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 581, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Sistema Athenas Paulista de
Radiodifusão Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ja boticabal, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 3 de abril de 2002, que ou torga con -

cessão à Sis tema Athe nas Pa ulista de Ra diodifusão Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ja boticabal, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Sena do Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 582, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à GO´EL Ltda. para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mu zambinho, Estado de Mi nas Ge ra is.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 374, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Go´el Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, servi ço de ra diodifusão so -
nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mu zambinho, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 583, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rádio Difusora Taubaté
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
São José dos Cam pos, Estado de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 641, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova,

a par tir de 4 de mar ço de 1996, a per missão ou torgada à Rá dio Di fusora Ta ubaté Ltda. para ex plorar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de São
José dos Cam pos, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 584, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rádio Rio Corrente Ltda. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de San ta Ma ria da Vi tória, Esta -
do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 1º de abril de 2002, que re nova, a par -

tir de 5 de fe vereiro de 1996, a con cessão da Rá dio Rio Cor rente Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de San ta Ma ria da Vi tória, Esta do
da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Sena dor José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 585, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Radiodifusão
Esperança do Vale – ACREV/FM a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Salto Gran de, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 453, de 14 de agos to de 2000, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Espe rança do Vale – ACREV/FM a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Sal to Gran de, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral,  20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 585, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Radiodifusão
Esperança do Vale – ACREV/FM a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Salto Gran de, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 453, de 14 de agos to de 2000, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão Espe rança do Vale – ACREV/FM a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Sal to Gran de, Esta do de
São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 586, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ja caré dos Ho mens
– ACJH a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ja caré dos Ho mens,
Estado de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 482, de 14 de agos to de 2000, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Ja caré dos Ho mens – ACJH a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ja caré dos Ho mens, Esta do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 587, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
De Itajobi a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita jobi, Esta do de São
Paulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 414, de 7 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Be neficente Cul tural de Co municação de Ita jobi a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
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de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita jobi, Esta do de São Pa ulo.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 588, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à FM Cas tro Alves LTDA. para ex plorar ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Cas tro Alves, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 642, de 24 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à FM Cas tro Alves Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Cas tro Alves, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

_____________

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2003-CN

Altera o art. 43 da Re solução nº 1, de 2001, do Con gresso Na cional.

O Con gresso Na cional re solve:
Art. 1º O art. 43 da Re solução nº 1, de 2001, do Con gresso Na cional, pas sa a ter a se guinte re dação:

“Art. 43. A apro vação pela Co missão de pa recer que con clui pela apre sentação de
projeto de de creto le gislativo au torizando a exe cução de do tações cons tantes na lei or çamentária
anual sob con dição sus pensiva, no caso de sub títulos, con vênios, con tratos, parcelas ou sub tre-
chos de obras e ser viços em que fo ram iden tificados in dícios de ir regularidades gra ves le vantados
pelo TCU, de penderá de jus tificação quanto às me didas sa neadoras ado tadas pelo ór gão res pon-
sável e terá ca ráter terminativo, salvo re curso ao Ple nário do Con gresso Na cional.

§ 1º O pa recer a que se re fere o caput será vo tado pelo pro cesso sim bólico, ressal-
vado o dis posto no pa rágrafo úni co do art. 39 des ta Re solução.

§ 2º O pa recer a que se re fere o caput de verá es tar disponível aos mem bros da Co -
missão com pelo me nos 48 (qua renta e oito) ho ras de an tecedência, sem o que não po derá ser in -
cluído na pa uta da re união sub seqüente.

§ 3º O re curso para apre ciação da ma téria pelo Ple nário do Con gresso Na cional
deverá ser as sinado por 1/10 (um dé cimo) dos re presentantes de cada Casa, e in terposto no pra zo
de 5 (cin co) dias úte is a par tir da pu blicação do avul so do pa recer da Co missão.” (NR)

Art. 2º Esta Re so lução en tre em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional,  20 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 589, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fundação Deputado Walfrido Monteiro a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Icó, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 375, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Fundação De putado Wal frido Mon teiro a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Icó, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art. 48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 590, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio São Judas Tadeu FM Ltda.  para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Co quei-
ral, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 323, de 19 de mar ço de 2002, que ou-

torga per missão à Rá dio São Ju das Ta deu FM Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Co queiral, Esta do de Mi nas
Gerais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 591, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio Rio Verde Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüên cia mo dulada na ci dade de Ba ependi, Esta do
de Mi nas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 344, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Rio Ver de Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi dade, serviço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ba ependi, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 592, DE 2003

Aprova o ato que  ou torga per missão à  DRT – Du agreste Rá dio e Te levisão
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Ara piraca, Esta do de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 293, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à DRT – Du agreste Rá dio e Te levisão Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ara piraca, Esta do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe -

deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 593, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Mu nicipal de São Vi cen-
te do Se ridó a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Vi cente
do Se ridó, Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 282, de 16 de maio de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Mu nicipal de São Vi cente do Se ridó a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem 
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Vi cente do Se ridó, Esta do
da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 594, DE 2003

Apro va o ato que au toriza a Fun dação San to Antô nio de Grão Mo gol a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Grão Mo gol, Esta do de
Minas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 316, de 25 de maio de 2001, que au to riza a 

Fundação San to Antô nio de Grão Mo gol  a executar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Grão Mo gol, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 595, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sistema Lageado de Comunicação
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Vila Ve lha, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 445, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão ao Sis tema La geado de Co municação Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu sivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Vila Velha, Esta do do Espí rito
Santo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 596, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Palmas a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pal mas, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 464, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária de Pal mas a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pal mas, Esta do  do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,

nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 597, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a So ciedade Ci vil Boca Mal dita a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Cu ritiba, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 606, de 24 de ou tubro de 2001, que au tori-

za a So ciedade Ci vil Boca Mal dita a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de 
radiodifusão co munitária na ci dade de Cu ritiba, Esta do  do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 598, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Co municação e Cul-
tura de Co lorado a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co lorado,
Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 380, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação Co munitária de Co municação e Cul tura de Co lorado a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Co lorado, Esta do  do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 599, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação da Uni versidade Fe deral do
Paraná para o De senvolvimento da Ciên cia, da Tec nologia e da Cul tura para exe cutar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de São José dos Pi -
nhais, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 128, de 5 de fe vereiro de 2002, que

outorga per missão à Fun dação da Uni versidade Fe deral do Pa raná para o De senvolvimen to da Ciên cia,
da Tec nologia e da Cul tura, para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra dio-
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difusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci da de de São José
dos Pi nhais, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 600, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Pro teção à Ma ternidade e à Infân -
cia de Lo bato a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Lo bato, Esta -
do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 60, de 17 de ja neiro de 2002, que au -

toriza a Asso ciação de Pro teção à Ma ternidade e à Infân cia de Lo bato a exe cutar, pelo prazo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Lo bato, Esta do do
Paraná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 601, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Cul tural e Artís tico de
Renascença – ACCAR, a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Re-
nascença, Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 217, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Cul tural e Artístico de Re nascença – ACCAR a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci da de de Re nascença, Esta do do
Paraná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 602, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio So ciedade Mon te Ale gre Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Te lêmaco
Borba, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 7 de ja neiro de 1997, que re nova por

dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio So ciedade Mon te Ale gre Ltda. para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na cida de de Te lêmaco Bor ba,
Estado do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 603, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à SESAL – Co municação e Infor mática
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Te lêma-
co Bor ba, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou tor-

ga con cessão à SESAL – Co municação e Informática Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Te lêmaco Bor ba, Esta do do Pa -
raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 26 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 604, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão FM Co -
munitária de Tracunhaém – PE a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Tra cunhaém, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 43, de 17 de ja neiro de 2002, que au toriza
a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão FM Co munitária de Tracunhaém – PE a exe cutar, pelo pra zo de
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Tra cunhaém, Esta do
de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 27 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

2003198 DECRETOS LEGISLATIVOS



CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 605, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do de Extra dição en tre os Esta dos Par tes do
MERCOSUL, con cluído no Rio de Ja neiro, em 10 de de zembro de 1998.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o tex to do Acor do de Extra dição en tre os Estados Partes do MERCOSUL,

concluído no Rio de Ja neiro, em 10 de de zembro de 1998.
§ 1º Na apli cação do tex to do re ferido Acor do pela Re pública Fe derativa do Bra sil, es pecialmente o

artigo V, cabe ao Su premo Tribu nal Fe deral pro cessar e jul gar a ex tradição so licita da por Esta do es trangeiro,
bem como apre ciar o ca ráter da in fração, con forme suas re gras e pro cedimentos in ternos de de cisão e sua in -
terpretação dos fa tos que fun damentam o pe dido de ex tradição, nos ter mos da le gislação bra sileira.

§ 2º Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que pos sam re sul tar em re-
visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso I do art. 49
da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gravosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do de Extra dição aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 8-7-2003.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 606, DE 2003(*)

Aprova o tex to do XXI Pro tocolo Adi cional ao Acor do de Com plementação
Econômica nº 35, ce lebrado en tre os Go vernos dos Esta dos Par tes do Mer cado Co mum
do Sul – MERCOSUL, e o Go verno da Re pública do Chi le, as sinado em 19 de ou tubro de 
1999.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do XXI Pro tocolo Adi cional ao Acor do de Com plementação Eco nômica

nº 35, ce lebrado en tre os Go vernos dos Esta dos Par tes do Mer cado Co mum do Sul – MERCOSUL, e o Go ver-
no da Re pública do Chi le, as sinado em 19 de ou tubro de 1999.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que possam re-
sultar em re visão do re ferido pro tocolo, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso
I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gravosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Pro tocolo Adi cional aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 8-7-2003.

    1992003 SENADO FEDERAL



Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 607, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do de Sede en tre o Go verno da Re pública Fe derativa
do Bra sil e o Cen tro Interamericano de Admi nistrações Tributárias, ce lebrado em San ti-
ago do Chi le, em 3 de abril de 2001.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do de Sede en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e

o Cen tro Interamericano de Admi nistrações Tri butárias, ce lebrado em San tiago do Chi le, em 3 de abril de 2001.
Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -

sultar em re visão ou al teração do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter -
mos do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimô-
nio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu bli cado no DSF de 11-7-2003.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 608, DE 2003(*)

Aprova o tex to dos Esta tutos e Re gulamentos do Cen tro Inte ramericano de
Administrações Tributárias, ado tado na ci dade do Pa namá, em ju lho de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to dos Esta tutos e Re gulamentos do Cen tro Inte ramericano de Admi nis-

trações Tri butárias, adotado na ci dade do Pa namá, em ju lho de 2000.
Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -

sultar em re visão do re ferido tex to, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso I
do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to dos Esta tutos e Re gulamentos acima ci tados es tão pu blicados no DSF de 11-7-2003.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 609, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil
e o Go verno da Re pública Argen tina para o Pro vimento de Ca pacidade Espa cial, ce le-
brado no Rio de Ja neiro, em 8 de maio de 2001.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go-

verno da Re pública Argen tina para o Pro vimento de Ca pacidade Espa cial, ce lebrado no Rio de Ja neiro, em 8
de maio de 2001.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -
sultar em re visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso
I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gravosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu bli cado no DSF de 18-7-2003.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 610, DE 2003(*)

Aprova o tex to do “Pro tocolo Adi ci onal ao Acor do-Quadro de Co operação em 
Aplicações Pa cíficas da Ciên cia e Tecnologias Espa ciais en tre o Go verno da Re públi ca
Federativa do Bra sil e o Go verno da Re pública Argen tina re lativo à Con cessão de Re ci-
procidade na Aqui sição de Equi pamentos para a Co operação Espa cial”, ce lebrado em
Buenos Ai res, em 14 de agos to de 2001.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do “Pro tocolo Adi cional ao Acor do-Quadro de Co operação em Apli ca-

ções Pa cíficas da Ciên cia e Tecnologias Espa ciais en tre o Go verno da Re pública Fe de rativa do Bra sil e o Go -
verno da Re pública Argen tina re lativo à Con cessão de Re ciprocidade na Aqui sição de Equi pamentos para a
Cooperação Espa cial”, ce lebrado em Bu enos Ai res, em 14 de agos to de 2001.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -
sultar em re visão do re ferido Pro tocolo, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ci-
so I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou compromissos gravosos ao pa trimônio na cio-
nal.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Pro tocolo Adi cional aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 18-7-2003.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 611, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Con vênio en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra -
sil e o Go verno da Re pública Argen tina so bre Assis tência aos Na cionais de cada uma
das Par tes que se en contrem em Ter ritório de Esta dos nos qua is não haja Re presenta-
ção Di plomática ou Con sular de seus Res pectivos Pa íses, ce lebrado em Bu enos Ai res,
em 14 de agos to de 2001.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Con vênio en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o

Governo da Re pública Argen tina so bre Assis tência aos Na cionais de cada uma das Par tes que se en contrem
em Ter ritório de Esta dos nos qua is não haja Re presentação Di plo mática ou Con sular de seus Res pectivos Pa -
íses, ce lebrado em Bu enos Ai res, em 14 de agos to de 2001.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à con sideração do Con gresso Na cional qua isquer atos que pos-
sam re sultar em re visão do re ferido Con vênio, bem como qua isquer ajus tes complementares que, nos ter -
mos do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa tri-
mônio na cional.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

(*) O tex to do Con vênio aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 18.7.2003

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 612, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Radiodifusão da
Armação de Búzios a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Arma -
ção de Bú zios, Esta do do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 790, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de Ra diodifusão da Arma ção de Bú zios a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Arma ção de Bú zios, Esta do do
Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 613, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rá dio Ci dade Luís Edu ardo Ma galhães
S/C para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Bar rei-
ras, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga

concessão à Rá dio Ci dade Luís Edu ardo Ma galhães S/C para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Bar reiras, Esta do da Ba hia.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 614, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio FM Beira Rio Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mo rada Nova,
Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 326, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio FM Be ira Rio Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Mo rada Nova, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 615, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rá dio Bom Je sus Ltda. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ca mocim, Esta do do 
Ceará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 3 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Rá dio Bom Je sus Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodi-
fusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ca mocim, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 616, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sistema Itambacuriense de
Comunicação Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Itam bacuri, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 285, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga per -

missão ao Sistema Itam bacuriense de Co municação Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Itam bacuri, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 617, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rá dio AM Ban da 1 Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Sa randi, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga

concessão à Rá dio AM Ban da 1 Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi dade, serviço de ra -
diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Sa randi, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se na do Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 618, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à WRT – Orga nização De Ra diodifusão
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Cam bé, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 641, de 24 de ou tubro de 2001, que ou torga

permissão à WRT – Orga nização de Ra diodifusão Ltda. para ex plorar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Cam bé, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe de ral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 619, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Nova Cabreúva Educacional, Cultural
e Comunicação Social a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca -
breúva, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 523, de 29 de agos to de 2001, que au toriza a

Associação Nova Ca breúva Edu cacional, Cul tural e Co municação So cial a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão co munitária na ci dade de Ca breúva, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 620, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária So lidariedade a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Luís, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 311, de 25 de maio de 2001, que au to riza a 

Associação Co munitária So lidariedade a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei to de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Luís, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 621, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun dação Téc nico Ci entífico para o De senvolvi-
mento Co munitário de Alhan dra – FTCDCA a exe cutar serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Alhan dra, Esta do da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 232, de 18 de abril de 2001, que au toriza a

Fundação Téc nico Ci entífico para o De senvolvimento Co munitário de Alhan dra – FTCDCA a exe cutar, pelo
prazo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitá ria na ci dade de Alhan dra,
Estado da Pa raíba.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 622, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação De Co municação Co munitária de De -
senvolvimento Cul tural e Artís tico do Jar dim Alvo rada – ASCODECAL a exe cutar ser vi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ma ringá, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 728, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação de Co municação Co munitária de De senvolvimento Cul tural e Artís tico do Jar dim Alvo rada –
ASCODECAL a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co mu-
nitária na ci dade de Ma ringá, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 623, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Ra diofônica Cul tural de Ouro Ver de
Do Oes te a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ouro Ver de do
Oeste, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 405, de 31 de ju lho de 2000, que au toriza a 

Associação Ra diofônica Cul tural de Ouro Ver de do Oes te a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ouro Ver de do Oes te, Estado do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 624, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Alto do Ari canga – ES a exe -
cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ibi raçu, Estado do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 99, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Cul tural Alto do Ari canga-ES a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ibi raçu, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 625, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Uni dos para Co municação de Pi nhei-
ro a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi nheiros, Esta do do
Espírito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 667, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Uni dos para Co municação de Pi nheiro a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pi nheiros, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 626, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão ou torgada à Rádio e Televisão Espírito
Santo (RTV/ES) para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade
de Vi tória, Estado do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 1º de ou tubro de 2001, que re nova, a

partir de 1º de no vembro de 1993, a con cessão ou torgada à Rá dio e Te levisão Espí rito San to (RTV/ES), au tar-
quia es tadual, vin culada à Casa Ci vil do Go verno do Esta do do Espí rito San to, ori ginal mente Fun dação Cultu-
ral do Espí rito San to, para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora
em onda mé dia, na ci dade de Vi tória, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 627, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio Som da Terra Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Po xoréo, Esta do
de Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 378, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Som da Ter ra Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, serviço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Po xoréo, Esta do de Mato Gros so.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 628, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rede Po pular de Co muni-
cações Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Rio Gran de, Estado do Rio Gran de do Sul. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 727, de 7 de de zembro de 2000, que re no-

va por dez anos, a par tir de 12 de abril de 1994, a per missão ou torgada à Rede Po pular de Co municações
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Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na
cidade de Rio Gran de, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 629, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação João Ri cardo Sil veira para
executar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Qu ixa-
dá, Esta do do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere a Por taria nº 606, de 24 de abril de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação João Ri cardo Sil veira para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cati vos, na ci dade de Qu ixa-
dá, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 630, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Rui Ba romeu para exe cutar
serviço de ra diodifusão de sons e ima gens, na ci dade de São Ma teus, Esta do do Espí ri-
to San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 21 de mar ço de 2002, que ou tor ga con ces-

são à Fun dação Rui Ba romeu para exe cutar, por quinze anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de São Ma teus, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 631, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Uni versidade de Pas so Fun -
do para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Carazinho, Estado do Rio Gran de do Sul.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 586, de 10 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Universidade de Pas so Fun do para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamen te edu cativos, na ci dade
de Ca razinho, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 632, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Du arte Co elho FM Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Olinda, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 8, de 18 de ja neiro de 2001, que re nova, a

partir de 1º de mar ço de 1995, a per missão ou torgada à Du arte Co elho FM Ltda. para ex plo rar, por dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du lada na ci dade de Olin da,
Estado de Per nambuco.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 633, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da TV e Rá dio Jor nal do Commércio
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ca rua-
ru, Esta do de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 25 de ju nho de 2001, que re no va, a

partir de 1º de no vembro de 1993, a con cessão da TV e Rá dio Jor nal do Com mércio Ltda. para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ca ruaru,
Estado de Per nambuco.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 634, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Gil van Cos ta, para exe cutar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pal mares, Esta do
de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 873, de 4 de ju nho de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação Gil van Cos ta, para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade Pal mares, Esta do
de Per nambuco.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 635, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Cos ta do Sol Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de For taleza, Esta do
do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 1.023, de 20 de ju nho de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Cos ta do Sol Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de ra -
diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de For taleza, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 636, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ASSOCIAÇÃO Co munitária de De sen volvimento
Artístico Cul tural de Pra cuuba – ASSOPRA a exe cutar serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Pra cuuba, Esta do do Ama pá.

O Con gresso Na cional de creta:
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Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 2.069, de 9 de ou tubro de 2002, que au tori-
za a Asso ciação Co munitária de De senvolvimento Artís tico Cul tural de Pra cuuba – ASSOPRA a exe cutar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pra cuuba, Esta do do 
Amapá.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 637, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural, Be neficente e Co munitária
de Var gem Gran de a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Var gem
Grande, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 552, de 14 de se tembro de 2000, que au to-

riza a Asso ciação Cul tural, Be neficente e Co munitária de Var gem Gran de a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Var gem Gran de, Esta do do Ma -
ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 638, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária Ami gos de Sa -
racuruna a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Du que de Ca xias,
Estado do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 295, de 16 de maio de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Cul tural Co munitária Ami gos de Sa racuruna a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Du que de Ca xias, Esta do do Rio
de Ja neiro.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 639, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária dos Mo radores do
Estreito-MA a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Estre ito,
Estado do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 468, de 22 de agos to de 2001, que au toriza

a Asso ciação Co munitária dos Mo radores do Estre ito-MA a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Estre ito, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 640, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Apo io à Esco la-Colégio Esta dual
Ary Par reiras a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Lage do Mu -
riaé, Estado do Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 284, de 16 de maio de 2001, que auto riza a

Associação de Apo io à Esco la-Colégio Esta dual Ary Par reiras a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Lage do Mu riaé, Esta do do Rio de Ja neiro.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 11 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2003-CN

Autoriza a exe cução de contrato re lativo à do tação con signada no Orça mento
Fiscal da União para 2003 no sub título 20.607.0379.1836.0067 – Implan tação de Pro jetos de
Irrigação – Projeto Flo res de Go iás no Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica o Po der Executivo au torizado a li berar re cursos con signados pelo Orça men to Fis cal da
União para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de ja neiro de 2003), no sub título 20.607.0379.1836.0067 – Implan tação
de Pro jetos de Irri gação – Projeto Flo res de Go iás no Esta do de Go iás, es tritamente ne cessários à con clusão
do pri meiro tre cho do Pro jeto de Irri gação Flo res de Go iás compreendido en tre a bar ra gem do Rio Pa ranã e o
barramento da Por teira.

Art. 2º O Tri bunal de Con tas da União fará o acom panhamento fí sico-financeiro da exe cu ção da do -
tação con signada no Orça mento Fis cal da União para o sub título em epí grafe, en caminhan do re latório à Co -
missão Mis ta de que tra ta o art. 166, § 1º, da Cons tituição Fe deral, até o dia 30 de no vem bro do pre sente
exercício fi nanceiro.

Art. 3º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 12 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 641, DE 2003

Aprova o ato que re nova a au torização ou torgada ao Go verno do Esta do de
Goiás, por in termédio da Agên cia Go iana de Co municação – AGECOM, para ex plorar ser vi ço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Go iânia, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 192, de 17 de abril de 2001, que re nova por 
dez anos, a par tir de 05 de no vembro de 1994, a au torização ou torgada ao Go verno do Esta do de Go iás, por
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intermédio da Agên cia Go iana de Co municação – AGECOM, para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Go iânia, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 12 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 642, DE 2003

Aprova o ato que re nova a au torização ou torgada ao Go verno do Esta do de
Goiás, por in termédio da Agên cia Go iana de Co municação – AGECOM, para ex plorar, sem di-
reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora em onda tro pical na ci dade de Go iâ-
nia, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 19 de se tembro de 2001, que re nova

por dez anos, a par tir de 22 de fe vereiro de 2000, a au torização ou torgada ao Go verno do Esta do de Go iás,
por in termédio da Agên cia Go iana de Co municação – AGECOM, para ex plorar, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda tro pical na ci dade de Go iânia, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 12 de se tembro de 2003. Senador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 643, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à EBC – Empre sa Ba uruense de Co mu-
nicação Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ri -
beirão Pre to, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de ja neiro de 2002, que ou torga con-

cessão à EBC – Empre sa Ba uruense de Co municação LTDA. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ri beirão Pre to, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 17 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado

Federal.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 644, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Fre qüencial – Empre endimentos de
Comunicação Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ma ringá, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova

por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Freqüencial – Empre endimentos de Co munica-
ção Ltda. para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade
de Ma ringá, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 17 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado

Federal.
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CONGRESSO NA CIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 645, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil
e o Go verno da Re pública Argen tina para a Vi abilização da Cons trução e Ope ração de No vas
Tra vessias Ro doviárias so bre o Rio Uru guai, ce lebrado em Flo rianópolis, em 15 de de zembro
de 2000.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go-
verno da Re pública Argen tina para a Vi abilização da Cons trução e Ope ração de No vas Tra vessias Ro doviárias
sobre o Rio Uru guai, ce lebrado em Flo rianópolis, em 15 de de zembro de 2000.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que possam
resultar em re visão do re ferido Acor do, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do
inciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vo sos ao pa trimônio
nacional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, 18 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF de 18-7-2003
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 646, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Lar Co munitário a executar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Po ções, Esta do da Ba hia.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 661, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Lar Co munitário a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Po ções, Esta do  da Ba hia.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1º de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

-––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 647, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rádio Excelsior Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de São Pa ulo,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 50, de 23 de ja neiro de 1998, que re nova, a 

partir de 1º de maio de 1994, a per missão ou torgada à Rá dio Excel sior Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de São Pa ulo,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De cre to Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1º de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

-––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 648, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à   RGJ – Co municações Ltda. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Ca sinhas, Esta -
do de Per nambuco.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 315, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à RGJ – Co municações Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Ca sinhas, Esta do de Per nam buco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1º de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

-––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 649, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de De senvolvimento Artís tico, Cul tu-
ral e So cial a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pal meira D’Oeste,
Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 11, de 11 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação de De senvolvimento Artís tico, Cultural e So cial a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Pal meira D’Oeste, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

-––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 650, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social Atividade a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mu ri-
tinga do Sul, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 232, de 25 de fe vereiro de 2002, que au toriza a 

Associação de De senvolvimento Artís tico Cul tural e So cial Ati vidade a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei-
to de ex clusividade, ser vi ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mu ritinga do Sul, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1º de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

-––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 651, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária dos Va queiros do Alto
Sertão a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ser rita, Esta do de Per -
nambuco.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 56, de 17 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária dos Va queiros do Alto Ser tão a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ser rita, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1º de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

-––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 652, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fundação José Fran cisco Fi lho para
executar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Car na íba,
Estado de Per nambuco.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 1.313, de 16 de ju lho de 2002, que ou torga

permissão à Fun dação José Fran cisco Fi lho, para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cati vos, na ci dade de Car naí-
ba, Esta do de Per nambuco.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 1º de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 653, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Continental de Curitiba Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Piraquara, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de fevereiro de 1997, que renova

por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Continental de Curitiba Ltda. para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Piraquara, Esta-
do do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 654, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio e Televisão do Piauí Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Oeiras, Esta-
do do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 379, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Rádio e Televisão do Piauí Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Oeiras, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 655, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Campos de Minas
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São
João Del Rei, Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 488, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Cultural Campos de Minas para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
São João Del Rei, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 656, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Fundação Cidadania a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de José de Freitas, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 65, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza

a Fundação Cidadania a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária, na cidade de José de Freitas, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 657, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Moradores e Amigos do Morro de
São Jorge a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Macaé, Estado do
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 522, de 25 de agosto de 2002, que autoriza

a Associação de Moradores e Amigos do Morro de São Jorge a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 658, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Fundação Abraham Lincoln – FAL a executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 545, de 11 de setembro de 2001, que auto-

riza a Fundação Abraham Lincoln – FAL a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 659, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Rádio FM Educadora
Itaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Santa Cruz do Arari, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 740, de 6 de dezembro de 2001, que outor-

ga permissão à Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Santa Cruz do Arari, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 660, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Fraternal De Quixadá – AFRAQ, a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixadá, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 95, de 29 de janeiro de 2002, que autori-

za a Associação Fraternal de Quixadá – AFRAQ a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Quixadá, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 661, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Rádio FM Educadora
Itaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 696, de 21 de novembro de 2001, que

outorga permissão à Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 662 DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicações
(Rádio Princesa do Atlântico FM) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Maracanã, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 115, de 6 de março de 2001, que autoriza

a Associação Comunitária de Comunicações (Rádio Princesa do Atlântico FM) a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracanã, Estado do
Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 663, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural de
Pitangui para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Pitangui, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 441, de 14 de agosto de 2000, que outorga

permissão à Fundação Educativa e Cultural de Pitangui para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Pitangui, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra era vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 664, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão
de Carvalho de Brito a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sabará,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 511, de 24 de agosto de 2001, que autori-

za a Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão de Carvalho de Brito a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sabará, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 665, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Rádio FM Cristo Re-
dentor Áudio e Vídeo a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaperuna,
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 629, de 5 de outubro de 2000, que autoriza

a Associação Comunitária de Rádio FM Cristo Redentor Áudio e Vídeo a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 666, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ACCAP – Associação Cultural Comunitária De
Alto Paraná a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Paraná, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 752, de 6 de dezembro de 2001, que

autoriza a ACCAP – Associação Cultural Comunitária de Alto Paraná a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Paraná, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 667, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Filantrópica de Radiodifusão
Comunitária a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaboticabal, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 815, de 21 de dezembro de 2001, que au-

toriza a Associação Filantrópica de Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 668, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação e Movimento Comunitário Vale do
Tibagi a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Telêmaco Borba, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 145, de 26 de março de 2001, que autori-

za a Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 669, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Claret para executar serviço
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que outorga con-

cessão à Fundação Claret para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 670, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Comunicativa FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Jussara, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 436, de 7 de agosto de 2001, que outorga

permissão à Rádio Comunicativa FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Jussara, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 671, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Rede Brasileira de Rádio e Televisão
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Igara-
pé-Miri, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 15 de janeiro de 2002, que outorga

concessão à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Igarapé-Miri, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 672, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Cam-Argo Fundação de Rádio e
Televisão, para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade
de Tatuí, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 561, de 18 de setembro de 2001, que ou-

torga permissão à Cam-Argo Fundação de Rádio e Televisão, para executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Tatuí, Estado de São Paulo.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço sabe que o Congresso Nacional aprovou e eu José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 673 , DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Portal de Caxias Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de João Lisboa, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 15 de janeiro de 2002, que outorga

concessão à Rádio Portal de Caxias Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de João Lisboa, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 674, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Acrópole Sistema de Rádiodifusão
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Rio Casca, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 299, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Acrópole Sistema de Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Rio Casca, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 675, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Fm de Comunicação Frutal Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Frutal,
Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 365, de 19 de março de 2002, que ou-

torga permissão à Rádio FM de Comunicação Frutal Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Frutal, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.–Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 676, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio e Tv Centauro Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Campina Verde,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 340, de 19 de março de 2002, que ou-

torga permissão à Rádio e TV Centauro Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Campina Verde, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 677, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Oliveira & Vieira Radiodifusão e Produ-
ção Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Brasília de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 373, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Oliveira & Vieira Radiodifusão e Produção Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasília de Minas, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 678, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Ibituruna Ltda, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Governador Valada-
res, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 25 de junho de 2001, que renova por

10 anos a partir de 6 de fevereiro de 1994, a concessão da Rádio Ibituruna Ltda, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 679, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Rádio FM Educadora Ita-
guary Nossa Senhora da Conceição, para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Curralinho, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 563, de 18 de setembro de 2001, que ou-

torga permissão à Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Senhora da Conceição, para executar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Curralinho, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 680 DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Educadora de Campinas Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Campinas, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 29 de setembro de 2000, que renova,

a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Educadora de Campinas Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Campi-
nas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 681, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora Brasileira Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Uberlândia, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2000, que renova, a

partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Difusora Brasileira Ltda. para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Uberlândia, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 682, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Nova FM Lençóis Ltda, para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Lençóis Paulis-
ta, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169, de 27 de março de 2001, que outorga

permissão à Rádio Nova FM Lençóis Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.–Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 683, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educativa Nova Era para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Boa Esperan-
ça, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 487, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Educativa Nova Era para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Boa Espe-
rança, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal..
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 684, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM de Iporá Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alto Paraíso de Goiás,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 609, de 4 de outubro de 2000, que outorga

permissão à Rádio FM de Iporá Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 685, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Educativa e Cultural do No-
roeste Mineiro para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de João
Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que outorga

concessão à Fundação Educativa e Cultural do Noroeste Mineiro para executar, por quinze anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de João Pinheiro, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 686, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação LMFC Educativa e Cultural
para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Três Marias, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que outorga con-

cessão à Fundação LMFC Educativa e Cultural para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Três Marias, Estado de Minas Gerais.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.–Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 687, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Trespontana de Desenvolvi-
mento Educacional e Sócio-Cultural, para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 120, de 31 de janeiro de 2002, que outorga

permissão à Fundação Trespontana de Desenvolvimento Educacional e Sócio-Cultural para executar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, na cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 688, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à SICOM – Sistema de Comunicações
de Minas Gerais Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Uberaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que outorga con-

cessão à SICOM – Sistema de Comunicações de Minas Gerais Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 689, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Tv Oeste do Paraná Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2002, que renova, a

partir de 1º de novembro de 1999, a concessão da TV Oeste do Paraná Ltda. para explorar, por quinze anos,
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 690, DE  2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária em Tangará – Um
Bem a Serviço da Comunidade a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Tangará, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 51, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação Rádio Comunitária FM Tangará – Um Bem a Serviço da Comunidade a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tangará, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 691, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio São José Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itabuna, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 4 de junho de 2001, que outorga con-

cessão à Rádio São José Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Itabuna, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 692, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Rainha da Paz, para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Brasília, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 19 de setembro de 2001, que renova

a concessão da Fundação Rainha da Paz, para explorar, por dez anos, a partir de 3 de outubro de 1998, sem
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direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Brasília, Distrito Federal.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003.– Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos ao art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 693, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Demócrito Rocha para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que outorga con-

cessão à Fundação Demócrito Rocha para executar, por quinze anos, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 694, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pioneira Andrelândia Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Andrelândia,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 359, de 19 de março de 2002, que ou-

torga permissão à Rádio Pioneira Andrelândia Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Andrelândia, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 695, DE 2003

Aprova o ato que renova concessão da Rádio Charruá Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 7 de janeiro de 1997, que renova, a partir

de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Charrua Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
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dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 696, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Esperança Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 15 de janeiro de 1997, que renova, a partir

de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Esperança Ltda., outorgada originalmente à Rádio Alto Taquari
Ltda., posteriormente transferida à Rádio Sucesso Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 697, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Rio Mar Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 22 de agosto de 2000, que renova, a

partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Rio Mar Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 698, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Iemanjá Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Salva-
dor, Estado da Bahia.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 373, de 24 de julho de 2000, que renova, a

partir de 21 de julho de 1996, a permissão outorgada à Rádio FM Iemanjá Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 699, DE 2003

Aprova o ato que renova permissão outorgada à Sociedade Emissora Vale do
Mel Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Irati, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 184, de 17 de abril de 2001, que renova, a

partir de 5 de maio de 1996, a permissão outorgada à Sociedade Emissora Vale do Mel Ltda., para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Irati, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 700, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Pequenos Produto-
res Agrícolas do Médio Nordeste Goiano a executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Alvorada do Norte, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 757, de 6 de dezembro de 2001, que auto-

riza a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio Nordeste Goiano a executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alvo-
rada do Norte, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 701, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Apoio à Comunidade de Lunardelli
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lunardelli, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 102, de 31 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação de Apoio à Comunidade de Lunardelli a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lunardelli, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 702, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Real Radiodifusão Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Teresópolis, Estado
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.576, de 8 de agosto de 2002, que outor-

ga permissão à Real Radiodifusão Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 703, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Ecológica Natureza e Vida
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 520, de 2 de abril de 2002, que outorga

permissão à Fundação Ecológica Natureza e Vida para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 704, DE 2003

Aprova o ato que autoriza o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de
Capitólio – MC (CODEC) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capitó-
lio, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 534, de 11 de setembro de 2001, que auto-

riza o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Capitólio – MC (CODEC) a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capitólio, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 705, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Amigos do Meio Ambi-
ente de Aramina a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Aramina, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 610, de 24 de outubro de 2001, que autori-

za a Associação Comunitária Amigos do Meio Ambiente de Aramina a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Aramina, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 706, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Serviços Radiofôni-
cos de Coqueiral a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coqueiral,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 80, de 29 de janeiro de 2002, que auto-

riza a Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos de Coqueiral a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coqueiral, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 707, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural de Taquaritinga do Norte a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado de
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 44, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação Cultural de Taquaritinga do Norte a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 708, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação São Juliãoense de Desenvolvimento
do Desporto, Cultura e Turismo a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
São Julião, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 800, de 28 de dezembro de 2000, que au-

toriza a Associação São Juliãoense de Desenvolvimento do Desporto, Cultura e Turismo a executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Julião,
Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 709, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Boavistense Para o Desenvolvimento
Cultural Comunitário a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boa Vista
do Ramos, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 504, de 24 de agosto de 2001, que autoriza

a Associação Boavistense para o Desenvolvimento Cultural Comunitário a executar, pelo prazo de dez anos,
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Boa Vista do Ramos, Estado
do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 710, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente de Chã do Pavão a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Vertente do Lério, Estado de Pernam-
buco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 598, de 24 de outubro de 2001, que autori-

za a Associação Beneficente de Chã do Pavão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Vertente do Lério, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 711, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Para o Desenvolvimento
da Cultura, Educação e Desporto de Pereiro a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Pereiro, Estado do Ceara.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 729, de 26 de novembro de 2001, que au-

toriza a Associação Comunitária para o Desenvolvimento da Cultura, Educação e Desporto de Pereiro a exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Pereiro, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 de outubro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Outubro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 9 30731

2003240 DECRETOS LEGISLATIVOS



CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 712, DE 2003(*)

Aprova o “Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias no Merco-
sul”, assinado na cidade de Olivos, Província de Buenos Aires, em 18 de fevereiro de 2002,
pelos Governos da República Federativa do Brasil, da República da Argentina, da República
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do “Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias no Merco-

sul”, assinado na cidade de Olivos, Província de Buenos Aires, em 18 de fevereiro de 2002, pelos Governos
da República Federativa do Brasil, da República da Argentina, da República do Paraguai e da República Ori-
ental do Uruguai.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que pos-
sam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de outubro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*)O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 30-9-2003
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 713, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Assis tencial e Edu cativa Co munidade
solidária Sha lon de Are iópolis a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Areiópolis, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 674, de 14 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Assis tencial e Edu cativa Co munidade So lidária Sha lon de Are iópo lis a exe cutar, pelo pra zo
de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Are iópolis, Esta do
de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 714, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio e Te levisão do Pi auí Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Campo Ma i-
or, Esta do do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 287, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio e Te levisão Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de ra di-
odifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Cam po Ma ior, Esta do do Pi auí.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 715 , DE 2003

Aprova o ato que ou torga a per missão à Rá dio para ex plorar ser viço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Lima Cam pos, Esta do do Ma ranhão.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 328, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio For taleza FM Ba uru Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Lima Cam pos, Esta do do Ma ranhão.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

31854 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2003

2003242 DECRETOS LEGISLATIVOS



Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 716, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Ita baiana FM Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ita baiana, Esta do da
Paraíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 441, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão à Rá dio Ita baiana FM Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu sividade, serviço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ita baiana, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 717, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Edu cativa e Cul tural Rio
Verde para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Três Co rações,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 26 de no vembro de 2001, que ou torga

concessão à Fun dação Edu cativa e Cul tural de Rio Ver de para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de
Três Co rações, es tado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 718, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão ou torgada à Rá dio Ru ral de Gu arabira
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Gu ara bira,
Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 1º de fe vereiro de 2002, que re nova, a

partir de 15 de mar ço de 1995, con cessão ou torgada à Rá dio Ru ral de Gu arabira Ltda., para ex plorar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Gu arabira,
Estado da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 719, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da JK San ta Ca tarina Empre sa de Co -
municações Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na cida de
de Tu barão, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 14 de agos to de 2001, que re no va, a

partir de lº de maio de 1994, a con cessão da JK San ta Ca tarina Empre sa de Co municações Ltda., para ex plo-
rar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de
Tubarão, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de su apublicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 720, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à So ciedade Eco nômica de Co munica-
ção Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Blu menau, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 428, de 7 de agos to de 2001, que ou torga per -

missão à So ciedade Eco nômica de Co municação Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Blu menau, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 721, DE 2003

Aprova o ato que ou tor ga per missão à Rá dio Fre qüência Di vinense Ltda., para 
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Di vi no, Esta-
do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
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Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 295, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga
permissão à Rá dio Fre qüência Di vinense Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Di vino, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 722, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Jóia de Adamantina Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ada mantina, Esta -
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 11 de ou tubro de 2000, que re nova

por dez anos, a par tir de 24 de ou tubro de 1993, a con cessão da Rá dio Jóia de Ada mantina Ltda., para ex plo-
rar, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ada mantina,
Estado de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 723, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Fun dação Universidade de Pas so Fun -
do, para exe cutar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Pas -
so Fun do, Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 587, de 10 de ou tubro de 2001, que ou tor-

ga per missão à Fun dação Universidade de Pas so Fun do, para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusi-
vidade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, com fins ex clusiva mente edu cativos, na ci da-
de de Pas so Fun do, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 724, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema Maia de Co municação Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Ita pagi-
pe, Esta do de Mi nas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 313, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema Maia de Co municação Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ita pagipe, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 725, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Asso ciação da Co munidade Ba ependi-
ana de Ser viços e Co municações Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre -
qüência mo dulada, na ci dade de Cru zília, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 298, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Asso ciação da Co munidade Ba ependiana de Ser viços e Co municações Ltda., para ex plorar, por
dez anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Cruzília, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 726, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Ra dio Di fusora Tor re For te Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Bu ritama, Esta do de
São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 3 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Rá dio Di fusora Tor re For te Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Bu ritama, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 727, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Ma gui – Co municação e Mar keting
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Alme na ra,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 3 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão a Ma gui – Co municação e Mar keting Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Alme nara, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 728, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio So ciedade Ca tarinense Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Jo açaba, Esta do
de San ta Ca tarina .

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 14 de agos to de 2001, que re nova por 

dez anos, a par tir de lº de maio de 1994, a con cessão da Rá dio So ciedade Ca tarinense Ltda., para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di odifusão so nora em onda mé dia na ci da de de Jo açaba, Esta do de 
Santa Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 729, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Co municação Pi tangui Ltda.,
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pi tangui,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 363, de 5 de ju lho de 2001, que ou torga

permissão à Rá dio Co municação Pi tangui Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pi tangui, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 730, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio Nova Ci dade FM Ltda., para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Cu para que,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 327, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio Nova Ci dade FM Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clu sividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Cu paraque, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 731, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Sen tinela Alto Vale Ltda., para 
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ibi rama, Esta do de
Santa Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 11 de de zembro de 2001, que re nova

por dez anos, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio Sen tinela Alto Vale Ltda., para ex plorar,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci da de de Ibi rama, Esta do de
Santa Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 732, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rá dio Terra Ltda., para ex -
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Belo Ho rizonte,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 186, de 17 de abril de 2001, que re nova, a

partir de 8 de agos to de 2000, a per missão ou torgada à Rá dio Ter ra Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Belo Ho rizonte,
Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 733, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Pa raopeba Co municações Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ma teus Leme, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 3 de abril de 2002, que ou torga con -

cessão à Pa raopeba Co municações Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ma teus Leme, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 734, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema Li berdade de Co municação
Ltda., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci da de de
Forquilha, Estado do Ce ará.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 1.055, de 26 de ju nho de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema Li berdade de Co municação Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi-
dade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de For quilha, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 735, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rá dio FM Eldo rado Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Cor rente, Esta do do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 336, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio FM Eldo rado Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusi vidade, ser viço de
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Cor rente, Esta do do Pi auí.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação. – Se nado Fe deral, 16 de
outubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 736, DE 2003

Aprova o ato que ou tor ga per missão à Fun dação Cla ret para exe cutar ser viço de 
radiodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Ba tatais, Estado de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 248, de 5 de mar ço de 2002, que ou torga per -

missão à Fun dação Cla ret para exe cutar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora
em fre qüência mo dulada, com fins ex clusivamente edu cativos, na ci dade de Ba tatais, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 737, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Inte gração do Oes te Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de São José do Ce-
dro, Esta do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 11 de de zembro de 2001, que re nova,

a par tir de 16 de fe vereiro de 1996, a con cessão à Rá dio Inte gração do Oes te Ltda. para ex plorar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de São José do
Cedro, Esta do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 738, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à So ciedade Cen tro Mi nas de Rá dio
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci da de de
Bom Des pacho, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 347, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à So ciedade Cen tro Mi nas de Rá dio Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di re ito de ex clusividade,
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serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Bom Des pacho, Esta do de Mi nas Ge rais.
Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 739, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sis tema Alfa de Co municação Ltda.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Nova
Era, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 368, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema Alfa de Co municação Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Nova Era, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 740, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Ca choeira Alta Te lecomunicações
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci da de de
Padre Pa raíso, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 376, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão à Ca choeira Alta Te lecomunicações Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Pa dre Pa raíso, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 741, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão da Rá dio Fe licidade FM Ltda., para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ivo ti, Esta do do
Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
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Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 358, de 24 de ju lho de 2000, que re nova, a par tir
de 27 de ju nho de 1996, a per missão da Rá dio Fe licidade FM Ltda., ou torgada ori ginalmen te à To tal Co municações
de Ra diodifusão So nora e Te levisada Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra di-
odifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ivo ti, Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 742 , DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da TV Rá dio Clu be de Te resina S.A.
para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Te resina, Esta do
do Pi auí.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 1º de abril de 2002, que re nova, a par tir de lº 

de no vembro de 1993, con cessão da TV Rá dio Clu be de Te resina S.A. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Te resina, Esta do do Pi auí.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 743, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à So ciedade de Ra diodifusão
Diário Ser rano LTDA., para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada
na ci dade de Cruz Alta, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 420, de 31 de ju lho de 2000, que re nova, a

partir de 11 de agos to de 1996, a per missão ou torgada à So ciedade de Ra diodifusão Diá rio Ser rano Ltda.,
para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du-
lada na ci dade de Cruz Alta, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 744, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Ja uense Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Jaú, Esta do de São Pa ulo.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 25 de ju nho de 2001, que re no va, a

partir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio Ja uense Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de 
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Jaú, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, cio Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 745, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Co municação Rad Com Cris tal de
Marilândia do SUL – PR a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ma rilân-
dia do Sul, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 107, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação de Co municação Rad Com Cristal de Ma rilândia do Sul – PR a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, 
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ma rilândia do Sul, Esta do do
Paraná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 746, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de De senvolvimento Co munitário de
Itaúna do Sul a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita úna do Sul,
Estado do Pa raná .

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 722, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação de De senvolvimento Co munitário de Ita úna do Sul a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita úna do Sul, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 747, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural de Rá dio Co munitária de
Santa Ana a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Ba nanal, Esta do
do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1 º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 144, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação de Cul tural de Rá dio Co munitária de San ta Ana a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di re-
ito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Rio Ba na nal, Estado do Espí rito San to.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 748, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Pi oneira de Água Doce
do Nor te de Ra diodifusão, para a pro moção da Cul tura, Artes e Edu cação a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Água Doce do Nor te, Esta do do Espí rito San to.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1 º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 164, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Pi oneira de Água Doce do Nor te de Ra diodifusão, para a Promoção da Cul tura,
Artes e Edu cação a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
comunitária na ci dade de Água Doce do Nor te, Esta do do Espí rito San to.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 749, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Edu cativa, Cultural e
Artística a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de La ranjal Pa ulista, Esta -
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 171, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária, Edu cativa, Cul tural e Artís tica a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de La ranjal Pa u lista, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 750, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão ou torgada ao Gru po Edi torial Si nos
S.A. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Cam po Bom,
Estado do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 19 de fe vereiro de 2002, que re nova, a 

partir de 2 de ju nho de 1997, a con cessão ou torgada ao Gru po Edi torial Si nos S.A. para ex plorar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Cam po Bom, 
Estado do Rio Gran de do Sul.

Art. 2 º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 751, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão ou torgada à Rá dio Re pórter Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ijuí, Esta do do Rio
Grande do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 1º de fe vere iro de 2002, que re nova a

concessão ou torgada à Rá dio Re pórter Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser vi-
ço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ijuí, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 752, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Dom Bos co de Co munica-
ção de Pon te Nova para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de
Ponte Nova, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 8 de mar ço de 2002, que ou tor ga con-

cessão à Fun dação Dom Bos co de Co municação de Pon te Nova para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Pon te Nova, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 753, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária, Edu cativa, Cultural e
Artística, con forme a cons tituição vi gente, pela de mocratização dos me ios de co mu nicação
da co munidade de “Po rangaba” do Mu nicípio de Po rangaba e ad jacências a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Po ranqaba, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 393, de 27 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação Co munitária, Edu cativa, Cul tural e Artística, con forme a Cons tituição Vi gente, pela De mocratiza-
ção dos Me ios de Co municação da Co munidade de “Po rangaba” do Mu nicípio de Po ranga ba e Adja cências a
executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifu são co munitária na ci dade
de Po rangaba, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 754, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária Mon tessionense
de Ra diodifusão a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mon te Sião,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fe re a Por taria nº 64, de 17 de ja neiro de 2002, que au tori za a

Associação Cul tural Co munitária Mon tessionense de Ra diodifusão a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Mon te Sião, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,

nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 755, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Téc nico Edu cacional Equi pe a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Sa pucaia do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 476, de 22 de agos to de 2001, que au tori za

a Asso ciação Téc nico Edu cacional Equi pe a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di rei to de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Sa pucaia do Sul, Esta do do Rio Gran de do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 756, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação Cul tural Ami gos de Do res de Cam pos
– ASCAD a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Do res de Cam pos,
Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 510, de 24 de agos to de 2001, que au tori za a 

Associação Cul tural Ami gos de Do res de Cam pos – ASCAD a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de
exclusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Do res de Cam pos, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, presidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 757, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Cul tural Ru ral da Ima-
gem e do Som de La gamar a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de La-
gamar, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 608, de 24 de ou tubro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Cul tural Ru ral da Ima gem e do Som de La gamar a exe cutar, pelo pra zo de dez
anos, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci da de de La gamar, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 758, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária de Co municação e Cul -
tura de Va linhos a executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Va linhos, Esta -
do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:

Outubro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-fe ira 17 31869

    2572003 SENADO FEDERAL



Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 78, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza
a Asso ciação Co munitária de Co municação e Cul tura de Va linhos a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, serviço de ra di odifusão co munitária na ci dade de Va linhos, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 759, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação de Pro moção Cul tural, Edu cacional,
Esportiva e de La zer do Mu nicípio de Itin ga – MG a exe cutar serviço de ra diodifusão co muni-
tária na ci dade de Itin ga, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 45, de 17 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação de Pro moção Cul tural, Edu cacional, Esportiva e de La zer do Mu nicípio de Itin ga – MG a exe cu-
tar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de
Itinga, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 759, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária, Cul tural 3 de no vembro, a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Qu atro Pon tes, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1 º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 204, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária, Cul tural 3 de no vembro, a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Qu atro Pon tes, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 761, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ebenézer a executar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di vino das La ranjeiras, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 233, de 25 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Ebe nézer a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Di vino das La ranjeiras, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 762, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação San to Antô nio de Qu atá a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Qu atá, Esta do de São Pa ulo.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 152, de 19 de fe vereiro de 2002, que au tori-

za a Asso ciação San to Antô nio de Qu atá a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Qu atá, Esta do de São Pa ulo.

Art. 2 º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 763, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rá dio Verde Vale Ltda., para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Bra ço do Nor te, Esta do de San-
ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 28 de abril de 2000, que re no va, a

partir de 14 de se tembro de 1992, a con cessão da Rá dio Ver de Vale Ltda., para ex plorar, por dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Bra ço do Nor te, Esta do
de San ta Ca tarina.

Art. 2 º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 764, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rá dio Poti S.A. para ex plo-
rar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Na tal, Esta do do Rio Gran de
do Nor te.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 515, de 23 de agos to de 2000, que re nova,

a par tir de lº de no vembro de 1993, a per missão ou torgada à Rá dio Poti S.A. para ex plorar, por dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Na tal, Esta do do Rio
Grande do Nor te.

Art. 2 º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 765, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rá dio Vi deira Ltda., para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Vi de ira, Esta -
do de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 344, de 28 de ju nho de 2001, que re nova, a 

partir de 6 de fe vereiro de 1995, a per missão ou torgada à Rá dio Vi deira Ltda., para ex plorar, por dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo du lada na ci dade de Vi deira,
Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 766, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil
e o Go verno da Ucrâ nia so bre Sal vaguardas Tec nológicas re lacionadas à Par ticipação da
Ucrânia em Lan çamentos a partir do Cen tro de Lan çamentos de Alcântara, ce lebrado em
Kiev, em 16 de ja neiro de 2002.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do en tre o Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil e o Go-

verno da Ucrâ nia so bre Sal vaguardas Tec nológicas re lacionadas à Par ticipação da Ucrâ nia em lan çamentos a 
partir do Cen tro de Lan çamento de Alcân tara, ce lebrado em Kiev, 16 de ja neiro de 2002.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que al terem o
referido tex to, bem como qua isquer ajus tes com plementares que, nos ter mos do in ciso I do art. 49 da Cons titu-
ição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa trimônio na cional.

Art. 2º De for ma con sentânea ao ajus te en tre as Partes Con tratantes, ex plícito na “De cla ração Con -
junta so bre a vi sita à Ucrâ nia do Mi nistro de Esta do da Ciên cia e Tecnologia do Brasil, Dou tor Ro berto Ama -
ral”, fir mada por este e pelo Sr. Ole xander Ne qoda, Di retor-Geral da Agên cia Espa cial da Ucrâ nia, o Con gres-
so Na cional apro va o tex to do Acor do, no en tendimento de que:

I – em re lação ao dis posto no ar tigo IV, pa rágrafo 3, o Go verno da Re pública Fe de-
rativa do Bra sil e o Go verno da Ucrâ nia en vidarão seus me lhores es forços para as segu rar que au to-
ridades bra sileiras participem tam bém do controle das áre as res tritas, res peitada a pro teção da tec -
nologia de ori gem ucra niana;

II – no que tan ge ao es tabelecido no ar tigo V, o Go verno da Re pública da Ucrâ nia
envidará seus me lhores es forços para au torizar os seus li cenciados a di vulgar in for mações re feren-
tes à pre sença, nas Car gas Úte is ou nos Ve ículos Lan çadores e Espa çonaves, de ma teri al ra dioati-
vo ou de qua isquer subs tâncias que pos sam ser da nosas ao meio am biente ou à sa úde hu ma na,
bem como da dos re lativos ao ob jetivo do lan çamento e ao tipo e às ór bitas dos sa télites lan çados,
respeitada a pro teção da tec nologia de ori gem ucra niana;

III – em re ferência ao es tipulado no ar tigo VI, pa rágrafo 2, as Par tes en vidarão seus
melhores es forços para as segurar que pes soas au torizadas pelo Go verno da Re pública Fe derativa
do Bra sil par ticipem tam bém, no que cou ber, do con trole do aces so a Ve ículos de Lan çamen to,
Espaçonaves e Equi pamentos Afins, res peitada a pro teção da tec nologia de origem ucra niaria;

IV – em re lação ao dis posto no ar tigo VI, pa rágrafo 5, as Par tes en vidarão seus
melhores es forços para as segurar que os cra chás de iden tificação a se rem utilizados pe los in diví-
duos que con trolarão as áre as res tritas se rão emi tidos pelo Go verno da Ucrâ nia ou pelo Li cenciado
Ucraniano, para o pes soal ucra niano, e pelo Go verno da Re pública Fe derativa do Bra sil, para o pes -
soal bra sileiro, res peitada a pro teção da tec nologia de ori gem ucra niana;

 V – em re ferência ao de terminado no ar tigo VII, pa rágrafo 1.B, as Par tes en vidarão
seus me lhores es forços para as segurar que os containers lacrados po derão ser aber tos para
inspeção por au toridades bra sileiras de vidamente au torizadas para tal pelo Go verno da Re pública
Federativa do Bra sil, na pre sença de au toridades ucra nianas e em áre as apro priadas, sem que isto
implique es tudo téc nico in devido do ma terial ali con tido e pre servada in teiramen te a pro teção da
tecnologia de ori gem ucra niana;

VI – no que tan ge ao es tipulado no ar tigo VIII, pa rágrafo 3, alí nea a, o Go verno da
República Fe derativa do Bra sil as segurará, em pra zo con dizente com o Acor do so bre o Sal vamento
de Astro nautas e Res tituição de Astronautas e de Obje tos Lançados ao Espa ço Cós mico, de 22 de
abril de 1968, a res tituição aos Par ticipantes Ucra nianos de to dos os itens as sociados ao Ve ículo
de Lan çamento ou Espa çonaves re cuperados pe los Re presentantes Bra sileiros, sem exa miná-los
ou fo tografá-los de ne nhuma ma neira, ex cetuados os ca sos em que as au toridades bra sileiras jul -
guem por bem as sim pro ceder no in teresse da sa úde e se gurança pú blicas e da pre serva ção do
meio am biente, res peitada a pro teção da tec nologia de ori gem ucra niana.

Art. 3º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003, – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.
(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF, de 29-7-2003.
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 767, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Firenze Comunicação e Produção
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, na ci dade de Flo rianó polis,
Estado de San ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 14 de agos to de 2001, que re nova, a

partir de 6 de ju nho de 1994, a con cessão da Fi renze Co municação e Pro dução Ltda. para ex plorar, por quin ze
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, na ci dade de Flo rianópolis,
Estado de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 16 de ou tubro de 2003 – Se nador José Sar ney, Presidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 768, DE 2003 

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sistema De Radiodifusão Ribas do
Rio Pardo Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Ro chedo, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 350, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema de Ra diodifusão Ri bas do Rio Par do Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Ro chedo, Esta do de
Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 769, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitá ria
na ci dade de Rio Bo nito do Igua çu, Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 791, de 14 de de zembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária de De senvolvimento Cul tural e Artístico de Rio Bo ni to do Igua çu a exe cutar,
pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co mu nitária na ci dade de Rio
Bonito do Igua çu, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 770, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ci ação de Mo vimento So cial, Artístico e Cul -
tural Rá dio Co munitária Alter nativa FM de Si queira Cam pos a exe cutar ser viço de  ra diodifu-
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são co munitária na ci dade de Si queira Cam pos, Estado do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º É apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 688, de 14 de no vembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Mo vimento So cial, ar tístico e Cul tural Rá dio Co munitária Alter na tiva FM de Si queira Cam pos
a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de  ra diodifusão co munitária na ci da-
de de Si queira Cam pos, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 771, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Cantagalense de Rádio
Difusão a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de três Rios, Estado do
Rio de Ja neiro.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 687, de 14 de no vembro de 2001, que

autoriza a Asso ciação Co munitária Can tagalense de Rá dio Di fusão a executar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de três Rios, Esta do do Rio de 
Janeiro.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu bli cação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 772, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Milano Fm Ltda. para ex plorar ser viço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Bra silândia do Sul,  Esta do do
Paraná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 596, de 4 de ou tubro de 2000, que ou torga

permissão à Mi lano FM Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão
sonora em fre qüência mo dulada na ci dade de Bra silândia do Sul, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 773, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Sociedade Serrado Verdes de
Comunicações Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dula da
na ci dade de São Mi guel do Ara guaia,  Esta do de  Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 429, de 7 de agos to de 2001, que ou torga

permissão à So ciedade Ser rado Ver des de Co municações Ltda.  para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de São Mi guel do Araguaia,
Estado de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 774, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Televisão Cidade Modelo Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Dou rados, Esta do de Mato
Grosso do Sul. 

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 14 de agos to de 2001, que re nova por 

quinze anos, a par tir de 30 de se tembro de 1995, a con cessão ou torgada à Te levisão Ci da de Mo delo Ltda.
para ex plorar, sem di reito de ex clusividade, serviço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Dou ra-
dos, Esta do de Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 775, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sistema de Radiodifusão Ribas do
Rio Pardo Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Sel víria, Estado de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 357, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema de Ra diodifusão Ri bas do Rio Par do Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
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exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Sel víria, Esta do de Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,

nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 776, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão ao Sistema De Radiodifusão Ribas do
Rio Pardo Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci -
dade de Pe dro Go mes, Esta do de Mato Gros so do Sul.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 361, de 19 de mar ço de 2002, que ou torga

permissão ao Sis tema de Ra diodifusão Ri bas do Rio Par do Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de
exclusividade, serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Pe dro Go mes, Esta do de
Mato Gros so do Sul.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 777, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Rio Ver dão de Edu cação e
Cultura – FURVEC para exe cutar ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, na ci dade de
Santa He lena de Go iás, Estado de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 15 de abril de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Fun dação Rio Ver dão de Edu cação e Cul tura – FURVEC para exe cutar, por quin ze anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão de sons e ima gens, com fins ex clusivamen te edu cativos, na ci dade
de San ta He lena de Go iás, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 778, DE 2003

Aprova o ato que ou torga per missão à Rádio FM Iguatú Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Li moeiro do Nor te,
Estado do Ce ará.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro va do o ato a que se re fere a Por taria nº 908,  de 5 de ju nho de 2002, que ou torga

permissão à Rá dio FM Igua tú Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivi dade, serviço de ra dio-
difusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de Li moeiro do Nor te, Estado do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 779, DE 2003

Aprova o ato que re nova a per missão ou torgada à Rádio FM Independência
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade de
Curitiba, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 152, de 17 de se tembro de 1999, que re no-

va, a par tir de 14 de fe vereiro de 1997, a per missão ou torgada à Rá dio FM in dependência Ltda. para ex plorar,
por dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada na ci dade
de Cu ritiba, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 780, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fundação José Quirino Filho a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bar ra de São Mi guel, Esta do da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 104, de  31  de  ja neiro  de 2002, que au to-

riza a Fun dação José Qu irino Fi lho, a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito a ex clusividade, serviço de 
radiodifusão co munitária na ci dade de Bar ra de São Mi guel, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gis lativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte
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DECRETO LEGISLATIVONº 781, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Vila Alzira a exe cutar
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Apa recida de Go iânia, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 39, de  17  de  ja neiro  de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Vila Alzi ra, a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito a ex clusividade, ser -
viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Apa recida de Go iânia, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 782, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fundação  de Assistência Social de Cabaceiras a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca baceiras, Esta do da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 111, de  31  de  ja neiro  de 2002, que au to-

riza a Fun dação  de Assis tência So cial de Ca baceiras a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito a ex clu-
sividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ca baceiras, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 783, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Cultural Vida Nova a exe cutar ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Aná polis, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 723, de 26 de no vembro de 2001, que au to-

riza a Asso ciação Cul tural Vida Nova a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de Aná polis, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 784, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Assistencial e Comunitária de
Esperança a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Espe rança, Esta do
da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 86, de  29  de  ja neiro  de 2002, que au tori-

za a Asso ciação Assis tencial e Co munitária de Espe rança a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito a
exclusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Espe rança, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Pre sidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 785, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Fun dação José Leite de Oli veira  – FJLO – Para o
Desenvolvimento Co munitário de São José de Pi ranhas a exe cutar ser viço de ra diodi fusão
comunitária na ci dade de São José de Pi ranhas, Estado da Pa raíba.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 757, de  12  de  de zembro  de 2002, que

autoriza a Fun dação José Le ite de Oli veira  – FJLO – para o De senvolvimento Co muni tário de São José de Pi -
ranhas a executar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito a ex clusividade, serviço de ra diodifusão co munitária na 
cidade de São José de Pi ranhas, Esta do da Pa raíba.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 786, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ACCA – Asso ciação Co munitária Cul tural Ara -
catiense a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara cati, Esta do do
Ceará.

O Con gresso Na cional de creta:
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Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 231, de 18 de abril de 2001, que au toriza a
ACCA – Asso ciação Co munitária Cul tural Ara catiense a exe cutar, por dez anos, sem di re ito de ex clusividade,
serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ara cati, Esta do do Ce ará.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 787, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Pró-Desenvolvimento de
Simolândia – ADS a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Si molân dia,
Estado de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 228, de  25  de  fe vereiro  de 2002, que au to-

riza a Asso ciação Co munitária Pró-De senvolvimento de Si molândia – ADS a exe cutar, pelo pra zo de dez anos,
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Si molândia, Esta do de Go iás.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 788, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Rádio Sol Maior Ltda. para ex plorar
serviço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Ma ceió, Esta do de Ala goas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 27 de ju nho de 2002, que ou tor ga con -

cessão à Rá dio Sol Maior Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem di reito de ex clusivida de, ser viço de ra diodifu-
são so nora em onda mé dia na ci dade de Ma ceió, Esta do de Ala goas.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 789, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Cultural Santanense a exe cutar servi-
ço de ra diodifusão co munitária na ci dade de San tana do Ma nhuaçu, Esta do de Mi nas Ge rais.
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O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 76, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Cul tural Santanense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço
de ra diodifusão co munitária na ci dade de San tana do Ma nhuaçu, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 790, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Cul tural Co munitária de Itatiaiuçu a
executar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita tiaiuçu, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 114, de 31 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Cul tural Co munitária de Ita tiaiuçu a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita tiaiuçu, Estado de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 791, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a ASSOCIAÇÃO BOCAIUVENSE PELA CIDADANIA
(ABC) a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bo caiúva, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 379, de 11 de ju lho de 2001, que au toriza a 

Associação Bo caiuvense pela Ci dadania (ABC) a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito de ex clusivida-
de, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Bo caiúva, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 792, DE 2003

Outubro de 2003 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sex ta-feira 24 33253

    2712003 SENADO FEDERAL



Aprova o ato que au toriza a Associação Comunitária Itanhanduense de
Radiodifusão a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita nhandu, Esta do
de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 748, de 6 de de zembro de 2001, que au tori-

za a Asso ciação Co munitária Ita nhanduense de Ra diodifusão a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di reito
de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Ita nhandu, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 793, DE 2003

Aprova o ato que au toriza a Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico
Virga a exe cutar serviço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fron teira, Esta do de Mi -
nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 93, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Be neficente e Cul tural Frei Odo rico Vir ga a exe cutar, pelo prazo de dez anos, sem di reito de ex -
clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de Fron teira, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 794, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rádio Nova Sumaré Ltda. para ex-
plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Su maré, Esta do de São
Paulo.

 O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º  Fica  apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 25 de ou tubro de 1995, que re nova,

a par tir de 24 de ja neiro de 1990, a con cessão da Rá dio Nova Su maré Ltda. para ex plorar, por dez anos, sem
direito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Su maré, Esta do de São
Paulo.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––
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Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 795, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rádio Sociedade Nova Esperança
Ltda. para ex plorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Nova Espe-
rança, Esta do do Pa raná.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º  Fica  apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº, de 13 de ou tubro de 2000, que re nova,

a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da Rá dio So ciedade Nova Espe rança Ltda. para ex plorar, por dez 
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia, na ci dade de Nova Espe -
rança, Esta do do Pa raná.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,

nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 796, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da JPB Empresa Jornalística Ltda. para 
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de La ges, Esta do de San -
ta Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº,   de 19 de se tembro de 2001, que re no-

va, a par tir de 1º de maio de 1994, a con cessão da JPB Empre sa Jor nalística Ltda. para ex plo rar, por dez
anos, sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de La ges, Esta -
do de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 797, DE 2003

Aprova o ato que re nova a con cessão da Rádio Difusora Alto Vale Ltda. para
explorar ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Rio do Sul, Esta do de
Santa Ca tarina.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº,   de 11 de de zembro de 2001, que re no-

va, a par tir de 8 de mar ço de 1996, a con cessão da Rá dio Di fusora Alto Vale Ltda. para ex plorar, por dez anos, 
sem di reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão so nora em onda mé dia na ci dade de Rio do Sul, Esta do
de San ta Ca tarina.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
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––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney,  Presidente do  Se nado Fe deral,
nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 798, DE 2003

Aprova o ato que ou torga con cessão à Fun dação Ja ime Mar tins para exe cutar
serviço de ra diodifusão de sons e ima gens na ci dade de Di vinópolis, Estado de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere o De creto s/nº de 20 de de zembro de 2002, que ou torga

concessão à Fun dação Ja ime Mar tins para exe cutar, por quinze anos, sem di reito de ex clu sividade, ser viço de 
radiodifusão de sons e ima gens na ci dade de Di vinópolis, Esta do de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 22 de ou tubro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral.
Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim,  Pri meiro Vice-Pre siden te do  Se -

nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 799, DE 2003(*)

Aprova o tex to do Acor do de Co operação en tre o Go verno da Re pública Fe de-
rativa do Bra sil e o Go verno da Re pública da Bo lívia, para Impe dir o Uso Ile gal de Pre cur so-
res e Subs tâncias Qu ímicas Essen ciais para o Pro cessamento de Entor pecentes e Subs tân-
cias Psi cotrópicas, ce lebrado em La Paz, em 26 de ju lho de 1999.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do de Co operação en tre o Go verno da Re pública Fe derativa

do Bra sil e o Go verno da Re pública da Bo lívia, para Impe dir o Uso Ile gal de Pre cursores e Subs tâncias Qu ími-
cas Essen ciais para o Pro cessamento de Entor pecentes e Subs tâncias Psi cotrópicas, ce lebrado em La Paz,
em 26 de ju lho de 1999.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional qua isquer atos que im pliquem
revisão do re ferido Acor do, as sim como qua isquer ajus tes com ple mentares que,  nos ter mos do in ciso I do art.
49 da Cons tituição Fe deral, acar retem en cargos ou com promissos gravosos ao pa trimô nio na cional.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 23 de ou tubro de 2003. – Se nador Pa ulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente do

Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF, de 26-8-2003.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim,  Pri meiro Vice-Pre siden te do  Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do  art.  48,  in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro -
mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 800, DE 2003(*)
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Aprova o tex to do Acor do de Admis são de Tí tulos e Gra us Uni versitários para 
o Exer cício de Ati vidades Aca dêmicas nos Esta dos Par tes do MERCOSUL ce lebrado em
Assunção, em 14 de ju nho de 1999.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o tex to do Acor do de Admis são de Tí tulos e Gra us Uni versitários para o Exer -

cício de Ati vidades Aca dêmicas nos Esta dos Par tes do MERCOSUL ce lebrado em Assun ção, em 14 de ju nho
de 1999.

Parágrafo úni co. Fi cam su jeitos à apro vação do Con gresso Na cional quaisquer atos que possam re -
sultar al teração ou re visão do re ferido Acor do, ou que acar retem en cargos ou com promissos gra vosos ao pa -
trimônio na cional, nos ter mos do in ciso I do art. 49 da Cons tituição Fe deral.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, em 23 de ou tubro de 2003. – Se nador Paulo Paim, Pri meiro Vice-Pre sidente do

Senado Fe deral, no exer cício da Pre sidência.

(*) O tex to do Acor do aci ma ci tado está pu blicado no DSF, de 26.8.2003.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim,Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 2003-CN

Autoriza a execução de recursos inscritos em restos a pagar relativos à dota-
ção consignada no Orçamento Fiscal da União para 2002 no subtítulo 26.782.0231.5743.0003
– Duplicação de Trechos Rodoviários no Corredor Transmetropolitano/BR-381/SP – Divisa
MG/SP – Entroncamento BR-116, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar relativos ao

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo 26.782.0231.5743.0003 – Duplicação
de Trechos Rodoviários no Corredor Transmetropolitano/BR-381/SP – Divisa MG/SP – Entroncamento
BR-116, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução dos
recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal, em
caso de identificação de novos indícios de irregularidades graves, nos termos do disposto no art. 87, § 5º, da
Lei nº 10.524, de 27 de julho de 2002 (LDO/2003).

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 24 de outubro de 2003. – Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do

Senado Federal, no exercício da Presidência.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promul-
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 801, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda; para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aral Moreira,
Estado do Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 284, de 19 de março de 2002, que ou-

torga permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda; para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aral Moreira, Estado do Mato Gros-
so do Sul.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 24 de outubro de 2003. – Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-

nado Federal, no exercício da Presidência.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promul-
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 802, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM M.M. Ltda; para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Eldorado, Estado do
Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 301, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Rádio FM M.M. Ltda; para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Eldorado, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 24 de outubro de 2003. – Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-

nado Federal, no exercício da Presidência.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promul-
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 803, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cidades Históricas para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Paraíba do
Sul, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 186, de 19 de fevereiro de 2002, que outor-

ga permissão à Fundação Cidades Históricas para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Paraí-
ba do Sul, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 24 de outubro de 2003. – Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-

nado Federal, no exercício da Presidência.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promul-
go o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 804, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Vicente Campello para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 28 de outubro de 2002, que outorga

concessão à Fundação Vicente Campello para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Recife, Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 24 de outubro de 2003. – Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-

nado Federal, no exercício da Presidência.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do
Senado Fe deral, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo o se -
guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 805, DE 2003

Autoriza o Go verno do Esta do do Pará a ali enar ter ras de pro pri-
edade do Esta do, até o li mite de de zesseis mil hec tares, à So coco – Agro in-
dústrias da Ama zônia Ltda.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º O Con gresso Na cional, à vis ta do pe dido que lhe foi di rigido e de vidamente

instruído, au toriza o Go verno do Esta do do Pará a ali enar ter ras de pro priedade do Esta do,
até o li mite de de zesseis mil hec tares, à So coco – Agro indústrias da Ama zônia Ltda. de
acordo com o pro cesso ad ministrativo for malizado.

Art. 2º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 10 de no vembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do

Senado Fe deral.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 806, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Portugal Telecomunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Britânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.212, de 5 de julho de 2002, que

outorga permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Britânia, Esta-
do de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 807, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão às Organizações Rio Bonito Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Itapirapuã, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que s e refere a Portaria nº 1.222, de 5 de julho de 2002, que

outorga permissão às Organizações Rio Bonito Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Itapirapuã, Esta-
do de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 11 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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nhando o relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal, em caso de sanea-
mento das irregularidades graves, nos termos do art. 87, § 5º, da Lei nº 10.524, de 27 de julho de 2002
(LDO/2003)

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney,Presidente do Sena-

do Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 2003-CN

Exclui do Quadro VII, anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, a obra
de construção do Hospital de Santo Antônio do Descoberto/GO, código orçamentário
10.302.0004.1823.3448, integrante do Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária 36.901
– Fundo Nacional de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII, anexo à Lei Orçamentária para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de

janeiro de 2003 – LOA/2003), a obra de construção do Hospital de Santo Antônio do Descoberto/GO, código
orçamentário 10.302.0004.1823.3448, integrante do Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária 36.901
– Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 808, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Galiléia FM de Po-
rangatu Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Porangatu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 534, de 14 de setembro de 2000, que reno-

va por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Galiléia FM de Poranga-
tu Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 809, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à IBIAPINA RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Inocência,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 371, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Inocência, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVONº 810, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundaçào Governador Manoel de
Castro, para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Morada Nova, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 562, de 18 de setembro de 2001, que ou-

torga permissão à Fundação Governador Manoel de Castro, para executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Morada Nova, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVONº 811, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Bom Sucesso Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Buriti Alegre,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.213, de 5 de julho de 2002, que outorga

permissão à Rádio Bom Sucesso Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
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radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Buriti Alegre, Estado de Goiás.
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do’ Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVONº 812, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Cerrado Comunicação Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Uruanã, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.225, de 5 de julho de 2002, que outorga

permissão à Cerrado Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Uruanã, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 813, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Biguaçuense de Radiodifusão Comu-
nitária – ABRACOM, a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Biguaçu,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 473, de 22 de agosto de 2001, que autoriza

a Associação Biguaçuense de Radiodifusão Comunitária – ABRACOM, a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 814, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Esperança de Iguatemi –
ACEI, a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Iguatemi, Estado de Mato
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 285, de 16 de maio de 2001, que autoriza a

Associação Comunitária Esperança de Iguatemi – ACEI, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 815, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação do Desenvolvimento Comunitário a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tenente Portela, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 173, de 19 de fevereiro de 2002, que auto-

riza a Associação do Desenvolvimento Comunitário a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 816, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária da Região Central do
Município de Betim – ASCORBE, a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Betim, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 352, de 4 de julho de 2001, que autori-

za a Associação Comunitária da Região Central do Município de Betim – ASCORBE, a executar, pelo pra-
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zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 817, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Ecológica de Ouro
Preto – ACEOP, a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 498, de 24 de agosto de 2001, que autoriza a

Associação Comunitária e Ecológica de Ouro Preto – ACEOP, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 818, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural de Comunica-
ção de Governador Valadares a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 810, de 21 de dezembro de 2001, que au-

toriza a Associação Comunitária Cultural de Comunicação de Governador Valadares a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Governador Valada-
res, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 819, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Pantaneira de Comunicação e Cultu-
ra – APCC, a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Corumbá, Estado de
Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 20, da 11 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação Pantaneira de Comunicação e Cultura – APCC, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 820, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Manguense de Cultura e
Arte a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Manga, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 53, dø 17 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação Comunitária Manguense da Cultura e Arte a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Manga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 821, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Vila Rica de Rádio e Televi-
são Educativa, para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Cambuquira, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 481, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Vila Rica de Rádio e Televisão Educativa, para executar, por dez anos, sem direito de
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exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Cambuquira, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, dø Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 822, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Alternativa FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Lambari, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 355, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Alternativa FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de Lambari, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 823, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pepuira FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Entre Rios de Minas,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 422, de 22 de março de 2002, que outorga

permissão à Rádio Pepuira FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003 – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, dø Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 824, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Radio Juriti de Paracatu Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Paracatu, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 3 de novembro de 1997, que renova,

a partir de 6 de maio de 1988, a concessão da Rádio Juriti de Paracatu Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Paracatu, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 825, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pontal FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Afrânio, Estado de
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.094, de 26 de junho de 2002, que outor-

ga permissão à Rádio Rio Pontal FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Afrânio, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 826, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Radio Luz de Alegria Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Frederico Westphalen,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de julho de 2000, que renova, a

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Luz e Alegria Ltda. para explorar, por dez anos, sem direi-
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to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Frederico Westphalen, Esta-
do do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Sena-

do Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 827, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultu-
ral e Social de Tupi Paulista a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 205, de 18 de abril de 2001, que autoriza a Asso-

ciação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Tupi Paulista a executar, pelo prazo de dez anos, sem dire-
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 828, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Pontalinense Educativa e Cultural a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pontalina, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 455, de 22 de agosto de 2001, que autoriza

a Associação Pontalinense Educativa e Cultural a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pontalina, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 829, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Itauçuense a executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itauçu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 708, de 26 de novembro de 2001, que au-

toriza a Associação Comunitária Itauçuense a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itauçu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 830, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Planura Verde de Radiodifusão Comuni-
tária a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cromínia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 732, de 26 de novembro de 2001, que autori-

za a Associação Planura Verde de Radiodifusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cromínia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 831, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Portugal Telecomunicações Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Faxinal dos
Guedes, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.571, de 8 de agosto de 2002, que outorga per-

missão à Portugal Telecomunicações Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 832, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Mater Dei de Piraju a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piraju, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 769, de 6 de dezembro de 2001, que autoriza

a Associação Comunitária Mater Dei de Piraju a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piraju, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 833, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Nova Palma a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Palma, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 500, de 24 de agosto de 2001, que autoriza a

Associação Cultural Nova Palma a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Palma, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 834, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Cultural Juventina Ma-
ria de Mendonça a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sanclerlândia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 611, de 24 de outubro de 2001, que autoriza a

Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça a executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sanclerlândia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 835, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural “Professora
Elzita Santana” a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nerópolis, Esta-
do de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 521, de 29 de agosto de 2001, que autoriza a

Associação Comunitária Cultural “Professora Elzita Santana” a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nerópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 836, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Educativa São Simão a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de São Simão, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 707, de 26 de novembro de 2001, que autori-

za a Associação Educativa São Simão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de São Simão, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 837, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente Cultural de Comunica-
ção Comunitária de Marapoama a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Marapoama, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria Nº 82, de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a Asso-

ciação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de Marapoama a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Marapoama, Estado de São Paulo.

Art. 2º este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 838, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de
Sombrio a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sombrio, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria Nº 821, de 21 de dezembro de 2001, que autori-

za a Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sombrio, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 839, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural da Rádio Comunidade FM
Novo Tempo a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Antônio das
Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria Nº 212, de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza a Asso-

ciação Cultural da Rádio Comunidade FM Novo Tempo a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Antônio das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 840, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Itapirapuã a executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapirapuã, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria Nº 709, de 26 de novembro de 2001, que autori-

za a Associação Comunitária de Itapirapuã a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapirapuã, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

37020 Sábado 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2003

    2932003 SENADO FEDERAL



Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 841, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Cultural de Senador Salgado Filho a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Senador Salgado Filho, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 818, de 21 de dezembro de 2001, que autori-

za a Associação de Desenvolvimento comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Senador Salgado
Filho, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 842, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Rádio Comunidade Nova
Bréscia – FM – Radiocom-NB a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Nova Bréscia, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 28, de 11 de janeiro de 2002, que autoriza a

Associação Cultural Rádio Comunidade Nova Bréscia – FM – PADIOCOM-NB a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Bréscia, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 843, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente e Cultural Comunitária
Alternativa a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Patrocínio, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 149, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza

a Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem di-
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reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Patrocínio, Estado de Minas Gerais.
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 844 , DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do
SUL/PR – “ACCJS”, a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 401, de 19 de março de 2002, que autoriza a

Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul/PR – “ACCJS”, a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 845, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Da Rádio Comunitária de Sertanó-
polis a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sertanópolis, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 57, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a

Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sertanópolis, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 846, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Televisão Educativa de Po-
ços de Caldas para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Poços
de Caldas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere o Decreto s/nº, de 27 de fevereiro de 2002, que outorga

concessão à Fundação Televisão Educativa de Poços de Caldas para executar, por quinze anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, cio Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 847, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Clube Tijucas Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Tijucas, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova, a partir de

12 de junho de 1996, a concessão outorgada à Rádio Clube Tijucas Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Tijucas, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 848, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Marajó Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Breves, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere o Decreto s/nº de 4 de novembro de 1994, que renova, a

partir de 8 de outubro de 1992, a concessão outorgada à Rádio Marajó Ltda., para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Breves, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, Cujo Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 849, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Bairros Funcionári-
os, Inconfidentes e Plataforma – ASFIP a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pedra Azul, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 525, de 29 de agosto de 2001, que autoriza a Asso-

ciação Comunitária dos Bairros Funcionários, Inconfidentes e Plataforma – ASFIP a executar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedra Azul, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVONº 850, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Verdes Campos
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 191, de 25 de fevereiro de 2002, que renova,

a partir de 4 de outubro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Verdes Campos Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 851, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Padre Adelmar da Mota Va-
lença para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Garanhuns, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 876, de 4 de junho de 2002, que outorga

permissão à Fundação Padre Adelmar da Mota Valença para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
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dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Garanhuns, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVONº 852, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Unieste Propaganda Marketing e Radi-
odifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Guapó, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 1.221, de 5 de julho de 2002, que outorga per-

missão à Unieste Propaganda Marketing e Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Guapó, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 853, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Liberdade de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Guaiúba, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere Portaria nº 1.937, de 1º de outubro de 2002, que outorga

permissão ao Sistema Liberdade de Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Guaiúba, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 854, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Terra da Luz para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Caucaia,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.795, de 11 de dezembro de 2002, que

outorga permissão à Fundação Cultural Terra da Luz para executar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Caucaia, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 855, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Ajuricaba Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Massapê,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.060, de 26 de junho de 2002, que outor-

ga permissão à Ajuricaba Comunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Massapê, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 856, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Cebelwam Comunicação e Consultoria
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Acorizal, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 436, de 22 de março de 2002, que ou-

torga permissão à Cebelwam Comunicação e Consultoria Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
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exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Acorizal, Estado de
Mato Grosso.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 857, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Tropical Radiodifusão
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Macapá, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado a ato a que se refere a Portaria nº 1.215, de 5 de julho de 2002, que renova, a

partir de 25 de agosto de 1998, a permissão outorgada à Tropical Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Ma-
capá, Estado do Amapá.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 858, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Centro Oeste de Rá-
dio e Televisão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 634, de 24 de outubro de 2001, que reno-

va, a partir de 24 de agosto de 1996, a permissão outorgada à Rede Centro Oeste de Rádio e Televisão Ltda.
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 859, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Monte Sião, para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Jacareí,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 494, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Cultural Monte Sião, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Jacareí,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 860, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada da Rádio Educadora Mare-
chal Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 17 de maio de 2002, que renova, a

partir de 11 de agosto de 1997, a concessão da Rádio Educadora Marechal Ltda. para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 861, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação São Domingos Sávio, para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Dourado,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o a que se refere a Portaria nº 794, de 16 de maio de 2002, que outorga per-

missão à Fundação São Domingos Sávio, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
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de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Dourado,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 862, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Syria de Comunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Icaraíma, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.481, de 2 de agosto de 2002, que outor-

ga permissão ao Sistema Syria de Comunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 863, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Gramado FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Grama-
do, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 168, de 20 de maio de 1998, que renova, a

partir de 4 de outubro de 1994, a permissão outorgada à Rádio Gramado FM Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Gra-
mado, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 864, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a Rádio Paulista de Tupã
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Tupã, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 229, de 17 de novembro de 1998, que re-

nova, a partir de 6 de fevereiro de 1995, a permissão outorgada à Rádio Paulista de Tupã Ltda., para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Tupã, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 865, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cidade de Caratinga
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade Cara-
tinga, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 231, de 17 de novembro de 1998, que re-

nova, a partir de 7 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Cidade de Caratinga Ltda., para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
Caratinga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 866, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora de Uberaba Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Uberaba, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 28 de abril de 2000, que renova, a

partir de 24 de novembro de 1993, a concessão da Rádio Difusora de Uberaba Ltda., para explorar, por dez
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anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 867, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rede Juiz de Fora de Radiodifusão
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de julho de 2000, que renova, a

partir de 28 de maio de 1991, a concessão da Rede Juiz de Fora de Radiodifusão Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 868, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Difusora de Itajubá
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ita-
jubá, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 188, de 17 de abril de 2001, que renova, a

partir de 6 de fevereiro de 1995, a permissão outorgada à Rádio Difusora de Itajubá Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Itajubá, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 869, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sananduva Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Sananduva, Esta-
do do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 1º de fevereiro de 2002, que renova, a

partir de 26 de setembro de 1997, a concessão outorgada à Rádio Sananduva Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Sananduva,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 870, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Martins, para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ipu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 777, de 15 de maio de 2002, que outorga per-

missão à Fundação Martins, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ipu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 871, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Josefa Alvares para execu-
tar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 20 de dezembro de 2002, que outorga

concessão à Fundação Josefa Álvares para executar, por quinze anos, sem direto de exclusividade, serviço
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de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Vitória de Santo Antão,
Estado Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 872, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a fundação Mário Negócio a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 596, de 24 de outubro de 2001, que autori-

za a Fundação Mário Negócio a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 873, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Mundo Novo FM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 774, de 11 de dezembro de 2001, que re-

nova, a partir de 23 de dezembro de l997, a permissão outorgada à Rádio Mundo Novo FM Ltda. para explo-
rar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 874, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educacional Chapada do
Araripe para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Crato, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 183, de 17 de abril de 2001, que outorga

permissão à Fundação Educacional Chapada do Araripe para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de Crato, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 875, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Maringá FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2, de 11 de janeiro de 2002, que renova, a

partir de 15 de junho de 1997, a permissão outorgada à Rádio Maringá FM Ltda. para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Maringá,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 876, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Alto Uruguai S.A. para explo-
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27 de junho de 2002, que renova, a

partir de 26 de agosto de 1996, a concessão da Televisão Alto Uruguai S.A. para explorar, por quinze anos,
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sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Erexim, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 877, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Juvenília Loiola, para execu-
tar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Tauá, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.298, de 16 de julho de 2002, que outorga

permissão à Fundação Juvenília Loiola para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Tauá, Estado
do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 878, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Rio Formoso Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Gurupi, Estado do
Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 22 de agosto de 2000, que renova, a

partir de 1º de setembro de 1997, a concessão da Televisão Rio Formoso Ltda., para explorar, por quinze
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Gurupi, Estado do
Tocantins.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 879, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Nagib Haickel para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Imperatriz, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 492, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Nagib Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Imperatriz,
Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 880, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Prelazia de Balsas para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Balsas, Estado do Mara-
nhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 4 de agosto de 2003, que outorga con-

cessão à Fundação Prelazia de Balsas para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Balsas, Estado do Ma-
ranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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CONGRESSO NACIONAL

Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 131, de 25 de setembro de 2003,
que “estabelece normas para o plantio e comercialização da produção de soja da safra de 2004, e dá outras
providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 25 de novembro de
2003, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 19 de novembro de 2003 – Senador José Sarney, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional.

SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 881, DE 2003

Aprova o ato que renova a autorização outorgada ao Governo do Estado de
Goiás, por intermédio da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto S/nº, de 19 de setembro de 2001, que renova

por dez anos, a partir de 25 de abril de 1996, a autorização outorgada ao Governo do Estado de Goiás, por in-
termédio da Agência Goiana de Comunicação – AGECOM, outorgada originalmente ao Consórcio de Empre-
sas de Radiodifusão e Noticias do Estado, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda curta na ci-
dade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 882, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Catende, Estado
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

2003310 DECRETOS LEGISLATIVOS



Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 306, de 19 de março de 2002, que outorga
permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Catende, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 novembro de 2003 – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 883, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Rio Formoso, Esta-
do de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 282, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Rio Formoso, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003 – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 884, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão da Rádio Atlântida FM de Tramandaí
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Tramandaí, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 717, de 4 de dezembro de 2000, que reno-

va por dez anos, a partir de 9 de fevereiro de 1998, a permissão da Rádio Atlântida FM de Tramandaí Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Tramandaí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 885, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Fernan-
dopolis Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Fernandópolis, Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 357,de 24 de julho de 2000, que renova, a

partir de 17 de outubro de 1993, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Fernandópolis Ltda., para explo-
rar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 886, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Alto da Serra Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Serrana, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 694, de 14 de novembro de 2001, que ou-

torga permissão à Rádio Alto da Serra Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Serrana, Estado de São Paulo.

Azt. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 887, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Radiodifusão Oeste Paulista Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Dracena,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 338, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Radiodifusão Oeste Paulista Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 888, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Cachoeira Alta Telecomunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Pedra do Indaiá, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 353, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Pedra do Indaiá, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. –Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 889, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2000, que renova, a

partir de lº de novembro de 1993, a concessão da Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 890, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araripe de Cedro
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Cedro,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 6 de dezembro de 2000, que renova, a

partir de 14 de março de 1995, a concessão outorgada à Rádio Araripe de Cedro Ltda., para explorar, por dez
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anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Cedro, Esta-
do do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 891, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Diplomata Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Marcos, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova, a

partir de 19 de fevereiro de 1996, a concessão da Rádio Diplomata Ltda., para explorar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Marcos, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 892, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária Rio Bonito a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bonito, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 689, de 14 de novembro de 2001, que au-

toriza a Associação Rádio Comunitária Rio Bonito a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bonito, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 893, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Paraguaçu a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 166, de 19 de fevereiro de 2002, que auto-

riza a Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Paraguaçu a
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 894, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Comunicações FM Passos Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Passos, Esta-
do de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 428, de 22 de março de 2002, que outorga

permissão à Comunicações FM Passos Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Passos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 895, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de Mogi Mirim Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Mogi Mirim, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 16 de maio de 1996, que renova, a

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Cultura de Mogi Mirim Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Mogi Mirim, Estado
de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 896, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Sociedade Pedritense de Rádio
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Dom Pedri-
to, Estado do Rio Grande do Sul.

OCongresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de fevereiro de 1997, que renova,

a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Sociedade Pedritense de Rádio Ltda., outorgada originalmente
Rádio Sulina Ltda., para explorar, por dez anos, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Dom Pedrito, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 897, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Sompur Vale do Paraíba
Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 85, de 13 de março de 1998, que renova, a

partir de 4 de março de 1996, a permissão outorgada à Sompur Vale do Paraíba Radiodifusão Ltda., outorga-
da originalmente Sompur Radiodifusão Ltda., para explorar, por dez anos, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 898, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Jales So-
ciedade Limitada para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Jales, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 99, de 13 de março de 1998, que renova, a

partir de 20 de junho de 1996, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Jales Sociedade Limitada para ex-
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plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Jales, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 899, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Medianeira Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 20 de agosto de 1998, que renova, a

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Medianeira Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 900, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Amigos Do Brigadeiro a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ervália, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 97, de 29 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação Cultural Amigos do Brigadeiro a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ervália, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 901, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Local de Obras Assistenciais a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ferraz de Vasconcelos, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 84, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza
a Associação Local de Obras Assistenciais a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 902, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Fundação Educativa e Cultural de Inhumas (FECI)
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Inhumas, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 410, de 31 de julho de 2001, que autoriza a

Fundação Educativa e Cultural de Inhumas (FECI) a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Inhumas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 903, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Francisco e Clara
de Assis, para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Linhares, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 695, de 21 de novembro de 2001, que ou-

torga permissão à Fundação Cultural Francisco e Clara de Assis, para executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 904, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação Comunitária, Edu-
cativa e Cultural Integração do Vale Jaguari a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 303, de 16 de maio de 2001, que autoriza a

Associação de Comunicação Comunitária, Educativa e Cultural Integração do Vale Jaguari a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Pedro
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 905, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e de Defesa do Ecossis-
tema da Bacia do Rio Araguaia – Aruanã – GO a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Aruanã, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 66, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza

a Associação Comunitária e de Defesa do Ecossistema da Bacia do rio Araguaia – Aruanã – GO a executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Arua-
nã, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 906, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Nilópolis
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 24, de 24 de janeiro de 1994, que renova, a

partir de 2 de dezembro de 1990, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Nilópolis Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 907, DE 2003(*)

Aprova o texto do Acordo entre os Governos da República Federativa do
Brasil e da República Oriental do Uruguai para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho
a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, celebrado em Montevidéu, em 21 de agosto
de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre os Governos da República Federativa do Brasil e da

República Oriental do Uruguai para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Bra-
sileiros e Uruguaios, celebrado em Montevidéu, em 21 de agosto de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do
art. 49, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 3-9-2003

––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 908, DE 2003(*)

Aprova o texto do Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança da Conven-
ção sobre Diversidade Biológica, celebrado em Montreal, em 29 de janeiro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança da Convenção sobre

Diversidade Biológica, celebrado em Montreal, em 29 de janeiro de 2000.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-

tar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal .

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 30-10-2003

2003320 DECRETOS LEGISLATIVOS



Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução dos
recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15, DE 2003-CN

Autoriza a execução de recursos consignados no Orçamento Fiscal da União
para 2002 no subtítulo 26.782.0236.5709.0015 – Construção de Trechos Rodoviários no Cor-
redor Oeste-Norte – BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus, da Unidade Orçamentária 39.252 –
DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar relativos ao

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo 26.782.0236.5709.0015 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-Norte – BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus, da Unidade Orça-
mentária 39.252 – DNIT,referentes estritamente ao pagamento dos serviços executados até 30 de novembro
de 2002, desde que, somados aos pagamentos efetuados anteriormente, não ultrapassem o valor total do res-
pectivo contrato.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução
dos recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtí-
tulo em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição
Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 909, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Syria de Comunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Cafelândia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.487, de 2 de agosto de 2002, que ou-

torga permissão ao Sistema Syria de Comunicações Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cafelândia, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 910, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Ubá Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 6 de dezembro de 2000, que renova,

a partir de 6 de outubro de 1995, a concessão da Rádio Ubá Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 911, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cidadã de Promoção
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Aparecida” de Teodoro sampaio-SP Comunica-
ção Social “Nossa Senhora a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Te-
odoro Sampaio, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 69, de 22 de fevereiro de 2001, que autori-

za a Associação Comunitária Cidadã de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação
Social “Nossa Senhora Aparecida” de Teodoro Sampaio – SP a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 912, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Independente Pró-Me-
lhoramento de Nova Fátima a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Hi-
drolândia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 219, de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza a

Associação Comunitária Independente Pró-Melhoramento de Nova Fátima, a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Hidrolândia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 913, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Valente Propaganda e Publicidade
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Serranópolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 733, de 10 de maio de 2002, que outorga per-

missão à Valente Propaganda e Publicidade Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Serranópolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 914, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da de Rádio Educadora de Cornélio
Procópio Ltda., para explorar serviço radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere o Decreto s/nº, de 12 de maio de 1997, que renova, a partir

de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Educadora de Cornélio Procópio Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cornélio Pro-
cópio, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 915, DE 2003

Aprova o ato que renova concessão outorgada à Rádio Auriverde de Pitanga
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pitanga,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2001, que renova,

a partir de 3 de julho de 2000, a concessão outorgada à Rádio Auriverde de Pitanga Ltda., para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pitanga,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 916, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Pioneira de Formosa Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Formosa D’Oeste,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere o Decreto s/nº, de 22 de agosto de 2000, que renova, a

partir de 27 de outubro de 1997, a concessão da Rádio Pioneira de Formosa Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Formosa
D’Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 917, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária para o Progresso de
Várzea Alegre a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Várzea Alegre,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 662, de 30 de abril de 2002, que autoriza a

Associação Comunitária para o Progresso de Várzea Alegre a executar, por dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 918, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Rádio Difusão Comunitária de
Antas (ARDICA) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Antas, Estado
do Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 663, de 30 de abril de 2002, que autoriza a

Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARDICA) a executar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Antas, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 919, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Artística E Cultural Imacula-
da Conceição para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 375, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Artística e Cultural Imaculada Conceição para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Iguatemi, Estado de Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 920, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Alagoas Comunicação Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Maribondo,
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 289, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Alagoas Comunicação Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Maribondo, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 921, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária do Periperi e Adjacênci-
as a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caetité, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 407, de 19 de março de 2002, que autoriza

a Associação Comunitária do Periperi e Adjacências a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caetité, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 922, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão às Emissoras Integradas M.F. Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Deodápolis,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que refere a Portaria nº 372, de 19 de março de 2002, que outor-

ga permissão às Emissoras Integradas M.F. Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Deodápolis, Estado de Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 923, DE 2003

Aprova o texto do Convênio de Subscrição de Ações da Corporação Andina
de Fomento – CAF.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Convênio de Subscrição de 4.603 Ações da Série “C” de Capital

Ordinário da Corporação Andina de Fomento – CAF, devendo o Poder Executivo promover, ainda em 2003, o
pagamento da primeira parcela do novo convênio de subscrição de ações, além de incluir no projeto de lei or-
çamentária de 2004 subtítulo específico com destinação de recursos suficientes para efetivar a Segunda par-
cela da subscrição de ações prevista no Convênio.

§ 1º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em re-
visão do referido Convênio, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art.
49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

§ 2º Não será tido como encargo gravoso ao patrimônio nacional o ajuste no valor das dotações
para corrigir a diferença entre o valor padrão da moeda estrangeira usado para fins da previsão orçamentária
do gasto e o seu valor efetivo à época do pagamento.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 27 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48,

inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 2003

Altera o art. 2º da Resolução nº 17, de 1999, do Senado Federal, que autoriza a
União e o Estado do Piauí, com a interveniência do Banco do Estado do Piauí S.A. – BEP, da
Caixa Econômica Federal – CEF e do Banco Central do Brasil – Bacen, a realizarem operação
de crédito no âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Ati-
vidade Bancária.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 17, de 1999, do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 2º .................................................................................................................
.............................................................................................................................
III – ......................................................................................................................
.............................................................................................................................
f) excluem-se da destinação de que trata a alínea d deste inciso os seguintes recur-

sos:
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 924, DE 2003

Aprova o ato que autoriza permissão à Fundação Universo, para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 250, de 5 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Universo, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Aparecida
de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 925, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação Comunitária Taqua-
rense a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taquara, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 463, de 22 de março de 2002, que auto-

riza a Associação de Comunicação Comunitária Taquarense a executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Taquara, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 926 de 2003

Aprova o ato que outorga permissão à RA Sistema de Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santa Rita,
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.218,de 5 de julho de 2002, que outorga

permissão à RA Sistema de Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santa Rita, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 927 de 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural de Campos para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 413, de 20 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Cultural de Campos, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº  928, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Difusora Coroados
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Fidélis,
Estado do Rio de Janeiro.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 30 de julho de 1992, que renova, a

partir de 17 de março de 1988, a concessão outorgada à Rádio Difusora Coroados Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Fidé-
lis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de Dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 929,DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cultura de Cerquilho FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cerqui-
lho, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.946, de 1º de outubro de 2002, que

outorga permissão à Rádio Cultura de Cerquilho FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cerquílho, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO nº 930 DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão
Mega FM de Divinópolis de Goiás a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Divinópolis de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 326, de 5 de julho de 2000, que autoriza a

Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Divinópolis de Goiás,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 931 DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Goianapolina de Desenvolvimento
Artístico/Cultural – FM (AGDA–FM) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Goianápolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no 110, de 31 de janeiro de 2002, que autori-

za a Associação Goianapolina de Desenvolvimento Artístico/Cultural – FM (AGDA–FM) a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goianápolis,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 932, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação de
Cantanhede (ACCCT/MA) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Canta-
nhede, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 612, de 24 de outubro de 2001, que autori-

za a Associação Comunitária de Comunicação de Cantanhede (ACCCT/MA) a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cantanhede, Estado do
Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 933, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Alvorada de Santa Ccecília
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Cecí-
lia, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 27 de dezembro de 1994, que renova,

a partir de 21 de junho de 1992, a concessão da Rádio Alvorada de Santa Cecilia Ltda. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Cecilia,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 934, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação das Donas de Casa de Itacarambi a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itacarambi, Estado de Minas Ge-
rais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 614, de 24 de outubro de 2001, que autori-

za a Associação das Donas de Casa de Itacarambi a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itacarambi, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 935, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação Radiodifusão Comunitária da Cidade
de Mariana a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mariana, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 62, de 22 de fevereiro de 2001, que autori-

za a Associação Radiodifusão Comunitária da Cidade de Mariana a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 936 DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural Ger-
mim Loureiro para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 493, de 24 de agosto de 2001, que outorga

permissão à Fundação Educativa e Cultural Germim Loureiro para executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 937, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura do Vale
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 576, de 24 de setembro de 2001, que reno-

va, a partir de 6 de setembro de 1998, a permissão outorgada à Rádio Cultura do Vale Ltda., para explorar,
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 938, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de Rádio Difusora Astolfo
Dutra Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Astolfo Dutra, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 345, de 19 de março de 2002, que outorga per-

missão ao Sistema de Rádio Difusora Astolfo Dutra Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Astolfo Dutra, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 939, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Mutum, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere da Portaria nº 366, de 19 de março de 2002, que outor-

ga permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Mutum, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 940, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Clube São Domingos Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Domingos,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 27 de maio de 1997, que renova, a

partir de 7 de junho de 1993, a concessão da Rádio Clube São Domingos Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Domingos,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 941, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora Formiguense Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Formiga, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 1º de outubro de 1997, que renova, a

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Difusora Formiguense Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Formiga, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 942, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação João XXIII – Rá-
dio Nova Era para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Mafra, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 628, de 24 de outubro de 2001, que reno-

va, a partir de 20 de janeiro de 1996, a permissão outorgada à Fundação João XXIII – Rádio Nova Era para
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explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 943, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Progresso de Clevelândia
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Clevelân-
dia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que renova, a

partir de 19 de maio de 1997, a concessão da Rádio Progresso de Clevelândia Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Clevelândia,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 944, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Miriam Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Torres, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 30 de abril de 2002, que renova, a partir

de 10 de maio de 1994, a concessão da Rádio Minam Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Torres, Estado do Rio Grande do Sul.

art. 2º este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 945, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Dom Juvenal Roriz para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Caiapônia, Estado de
Goiás.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de abril de 2002, que renova, a

partir de 18 de maio de 1997, a concessão da Fundação Dom Juvenal Roriz para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Caiapônia, Estado de
Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 946, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora São Patrício Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ceres, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de abril de 2002, que renova, a

partir de 5 de julho de 1996, a concessão da Rádio Difusora São Patrício Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ceres, Estado de
Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 947, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Garibaldi Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Laguna, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de abril de 2002, que renova, a

partir de 1º de maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Garibaldi Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Laguna, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 948, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural Alter-
nativa de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 490, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Educativa e Cultural Alternativa de Radiodifusão para executar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 949, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Pontal de Nova Londrina
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova Lon-
drina, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova, a

partir de 15 de junho de 1997, a concessão da Rádio Pontal de Nova Londrina Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Nova Londri-
na, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 950, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Agudo Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Agudo, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova, a par-

tir de 11 de julho de 1997, a concessão da Rádio Agudo Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Agudo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 951, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural de Radiodifusão
Educativa Alternativa para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 418, de 20 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Alternativa para executar, por dez anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 952, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Montes Belos de Comunica-
ção Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.224, de 5 de julho de 2002, que outorga

permissão ao Sistema Montes Belos de Comunicação Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Luís de Montes Belos,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 953, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de Comunicação Riwena
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.210, de 5 de julho de 2002, que outor-

ga permissão ao Sistema de Comunicação Riwena Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
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sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Itapecuru Mirim, Estado do
Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 954, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Venâncio Aires Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Venâncio Aires, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de fevereiro de 2002, que renova,

a partir de lº de maio de 1994, a concessão da Rádio Venâncio Aires Ltda., para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Venâncio Aires, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 955, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Nagib Haickel para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Codó, Estado do Ma-
ranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 486, de 26 de março de 2002, que outorga

permissão à Fundação Nagib Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Codó, Estado
do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 956, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora Maravilha Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Maravilha, Estado de
Santa Catarina.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de dezembro de 2001, que renova,

a partir de 10 de fevereiro de 1996, a concessão da Rádio Difusora Maravilha Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Maravilha,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 957, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Fundesul para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Mucuri, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere da Portaria nº 2.466, de 22 de novembro de 2002, que

outorga permissão à Fundação Fundesul para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Mucuri, Esta-
do da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 958, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Itaipu de Ourinhos
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 273, de 7 de maio de 1997, que renova, a

partir de 3 de janeiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio Itaipu de Ourinhos Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ou-
rinhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 959, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Felicidade FM Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Petrolina, Estado
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.092, de 26 de junho de 2002, que outor-

ga permissão à Rádio Felicidade FM Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 960, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Colombo do Paraná
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Colombo,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 4 de novembro de 1997, que renova,

a partir de lº de maio de 1994, a concessão outorgada à Rádio Colombo do Paraná Ltda., para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Colombo,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 961, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 197, de 25 de fevereiro de 2002, que reno-

va, a partir de 24 de janeiro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Go-
iânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 962, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Cultural Senhor Bom Je-
sus dos Remédios para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 26 de março de 2001, que renova por dez

anos, a partir de lº de maio de 1994, a concessão outorgada à Fundação Cultural Senhor Bom Jesus dos Re-
médios, outorgada originalmente à Rádio Pajeú de Educação Popular Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 963, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação João Sotero para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.002, de 8 de outubro de 2002, que outor-

ga permissão à Fundação João Sotero para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Recife, Esta-
do de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 964, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Valentin Bruzon, para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 6 de setembro de 2001, que outorga

concessão à Fundação Valentin Bruzon para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço
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de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ivaiporã, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 965, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Re-
gião de Visconde de Mauá a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Re-
sende, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 519, de 29 de agosto de 2001, que autoriza

a Associação de Radiodifusão Comunitária da Região de Visconde de Mauá, a executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Resende, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 966, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Arco Iris Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Betim, Esta-
do de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 78, de 12 de julho de 1999, que renova, a

partir de 27 de fevereiro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Arco Iris Ltda., para explorar, por dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 967, DE 2003(*)

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática de
Timor-Leste, celebrado em Díli, em 20 de maio de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo

da República Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática de Timor-Leste, celebra-
do em Díli, em 20 de maio de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do inciso I do art. 49, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 10-12-03.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 968, DE 2003(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Gover-
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Timor-Leste, ce-
lebrado em Díli, em 20 de maio de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República do Timor-Leste, celebrado em Díli, em 20
de maio de 2002.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gra-
vosos ao patrimônio nacional.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 10-12-03.

RESOLUÇÃO Nº 3, de 2003-CN(*)

Altera a Resolução nº 1, de 2001-CN.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O § 1º do art. 25 da Resolução nº 1, de 2001, do Congresso Nacional, alterado pela

Resolução nº 2, de 2003, do Congresso Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. ..............................................................................................................
§ 1º Nas bancadas estaduais integradas por mais de 18 (dezoito) parlamen-

tares, a representação do Senado Federal de cada Estado proporá 3 (três) emendas de
caráter estruturante, a serem apreciadas nos termos do inciso II deste artigo”.(NR)

.............................................................................................................................

Art. 2º A Resolução nº 1, de 2001, do Congresso Nacional, e suas alterações perderão sua
eficácia a partir de 30 de agosto de 2004.

Congresso Nacional, 12 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do
Senado Federal.

(*) Republicada por haver saído com incorreção no Diário Oficial da União, de 12 de dezembro de 2003, Seção I,
páginas 1 e 2.
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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 969, DE 2003(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos sobre Isenção de Vistos em Passaportes Co-
muns, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-

no dos Estados Unidos Mexicanos sobre Isenção de Vistos em Passaportes Comuns, celebrado em Brasília,
em 23 de novembro de 2000.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 8-10-2003

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 970, DE 2003(*)

Aprova o texto da Emenda ao Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdi-
cional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os Estados Partes do
Mercosul, assinada em Buenos Aires, em 5 de julho de 2002, que modifica o Protocolo de
Las Leñas, promulgado no Brasil pelo Decreto Federal nº 2.067, em 12 de novembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda ao Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional
em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, assinada em
Buenos Aires, em 5 de julho de 2002, que modifica o Protocolo de Las Leñas, promulgado no Brasil pelo De-
creto Federal nº 2.067, em 12 de novembro de 1996.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Emenda, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do in-
ciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio-
nal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Emenda acima citada está publicado no DSF de 17-10-2003
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 971, DE 2003(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Isenção de Vistos entre os Estados Partes do
Mercosul, concluído em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Isenção de Vistos entre os Estados Partes do Merco-

sul, concluído em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.
Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inci-
so I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacio-
nal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 17-10-2003

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 972, DE 2003(*)

Aprova o texto da Convenção para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de
Imposto de Renda, Prevenir e Combater a Evasão Fiscal e sobre Matérias Aduaneiras, cele-
brada entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Para-
guai, em 20 de setembro de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Imposto

de Renda, Prevenir e Combater a Evasão Fiscal e sobre Matérias Aduaneiras, celebrada entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, em 20 de setembro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio naci-
onal

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 16 de dezembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicada no DSF de 17-10-2003
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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 973, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de Ribeirão Preto
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 3 de outubro de 2002, que renova por dez

anos, a partir de 15 de janeiro de 2000, a concessão da Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda., outorgada ori-
ginalmente à Rádio Cultura de Ribeirão Preto S.A., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 974, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Bom Sucesso Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Centralina, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 308, de 19 de março de 2002, que outorga

permissão à Rádio Bom Sucesso Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Centralina, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 975, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Universidade de Caxias do
Sul para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Caxias do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 20 de dezembro de 2002, que outor-

ga concessão à Fundação Universidade de Caxias do Sul para executar, por quinze anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ca-
xias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 976, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Renascença Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 9 de dezembro de 2002, que renova

por dez anos, a partir de 26 de setembro de 1997, a concessão da Rádio Renascença Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 19 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal .
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SENADO FEDERAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 2003(*)

RETIFICAÇÃO

No Diário do Se nado Fe deral de 30 de maio de 2003, na pág. 13419, na emen ta,

Onde se lê:

“Submete à con sideração do Con gresso Na cional o tex to da Con venção das Na-
ções Uni das con tra o Cri me Orga nizado Trans nacional e seus dois Pro tocolos, re lativos ao
Combate ao Trá fico de Mi grantes por Via Terrestre, Ma rítima e Aé rea e à Pre venção, Re pres-
são e Pu nição do Trá fico de Pes soas, em Especial Mu lheres e Cri anças, ce lebrados em Pa ler-
mo, em 15 de de zembro de 2000.”

Leia-se:

“Aprova o tex to da “Con venção das Na ções Unidas con tra o Cri me Orga nizado
Trans nacional” e seus dois Pro tocolos, re lativos ao “Com bate ao Trá fico de Mi grantes por
Via Ter restre, Ma rítima e Aé rea” e à “Prevenção, Re pressão e Pu nição do Trá fico de Pes-
soas, em Especial Mu lheres e Cri anças”, ce lebrados em Pa lermo, em 15 de de zembro de
2000.”
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CONGRESSO NACIONAL

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

O Pre sidente da Mesa do Con gresso Na cional, cum prindo o que dis põe o § 1º do art. 10 da Re solu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz sa ber que, nos ter mos do § 7º do art. 62 da Cons tituição Fe deral, com a re dação
dada pela Emen da Cons titucional nº 32, de 2001, a Medida Pro visória nº 120, de 11 de ju nho de 2003, que
“altera o art. 16 da Me dida Pro visória nº 2.181-45, de 24 de agos to de 2001, que dis põe sobre ope rações fi -
nanceiras en tre o Te souro Na cional e as en tidades que men ciona, e dá ou tras pro vidên cias”, terá sua vi gência
prorrogada pelo pe ríodo de ses senta dias, a par tir de 11 de agos to de 2003, ten do em vis ta que sua vo tação
não foi en cerrada nas duas Ca sas do Con gresso Na cional.

Congresso Na cional, 7 de agos to de 2003. – Se nador José Sar ney, Presidente da Mesa do Con -
gresso Na cional.

––––––––––––

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, Pa ulo Paim, Pri meiro Vice-Pre siden te do Se -
nado Fe deral, no exer cício da Pre sidência, nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mul-
go o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 388, DE 2003(*)

Aprova o ato que au toriza a Asso ciação Co munitária Ca tólica de Ra diodifu-
são Be lavistense a exe cutar ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Se -
bastião da Bela Vis ta, Esta do de Mi nas Ge rais.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 88, de 29 de ja neiro de 2002, que au toriza

a Asso ciação Co munitária Ca tólica de Ra diodifusão Be lavistense a exe cutar, pelo pra zo de dez anos, sem di -
reito de ex clusividade, ser viço de ra diodifusão co munitária na ci dade de São Se bastião da Bela Vis ta, Esta do
de Mi nas Ge rais.

Art. 2º Este de creto le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Senado Fe deral, 30 de ju lho de 2003. – Se nador Paulo Paim, Primeiro Vice-Pre sidente do Se nado

Federal, no exer cício da Pre sidência.

(*)Republicado por ha ver sa ído com in correções no DSF nº 114, de 31-7-2003. 
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CONGRESSO NACIONAL

Faço  sa ber  que  o  Con gresso  Na cional  apro vou,  e  eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal, nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2003-CN

Autoriza a exe cução de con trato por meio de re cursos do Orçamento Fis cal
de 2002 even tualmente ins critos em res tos a pa gar e da do tação con signada no Orça -
mento Fis cal da União para 2003, no sub título 26.784.0237.5750.0015 – Cons trução de
Eclusas de Tu curuí – No Esta do do Pará, da Uni dade Orça mentária 39.252 – DNIT.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica o Po der Executivo au torizado a li berar re cursos con signados pelo Orça men to Fis cal da

União para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de ja neiro de 2003) no âm bito do sub título 26.784.0237.5750.0015 –
Construção de Eclu sas de Tu curuí – No Esta do do Pará, da Uni dade Orça mentária 39.252 – DNIT,   para  a
execução   do   Con trato nº 009/98-MT.

Parágrafo úni co. A au torização de que tra ta o caput se es tende aos re cursos even tualmente ins cri-
tos em res tos a pa gar re lativos ao Orça mento Fis cal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002), no sub título
26.784.0237.5750.0015 – Cons trução de Eclu sas de Tu curuí – No Esta do do Pará, da Uni dade Orça mentária
39.252 – DNIT.

Art. 2º O Tri bunal de Con tas da União fará o acom panhamento fí sico-financeiro da exe cu ção do
contrato men cionado no art. 1º, en caminhando re latório à Co missão Mis ta de que trata o art. 166, § 1º, da
Constituição Fe deral, em caso de iden tificação de no vos in dícios de ir regularida des graves, nos ter mos do art.
87, § 5º, da Lei nº 10.524, de 27 de ju lho de 2002 (LDO/2003).

Art. 3º Este  De creto Le gislativo  en tra  em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––

Faço  sa ber  que  o  Con gresso  Na cional  apro vou,  e  eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal, nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2003-CN

Autoriza a exe cução de contratos re lativos à do tação con signada no Orça-
mento Fis cal da União para 2003 nos sub títulos 26.782.0220.2834.0051 – Res tauração
de Ro dovias Fe derais no Esta do do Mato Gros so e 26.782.0220.2841.0051 – Con serva-
ção Pre ventiva, Ro tineira e Emer gencial de Ro dovias no Esta do do Mato Gros so.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica o Po der Exe cutivo au torizado a exe cutar os con tratos da 11ª Uni dade de Infra-Estru tura Ter -

restre do De partamento Na cional     de    Infra-Estru tura    de Trans portes   (11ª UNIT/DNIT) nºs PD/11-014/01,
PD/11-019/2001, PD/11-020/2001, PD/11-021/2001, PD/11-022/2001  e PD/11-027/01 e  o  de corrente  do
Processo Li citatório Pr-2215/01 com os re cursos do Orça mento Fis cal da União de 2003 (Lei nº 10.640/2003)
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nos sub títulos 26.782.0220.2834.0051 – Res tauração de Ro do vias Fe derais no Esta do do Mato Gros so e
26.782.0220.2841.0051 – Con servação Pre ventiva, Ro tineira e Emer gencial de Ro dovias no Esta do do Mato
Grosso.

Art. 2º O Tri bunal de Con tas da União fará o acom panhamento fí sico-financeiro da exe cu ção dos re -
cursos men cionados no ar tigo an terior, na do tação con signada no Orça mento Fis cal da União para o sub título
em epí grafe, en caminhando re latório à Co missão Mis ta de que tra ta o art. 166, § 1º, da Cons tituição Fe deral,
até o dia 30 de no vembro de 2003.

Art. 3º Este  De creto  Le gislativo  en tra  em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na ci onal, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––

Faço  sa ber  que  o  Con gresso  Na cional  apro vou,  e  eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal, nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2003-CN

Autoriza a exe cução no âm bito da do tação con signada no Orça mento Fis cal
da União para 2003, no sub título 20.607.0379.1836.0173 – Implan tação de Projetos de
Irrigação – Pe rímetro de Irri gação Pla tôs de Gu adalupe  no Esta do do Pi auí, da Uni da de
Orçamentária 53.204 – De partamento Na cional de Obras Con tra as Se cas.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica o Po der Executivo au torizado a li berar re cursos ins critos em res tos a pa gar re lativos ao

Orçamento Fis cal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no sub título 20.607.0379.1836.01 – Implan tação
de Pro jetos de Irri gação – Pe rímetro de Irri gação Pla tôs de Gu adalupe no Esta do do Pi auí, da Uni dade Orça -
mentária 53.204 – De partamento Na cional de Obras Con tra as Se cas (DNOCS), para a exe cução do Con trato
nº 42/87.

Art.2º Fica o Po der Executivo au torizado a li berar re cursos con signados pelo  Orça men to   Fis cal
da  União   para    2003   (Lei nº 10.640/2003) no âm bito do sub título 20.607.0379.1836.0173 – Implan tação
de Pro jetos de Irri gação – Pe rímetro de Irri gação Pla tôs de Gu adalupe no Esta do do Pi auí, da Uni dade Orça -
mentária 53.204 – DNOCS, para a exe cução do Con trato nº 42/87.

Art. 3º O Tri bunal de Con tas da União fará o acom panhamento fí sico-financeiro da exe cu ção do
contrato men cionado no art. 1º, en caminhando re latório à Co missão Mis ta de que trata o art. 166, § 1º, da
Constituição Fe deral, em caso de iden tificação de no vos in dícios de ir regularida des graves, nos ter mos do art.
87, § 5º, da Lei nº 10.524, de 27 de ju lho de 2002 (LDO/2003).

Art. 4º Este  De creto  Le gislativo  en tra  em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––

Faço  sa ber  que  o  Con gresso  Na cional  apro vou,  e  eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal, nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2003-CN
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Exclui do  Qu adro  VII,  ane xo  à Lei nº 10.640, de 14 de ja neiro de 2003, o Pro -
grama de Tra balho 26.782.0233.3766.0101 – Ade quação de Trechos Ro doviários na
BR-101 no Esta do do Rio Gran de do Sul – Di visa SC/RS – Osó rio.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica ex cluído do Qu adro VII, ane xo à Lei Orça mentária para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de

janeiro de 2003), o Pro grama de Tra balho 26.782.0233.3766.0101 – Ade quação de Tre chos Rodo viários na
BR-101 no Esta do do Rio Gran de do Sul – Di visa SC/RS – Osó rio.

Art. 2º Este  De creto  Le gislativo  en tra  em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––

Faço  sa ber  que  o  Con gresso  Na cional  apro vou,  e  eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal, nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2003-CN

Exclui do  Qu adro  VII,  ane xo  à Lei nº 10.640, de 14 de ja neiro de 2003, o Pro -
grama de Tra balho 26.782.0233.5727.0005 – Ade quação de Tre chos Ro doviários no Cor -
redor Mer cosul – BR-101/SC – Pa lhoça – Di visa SC/RS – cuja fun cional, na LOA/2003, é
26.782.0233.1208.0101.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica ex cluído do  Qu adro  VII,  ane xo  à Lei Orça mentária para 2003(Lei nº 10.640, de 14 de

janeiro de 2003 – LOA/2003), o Pro grama de Tra balho 26.782.0233.5727.0005 – Ade quação de Tre chos Ro -
doviários no Cor redor Mer cosul – BR-101/376/SC – Di visa PR/SC – Pa lhoça – cuja fun cional, na LOA/2003, é
26.782.0233.1208.0101.

Art. 2º Este  De creto  Le gislativo  en tra  em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

––––––––––

Faço  sa ber  que  o  Con gresso  Na cional  apro vou,  e  eu, José Sar ney, Presidente do Se nado Fe -
deral, nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, promulgo o se guinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2003-CN

Exclui do  Qu adro  VII,  ane xo  à Lei nº 10.640, de 14 de ja neiro de 2003, o Pro -
grama de Tra balho 26.782.0233.5727.0001 – Ade quação de Tre chos Ro doviários no Cor -
redor Mer cosul – BR-101/376/SC – Di visa PR/SC – Pa lhoça.

O Con gresso Na cional de creta:
Art. 1º Fica ex cluído do  Qu adro  VII,  ane xo  à Lei Orça mentária para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de 

janeiro de 2003), o Pro grama de Tra balho 26.782.0233.5727.0001 – Ade quação de Tre chos Rodo viários no
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Corredor Mer cosul – BR-101/376/SC – Di visa PR/SC – Pa lhoça.
Art. 2º Este  De creto  Le gislativo  en tra  em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

SENADO FEDERAL

Faço   sa ber   que   o  Se nado  Fe deral   apro vou,  e   eu, José Sar ney, Pre sidente, nos ter mos do
art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, pro mulgo a se guinte

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 2003

Acrescenta pa rágrafo úni co ao art. 4º da Re solução nº 61, de 1997, do Se -
nado Fe deral, para per mitir que o Esta do do Rio de Ja neiro subs titua os de pósitos
bancários em di nheiro das con tas ga rantidoras previstas na re ferida Re solução por
ativos que pre servem a re composição in tegral dos sal dos fi nanceiros des sas con-
tas.

O Se nado Fe deral re solve:

Art. 1º O art. 4º da Re solução nº 61, de 1997, do Se nado Fe deral, pas sa a vi gorar acres ci do do se -
guinte pa rágrafo úni co:

“Art. 4º .........................................................................................................................
Parágrafo úni co. Com a con cordância dos par tícipes do Con trato de que tra ta esta

Resolução, os de pósitos ga rantidores re feridos no ca put e na alí nea d do art. 3º pode rão ser
substituídos, a qual quer tem po, por ou tras es pécies de ati vos que pre servem in tegral mente a
recomposição dos sal dos fi nanceiros das con tas ga rantidoras.” (NR)

Art. 2º Esta Re solução en tra em vi gor na data de sua pu blicação.

Senado Fe deral, em 10 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal.

26634 Qu inta-feira  11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2003

    3552003 SENADO FEDERAL



CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2003-CN

Autoriza a exe cução de contrato re lativo à do tação con signada no Orça mento
Fiscal da União para 2003 no sub título 20.607.0379.1836.0067 – Implan tação de Pro jetos de
Irrigação – Projeto Flo res de Go iás no Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica o Po der Executivo au torizado a li berar re cursos con signados pelo Orça men to Fis cal da
União para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de ja neiro de 2003), no sub título 20.607.0379.1836.0067 – Implan tação
de Pro jetos de Irri gação – Projeto Flo res de Go iás no Esta do de Go iás, es tritamente ne cessários à con clusão
do pri meiro tre cho do Pro jeto de Irri gação Flo res de Go iás compreendido en tre a bar ra gem do Rio Pa ranã e o
barramento da Por teira.

Art. 2º O Tri bunal de Con tas da União fará o acom panhamento fí sico-financeiro da exe cu ção da do -
tação con signada no Orça mento Fis cal da União para o sub título em epí grafe, en caminhan do re latório à Co -
missão Mis ta de que tra ta o art. 166, § 1º, da Cons tituição Fe deral, até o dia 30 de no vem bro do pre sente
exercício fi nanceiro.

Art. 3º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.
Congresso Na cional, em 12 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado

Federal.

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do art. 48, in ciso XXVIII, do Re gimento Inter no, promulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 641, DE 2003

Aprova o ato que re nova a au torização ou torgada ao Go verno do Esta do de
Goiás, por in termédio da Agên cia Go iana de Co municação – AGECOM, para ex plorar ser vi ço
de ra diodifusão so nora em fre qüência mo dulada, na ci dade de Go iânia, Esta do de Go iás.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica apro vado o ato a que se re fere a Por taria nº 192, de 17 de abril de 2001, que re nova por 
dez anos, a par tir de 05 de no vembro de 1994, a au torização ou torgada ao Go verno do Esta do de Go iás, por

2003356 DECRETOS LEGISLATIVOS



CONGRESSO NACIONAL

Faço sa ber que o Con gresso Na cional apro vou, e eu, José Sar ney, Pre sidente do Se nado Fe deral,
nos ter mos do pa rágrafo úni co do art. 52 do Re gimento Co mum, pro mulgo o se guinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 8, DE 2003-C–N

Autoriza a exe cução de con tratos, no âm bito da do tação con signada no Orça -
mento Fis cal da União em 2003, para os ser viços e obras de re cuperação do Sis tema de
Trens Urba nos de Sal vador, no tre cho Cal çada-Paripe.

O Con gresso Na cional de creta:

Art. 1º Fica ex cluído do Qu adro VII da Lei nº 10.640/2003, Orça mento Fis cal da União para 2003,
os ser viços e obras de re cuperação do Sis tema de Trens Urba nos de Sal vador, no tre cho Cal çada–Paripe,
autorizando a sua exe cução or çamentária, fí sica e fi nanceira.

Parágrafo úni co. De termina-se aos exe cutores da obra a ob servância pré via e fiel do in dicado pelo
Tri bunal de Con tas da União.

Art. 2º De termina-se ao Tri bunal de Con tas da União o Acom panhamento da Obra e que seja in for-
mado ao Con gresso Na cional qual quer in dício de ir regularidade gra ve.

Art. 3º Este De creto Le gislativo en tra em vi gor na data de sua pu blicação.

Congresso Na cional, 23 de se tembro de 2003. – Se nador José Sar ney, Pre sidente do Se nado
Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim,Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 2003-CN

Autoriza a execução de recursos inscritos em restos a pagar relativos à dota-
ção consignada no Orçamento Fiscal da União para 2002 no subtítulo 26.782.0231.5743.0003
– Duplicação de Trechos Rodoviários no Corredor Transmetropolitano/BR-381/SP – Divisa
MG/SP – Entroncamento BR-116, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar relativos ao

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo 26.782.0231.5743.0003 – Duplicação
de Trechos Rodoviários no Corredor Transmetropolitano/BR-381/SP – Divisa MG/SP – Entroncamento
BR-116, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução dos
recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal, em
caso de identificação de novos indícios de irregularidades graves, nos termos do disposto no art. 87, § 5º, da
Lei nº 10.524, de 27 de julho de 2002 (LDO/2003).

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 24 de outubro de 2003. – Senador Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do

Senado Federal, no exercício da Presidência.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promul-
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 801, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda; para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aral Moreira,
Estado do Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 284, de 19 de março de 2002, que ou-

torga permissão à Ibiapina Radiodifusão Ltda; para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Aral Moreira, Estado do Mato Gros-
so do Sul.
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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,

nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2003-CN

Dispõe sobre a suspensão da execução dos Contratos nos PD-10.017/01 e
PD-10.018/01, financiados com recursos consignados no Orçamento de 2003 ao Programa
de Trabalho 26.782.0233.3430.0101 (Construção de Trechos Rodoviários na BR-470 no Esta-
do do Rio Grande do Sul – Construção de Trecho).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica vedado ao Poder Executivo liberar recursos consignados no Orçamento Fiscal da União

de 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003) para a execução dos Contratos nºs PD–10.017/01 e
PD-10.018/01, financiados com as dotações autorizadas no Programa de Trabalho 26.782.0233.3430.0101
(Construção de Trechos Rodoviários na BR-470 no Estado do Rio Grande do Sul – Construção de Trecho), da
Unidade Orçamentária 39.252 – Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento das medidas adotadas pelos órgãos
e entidades competentes para correção das falhas observadas nos Contratos mencionados no art. 1º, e cami-
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal, em caso de sanea-
mento das irregularidades graves, nos termos do art. 87, § 5º, da Lei nº 10.524, de 27 de julho de
2002(LDO/2003).

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 2003-CN

Dispõe sobre a suspensão do Contrato PG-00-00086/01 no âmbito da dotação
consignada no Orçamento Fiscal da União para 2003, no subtítulo 26.782.0220.2834.0054 –
Restauração de Rodovias Federais no Estado de Mato Grosso do Sul, da Unidade Orçamen-
tária 39.252 – Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica vedado ao Poder Executivo liberar recursos consignados no Orçamento Fiscal da União

para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003) para a execução do Contrato PG-00-00086/01, realizado
com recursos do Programa de Trabalho 26.782.0220.2834.0054 – Restauração de Rodovias Federais no
Estado de Mato Grosso do Sul, da Unidade Orçamentária 39.252 – Departamento Nacional de Infra-estrutura
de Transportes.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento das medidas adotadas pelos órgãos
e entidades competentes para correção das falhas observadas no contrato mencionado no art. 1º, encami-
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nhando o relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal, em caso de sanea-
mento das irregularidades graves, nos termos do art. 87, § 5º, da Lei nº 10.524, de 27 de julho de 2002
(LDO/2003)

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney,Presidente do Sena-

do Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 2003-CN

Exclui do Quadro VII, anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, a obra
de construção do Hospital de Santo Antônio do Descoberto/GO, código orçamentário
10.302.0004.1823.3448, integrante do Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária 36.901
– Fundo Nacional de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII, anexo à Lei Orçamentária para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de

janeiro de 2003 – LOA/2003), a obra de construção do Hospital de Santo Antônio do Descoberto/GO, código
orçamentário 10.302.0004.1823.3448, integrante do Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária 36.901
– Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-

deral.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 808, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Galiléia FM de Po-
rangatu Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Porangatu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 534, de 14 de setembro de 2000, que reno-

va por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Galiléia FM de Poranga-
tu Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 14 de novembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 2003-CN

Autoriza a execução de contratos relativos à dotação consignada no Orça-
mento Fiscal da União para 2002 nos subtítulos 26.782.0220.2834.0051 – Restauração de Ro-
dovias Federais no Estado do Mato Grosso e 26.782.0220.2841.0051 – Conservação Preventi-
va, Rotineira e Emergencial de Rodovias no Estado do Mato Grosso, da Unidade Orçamentá-
ria 39.252 – DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os contratos da 11ª Unidade de Infra-Estrutura

Terrestre do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (11ª UNIT/DNIT) nºs PD/11-014/01,
PD/11-019/2001, PD/11-020/2001, PD/11-021/2001, PD/11-022/2001 e PD/11-027/01 com recursos inscritos
em restos a pagar relativos ao Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) nos subtítulos
26.782.0220.2834.0051 – Restauração de Rodovias Federais no Estado do Mato Grosso e
26.782.0220.2841.0051 – Conservação Preventiva, Rotineira e Emergencial de Rodovias no Estado do Mato
Grosso, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução
dos recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtí-
tulo em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição
Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14, DE 2003-CN

Suspende a execução de obras pertinentes à dotação consignada no Orça-
mento Fiscal da União para 2003 no subtítulo 26.782.0220.2841.0051 – Conservação Preventi-
va, Rotineira e Emergencial de Rodovias no Estado do Mato Grosso, da Unidade Orçamentá-
ria 39.252 – DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo proibido de liberar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da

União para 2003 (Lei nº 10.640/2003) para o contrato da 11ª Unidade de Infra-Estrutura Terrestre do Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (11ª UNIT/DNIT) decorrente do Processo Licitatório
Pr-2215/01 com os recursos do Orçamento Fiscal da União de 2003 (Lei nº 10.640/2003) no subtítulo
26.782.0220.2841.0051 – Conservação Preventiva, Rotineira e Emergencial de Rodovias no Estado do Mato
Grosso, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.
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Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução dos
recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15, DE 2003-CN

Autoriza a execução de recursos consignados no Orçamento Fiscal da União
para 2002 no subtítulo 26.782.0236.5709.0015 – Construção de Trechos Rodoviários no Cor-
redor Oeste-Norte – BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus, da Unidade Orçamentária 39.252 –
DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar relativos ao

Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo 26.782.0236.5709.0015 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor Oeste-Norte – BR-319/AM – Divisa RO/AM – Manaus, da Unidade Orça-
mentária 39.252 – DNIT,referentes estritamente ao pagamento dos serviços executados até 30 de novembro
de 2002, desde que, somados aos pagamentos efetuados anteriormente, não ultrapassem o valor total do res-
pectivo contrato.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução
dos recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para o subtí-
tulo em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição
Federal.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 909, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Syria de Comunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Cafelândia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.487, de 2 de agosto de 2002, que ou-

torga permissão ao Sistema Syria de Comunicações Ltda., para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cafelândia, Estado do
Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 26 de novembro de 2003. – José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16, DE 2003-CN

Exclui do Quadro VII, anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, a obra
de construção do Hospital Terciário de Natal – RN – Contrato 010/89 SOE/AJ, integrante do
Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária 36901 – Fundo Nacional de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII, anexo à Lei Orçamentária para 2003 (Lei nº 10.640, de 14 de

janeiro de 2003 – LOA/2003), a obra de construção do Hospital Terciário de Natal – RN – Contrato 010/89
SOE/AJ, integrante do Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária 36901 – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 3 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17, DE 2003-CN

Exclui o Contrato PG-058/98, referente a parte das obras adequação de Tre-
chos Rodoviários na BR-060, trecho da divisa DF/GO até o entroncamento BR-153/GO, no
Estado de Goiás, do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VIII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 o contrato

PG-058/98, da unidade orçamentária 39252 – Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes –
DNIT, referente ao subtítulo 26.782.0237.3768.0101 – Adequação de Trechos Rodoviários na BR-060 no
Estado de Goiás – Divisa DF/GO – Entroncamento BR-153/GO.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução das
obras mencionados no art. 1º, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da
Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 3 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 18, DE 2003-CN

Exclui contratos referentes às obras de Adequação de Trechos Rodoviários
no Corredor Araguaia-Tocantins – BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa DF/GO, da Unidade
Orçamentária 39252 – DNIT, no Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídos do Quadro VII, anexo à Lei 10.640, de 14 de janeiro de 2003, todos os con-

tratos e convênios referentes ao subtítulo 26.782.0237.5730.0015 – Adequação de Trechos Rodoviários no
Corredor Araguaia-Tocantins – BR-060/DF – Distrito Federal – Divisa DF/GO, da Unidade Orçamentária 39252
– Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, devendo nas próximas liberações ser des-
contado o valor relativo ao débito apurado na Tomada de Contas Especial (TC 010.471/2000-8) realizada pelo
TCU.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro das obras referen-
tes ao subtítulo mencionado no artigo 1º, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166,§
1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 3 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19, DE 2003-CN

Exclui as obras de melhoramento das instalações do Porto de Natal, Estado
do Rio Grande do Norte, do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídas do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 as obras de

melhoramento das instalações do Porto de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, referente aos subtítulos
26.784.0909.0637.0024 – Participação da União no Capital – Companhia Docas do Rio Grande do Norte –
Melhoramento das Instalações do Porto de Natal – No Estado do Rio Grande do Norte, da unidade orçamentá-
ria 39101 – Ministério dos Transportes; e 26.784.0235.5864.0024 – Melhoramento das Instalações do Porto de
Natal – No Estado do Rio Grande do Norte, da unidade orçamentária 39217 – Companhia Docas do Rio Gran-
de do Norte – CODERN.

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput está condicionada à obtenção, pela CODERN,
da licença de operação, conforme previsto na Resolução CONAMA nº 237/97, art. 8º, inciso III.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico–financeiro da execução das
obras mencionadas no artigo anterior, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, §1º,
da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 3 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 2003-CN

Autoriza a execução orçamentária, física e financeira da dotação constante
do orçamento fiscal da União, para o exercício financeiro de 2003, alocada ao subtítulo
26.783.0222.5366.0103 – Implantação do Metrô de Salvador/BA – Trecho Lapa-Pirajá e cons-
tante do Quadro VII – Obras com Indícios de Irregularidades Graves – da Lei no 10.640, de 14
de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à execução orçamentária, física e financeira

da dotação constante do orçamento fiscal da União, para o exercício financeiro de 2003, alocada ao subtítulo
26.783.0222.5366.0103 – Implantação do Metrô de Salvador, no Estado da Bahia, a cargo da Companhia Bra-
sileira de Trens Urbanos, no valor de R$ 63.500.000,00 (sessenta e três milhões e quinhentos mil reais).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 3 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

––––––––––––

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21, DE 2003-CN

Exclui as obras de construção de ponte sobre o Rio Poty, em Teresina, Esta-
do do Piauí, do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído do Quadro VII anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003 as obras de

construção de ponte sobre o Rio Poty, em Teresina, Estado do Piauí, da unidade orçamentária 39252 – De-
partamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, referente ao subtítulo 15.451.0805.1951.0672
– Ações de Reestruturação Urbana, Interligação de Áreas Urbanas e de Adequação de Vias – Construção de
Obras de Infra-Estrutura Urbana – Teresina – PI.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execução das
obras mencionados no art. 1º, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da
Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 3 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, DE 2003-CN

Inclui contratos referentes à construção de trechos rodoviários no
Corredor Mercosul, no Estado do Rio Grande do Sul, da Unidade Orçamentária
39252 – DNIT, no Quadro VII, anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica incluído no Quadro VII, anexo à Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, os

contratos PD-10-015/2001, PD-10-049/2001, PD-10-004/97, PD-10-024/2000, PG-129/97-00,
PD-10-017/2001 e PD-10-018/2001, da unidade orçamentária 39252 – Departamento Nacional de
Infra-estrutura de Transportes – DNIT, referente ao subtítulo 26.782.0233.5707.0012 – Construção
de Trechos Rodoviários no Corredor Mercosul – Construção de Trechos Rodoviários no Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execu-
ção de licitações e contratos referentes às obras referentes ao subtítulo mencionado no art. 1º, en-
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 8 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

2003366 DECRETOS LEGISLATIVOS



CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado

Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 2003-CN

Autoriza a execução de recursos inscritos em restos a pagar relativos
à dotação consignada no Orçamento Fiscal da União para 2002 no subtítulo
26.783.0232.5769.0103 – Construção de contornos ferroviários no corredor Sudoeste
– no Município de Campo Grande – MS, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos inscritos em restos a pagar re-

lativos ao Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei nº 10.407/2002) no subtítulo
26.783.0232.5769.0103 – Construção de contornos ferroviários no corredor Sudoeste – no Municí-
pio de Campo Grande – MS, da Unidade Orçamentária 39.252 – DNIT.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da execu-
ção dos recursos mencionados no art. 1º, na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União
para o subtítulo em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1º,
da Constituição Federal, em caso de identificação de novos indícios de irregularidades graves, nos
termos do disposto no art. 87, § 5º, da Lei nº 10.524, de 27 de julho de 2002 (LDO/2003).

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 11 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Heráclito Fortes, Primeiro Vice-José
Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacionaldo Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 20003-CN

Altera a Resolução nº 1, de 2001-CN.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O § 1º do art. 25 da Resolução nº 1, de 2001, do Congresso Nacional, alterado pela

Resolução nº 2, de 2003, do Congresso Nacional, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. ..............................................................................................................
§ 1º Nas bancadas estaduais integradas por mais de 18 (dezoito) parlamen-

tares, a representação do Senado Federal de cada Estado proporá 3 (três) emendas de
caráter estruturante, a serem apreciadas nos termos do inciso II deste artigo”.

Art. 2º A Resolução nº 1, de 2001, do Congresso Nacional, e suas alterações perderam
sua eficácia a partir de 30 de agosto de 2004.

Congresso Nacional, 11 de dezembro de 2003. – Senador José Sarney, Presidente do Senado
Federal.
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